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Deliberações

16.ª  Reunião  /  12.ª  Sessão  Extraordinária  realizada  em  24  de   
março  de  2026

- Deliberação  n.º  122/AML/2026:

- Voto  n.º  016/05  (PS) - Alterado - Voto  de  Pesar  pelo  
falecimento  de  Lionel  Jospin - Subscrito  pelo  Grupo  
Municipal  do  PS.

Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  
PS  /  PSD  /  IL  /  PCP  /  CDS-PP  /  BE  /  PEV  /  LIVRE /   
/  PAN - Abstenção:  CHEGA.

Voto  de  Pesar  pelo  falecimento  de  Lionel  Jospin

Nascido  em  1937,  em  Meudon,  Lionel  Jospin  formou-se  
no  Sciences  Po  e  na  École  Nationale  d’Administration,  
instituições  que  moldaram  muitos  dos  principais  dirigentes  
franceses  do  pós-guerra.  Ingressou  no  Partido  Socialista  no  
início  da  década  de  1970,  onde  se  tornara  numa  das  suas  
figuras  centrais  exercendo  o  cargo  de  Primeiro-secretário  
nos  períodos  entre  1981  e  1988  e,  mais  tarde,  entre  
1995  e  1997.  Foi  também  Ministro  da  Educação  Nacional  
entre  1988  e  1992,  promovendo  reformas  estruturantes  
no  sistema  educativo.

Enquanto  Primeiro-ministro  de  França,  entre  1997  e  2002,  
liderara  um  governo  que  marcou  profundamente  a  vida  
política  do  país.  No  seu  mandato  destaca-se  a  aprovação  
de  reformas  emblemáticas  como  a  redução  da  semana  
de  trabalho  para  35  horas,  a  criação  do  Pacto  Civil   
de  Solidariedade  (PACS)  ou  a  legislação  que  reforçou  a  paridade   
de  género  na  política,  para  além  da  combinação  de  políticas  
sociais  robustas  com  uma  abordagem  económica  pragmática  
que  refletiram  uma  visão  moderna  da  social-democracia.  
A  reforma  institucional  que  ditou  a  redução  do  mandato  
presidencial  para  cinco  anos,  alterando  de  forma  profunda  
o  funcionamento  da  Quinta  República,  é  outra  das  marcas  
indissociáveis  da  sua  governação.

A  sua  carreira  política  ficaria  igualmente  marcada  pelas  
candidaturas  presidenciais  nas  eleições  de  1995  e  2002,  
tendo  ficado  de  fora  da  segunda  volta  nesta  última  eleição.  
O  facto  levou-o  a  retirar-se  da  vida  política  ativa.  Ainda  
assim,  continuou  a  contribuir  para  o  debate  público  francês  
e  europeu,  nomeadamente  como  Membro  do  Conselho  
Constitucional  entre  2015  e  2019.  O  seu  legado  permanece  
associado  à  defesa  de  uma  Europa  reformista,  ao  combate  
às  desigualdades  e  à  justiça  das  políticas  públicas.

Assim,  o  Grupo  Municipal  do  Partido  Socialista  propõe  
que  a  Assembleia  Municipal  de  Lisboa,  na  sua  sessão  
realizada  no  dia  24  de  março  de  2026,  delibere:

- Manifestar  o  seu  profundo  pesar  pelo  falecimento  
de  Lionel  Jospin,  antigo  Primeiro-ministro  de  França  
e  uma  das  figuras  mais  relevantes  da  democracia  
europeia  das  últimas  décadas;

ASSEMBLEIA  MUNICIPAL



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (319)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269

- Apresentar  à  família,  aos  seus  amigos,  ao  Partido  
Socialista  francês  e  ao  povo  francês  as  mais  sentidas  
condolências,  associando-se  ao  reconhecimento  público  
da  sua  vida  e  obra;

- Enviar  o  presente  Voto  de  Pesar  à  família  de  Lionel  
Jospin  e  à  Embaixada  de  França  em  Portugal;

- Guardar  um  minuto  de  silêncio  em  sua  memória.  

- Deliberação  n.º  124/AML/2026:

- Proposta  n.º  55/CM/2026 - Apreciação  das  alíneas  a)   
e  b)  do  Ponto  1  da  parte  deliberativa - Aprovar  a  delimitação  
da  Área  de  Reabilitação  Urbana  do  vale  de  Santo   
António,  o  correspondente  projeto  de  Operação   
de  Reabilitação  Urbana  Sistemática,  bem  como   
o  respetivo  Programa  Estratégico  de  Reabilitação  Urbana,   
nos  termos  da  proposta - Subscrita  pelo  Vereador  Vasco  
Moreira  Rato.

Votação  CML

Votada  por  pontos:

- Ponto  1:  Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  
Favor:  11  (1  PPD/PSD,  2  IL,  2  CDS-PP,  1  Ind.  PPD/PSD,  
2  PS  e  1  PCP) - Abstenção:  3  (1  CH,  1  L,  1  BE);

- Ponto  2:  Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  
Favor:  10  (1  PPD/PSD,  2  IL,  2  CDS-PP,  2  Ind.  PPD/ 
/PSD,  1  Ind.  e  2  PS) - Contra:  1  (PCP) - Abstenção:  3   
(1  CH,  1  L,  1  BE).

Votação  AML

Aprovadas  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  
PS  /  PSD  /  IL  /  CHEGA  /  PCP  /  CDS-PP  /  PEV  / 
/  PAN - Contra:  BE - Abstenção:  LIVRE.

Assunto:  Aprovar  submeter  à  Assembleia  Municipal   
a  delimitação  da  Área  de  Reabilitação  Urbana  do  vale   
de  Santo  António  e  a  correspondente  Operação   
de  Reabilitação  Urbana  Sistemática,  e  mandatar  a  Lisboa  
Ocidental,  SRU - Sociedade  de  Reabilitação  Urbana  como  
entidade  gestora  da  referida  ORU.
	
Pelouro:  Urbanismo.
Serviços:  Direção  Municipal  de  Urbanismo/Departamento  
de  Planeamento  Urbano/Divisão  de  Planeamento  Territorial.

Considerando  que:

1.  O  Regime  Jurídico  da  Reabilitação  Urbana  (RJRU),  
aprovado  pelo  Decreto-Lei  n.º  307/2009,  de  23  de  outubro,   
na  sua  atual  redação,  enquadrou  a  programação  e  execução  
da  reabilitação  urbana  em  torno  dos  conceitos  de  «Área  
de  Reabilitação  Urbana»  e  de  «Operação  de  Reabilitação  
Urbana»,  a  qual  pode  ser  simples  ou  sistemática,  sendo  
enquadrada  por  diferentes  instrumentos  de  programação,  
respetivamente,  por  uma  Estratégia  de  Reabilitação  Urbana  
(ERU)  ou  por  um  Programa  Estratégico  de  Reabilitação  
Urbana  (PERU);

2.  A  cada  «Área  de  Reabilitação  Urbana»  (ARU)  corresponde  
uma  «Operação  de  Reabilitação  Urbana»  (ORU),  cuja  
aprovação  pode  ocorrer  em  simultâneo  com  a  delimitação  
da  ARU  ou  posteriormente;

3.  A  aprovação  de  operações  de  reabilitação  urbana  através  
de  instrumento  próprio  é  da  competência  da  Assembleia  
Municipal,  sob  proposta  da  Câmara  Municipal,  sendo   
o  projeto  de  operação  de  reabilitação  urbana  remetido  
ao  Instituto  da  Habitação  e  da  Reabilitação  Urbana,  I. P.   
(IHRU),  para  emissão  de  parecer  não  vinculativo  e  simulta-
neamente  submetido  a  discussão  pública,  a  promover   
nos  termos  previstos  no  Regime  Jurídico  dos  Instrumentos  
de  Gestão  Territorial  (RJIGT),  para  a  discussão  pública  
dos  planos  de  pormenor;

4.  A  delimitação  da  Área  de  Reabilitação  Urbana  do  vale   
de  Santo  António  e  correspondente  Operação  de  Reabilitação  
Urbana,  decorre  da  necessidade  de  reconverter  um  território   
degradado  e  obsoleto,  ao  nível  do  edificado,  das  infra-
estruturas,  dos  equipamentos,  dos  espaços  verdes   
e  dos  espaços  públicos  urbanos,  sendo  a  figura  da  ORU  
sistemática  a  que  melhor  assegura  uma  intervenção  integrada  
de  reabilitação  urbana  que,  associada  a  um  programa   
de  investimento  público,  se  dirige  tanto  à  reabilitação  e  
regeneração  do  edificado,  como  à  qualificação  das  infra-
estruturas  e  espaços  de  utilização  coletiva,  e  à  dignificação  
da  qualidade  de  vida  dos  moradores;

5.  A  ORU  que  se  propõe  para  a  área  do  Plano  de  Urbanização  
do  vale  de  Santo  António,  a  desenvolver  num  horizonte  
temporal  de  12  anos,  foi  desenvolvida  tomando  como  
base  o  conceito  urbano  subjacente  à  recente  alteração  
deste  instrumento  de  gestão  territorial  que  assenta   
em  sete  premissas  base:

a)  Implementação  de  uma  estrutura  comunitária  coesa,  
onde  o  uso  predominante  de  habitação  é  complementado  
por  comércio,  serviços  e  uma  rede  abrangente   
de  equipamentos;

b)  Vida  quotidiana  assente  na  proximidade,  minorando  
distâncias  às  atividades  diárias - acessíveis  num  raio  
de  15  minutos  a  partir  de  casa - e  aliviando  a  pressão  
sobre  o  transporte  público  e  o  veículo  privado;

c)  Mobilidade  enquanto  elemento  unificador,  alicerçado   
na  pedonalização;  

d)  Parque  urbano  simultaneamente  agregador,  pela  dimensão  
e  transversalidade  ao  território,  e  diferenciador,  ao  induzir  
maiores  valias  sociais  e  ambientais;  

e)  Identidade  enquanto  agente  referenciador,  potenciando  
preexistências  e  valores  decorrentes  da  orografia;  

f)  Inteligibilidade,  com  vista  à  adoção  de  uma  imagem  
global  e  identitária  da  intervenção;  e

g)  Safe  design,  adotando-se  medidas  que  salvaguardem  
qualidade  espacial,  segurança  pública  e  princípios  
profiláticos  e  de  salubridade  no  desenho  dos  novos  
espaços.

6.  Neste  contexto,  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa,   
na  sua  reunião  de  30  de  maio  de  2025,  de  acordo  com  
a  Deliberação  n.º  299/CM/2025,  aprovou  a  proposta  
de  delimitação  da  Área  de  Reabilitação  Urbana  (ARU)  
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do  vale  de  Santo  António  e  determinou  a  abertura   
de  um  período  de  discussão  pública,  de  20  dias  úteis,  
do  correspondente  projeto  de  Operação  de  Reabilitação  
Urbana  (ORU)  Sistemática;

7.  O  referido  projeto  de  ORU  sistemática  foi  submetido   
a  discussão  pública,  que  decorreu  entre  29  de  setembro  
e  24  de  outubro  de  2025  e,  simultaneamente,  foi  enviado  
ao  Instituto  da  Habitação  e  da  Reabilitação  Urbana,  I. P.   
(IHRU)  para  emissão  de  parecer  não  vinculativo,  tendo  este  
Instituto  emitido  parecer  favorável,  em  anexo  à  presente   
proposta;

8.  No  decurso  do  período  de  discussão  pública,  não  
foram  registadas  participações  nem  endereçadas  quaisquer  
questões,  não  tendo  sido,  por  isso,  elaborado  relatório   
de  ponderação  da  discussão  pública,  mantendo-se  inalterada  
a  proposta  aprovada  pela  Câmara  Municipal,  na  sua  
reunião  de  30  de  maio  de  2025,  através  da  Deliberação  
n.º  299/CM/2025;

9.  À  ARU  do  vale  de  Santo  António  são  aplicáveis  todos  
os  benefícios  e  incentivos  fiscais  previstos  no  Estatuto   
dos  Benefícios  Fiscais,  aprovado  pelo  Decreto-Lei  n.º  215/ 
/89,  de  1  de  julho,  na  redação  em  vigor,  designadamente  
os  previstos  nos  artigos  45.º  e  71.º,  bem  como  quaisquer  
outros  previstos  em  regime  extraordinário  de  apoio   
à  reabilitação  urbana;

10.  Com  o  presente  enquadramento  e  de  harmonia  com   
a  Informação  Técnica  n.º  1477/INF/DMURB_DepPU_DivPT/ 
/GESTURBE/2026,  encontram-se  reunidas  as  condições  
para  aprovar  a  proposta  de  delimitação  da  Área  de  Reabi-
litação  Urbana  do  vale  de  Santo  António  e  o  correspondente  
projeto  de  Operação  de  Reabilitação  Urbana,  e  respetivo  
Programa  Estratégico  de  Reabilitação  Urbana,  para  efeitos  
de  envio  à  Assembleia  Municipal  para  aprovação;

11.  O  RJRU  prevê,  nos  termos  do  artigo  10.º,  a  possibilidade  
de  o  Município  mandatar  uma  sociedade  de  reabilitação  
urbana  como  entidade  gestora  da  ORU,  algo  que  se  concre- 
tiza  através  da  designação  da  Lisboa  Ocidental,  SRU  
- Sociedade  de  Reabilitação  Urbana  como  entidade  gestora  
da  ORU  do  vale  de  Santo  António,  mediante  a  celebração  
de  contrato  de  mandato.

Tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal   
de  Lisboa  delibere:

1.  Aprovar  submeter  à  Assembleia  Municipal  para  
aprovação:

a)  A  delimitação  da  Área  de  Reabilitação  Urbana   
do  vale  de  Santo  António,  com  fundamento  na  memória   
descritiva  e  justificativa  em  anexo  à  presente  proposta,  
que  dela  faz  parte  integrante  e  que  inclui  a  planta  
com  a  respetiva  delimitação  e  o  quadro  dos  benefícios   
fiscais,  ao  abrigo  do  disposto  nos  n.os  1  e  2   
do  artigo  13.º  e  do  artigo  14.º  do  Regime  Jurídico  
da  Reabilitação  Urbana,  aprovado  pelo  Decreto-Lei   
n.º  307/2009,  de  23  de  outubro,  na  sua  atual  redação;

b)  O  correspondente  projeto  de  Operação  de  Reabilitação  
Urbana  Sistemática,  bem  como  o  respetivo  Programa  
Estratégico  de  Reabilitação  Urbana,  que  se  encontra  
anexo  à  presente  proposta,  nos  termos  do  n.º  1   
do  artigo  17.º  do  Regime  Jurídico  da  Reabilitação  
Urbana.

2.  Mandatar  a  Lisboa  Ocidental,  SRU - Sociedade   
de  Reabilitação  Urbana  como  entidade  gestora  da  
referida  ORU,  nos  termos  do  artigo  10.º  do  RJRU,  
mediante  a  celebração  de  contrato  de  mandato.

  Elementos  anexos  à  Proposta:  

- Informação  Técnica  n.º  1477/INF/DMURB_DepPU_DivPT/ 
/GESTURBE/2026  e  respetivos  Anexos  (Parecer  do  IHRU;  
Proposta  de  ARU/ORU:  Memória  Descritiva  e  Justificativa  
da  ARU  do  vale  de  Santo  António  e  Programa  Estratégico  
de  Reabilitação  Urbana).

Nota:  Os  Anexos  II,  III,  IV,  V,  VI  e  VII  encontram-se  
disponíveis  para  consulta  na  DACM  e  no  site  www.lisboa.
pt,  através  do  seguinte  link  https://www.lisboa.pt/temas/
urbanismo/planeamento-urbano/planos-de-urbanizacao/
detalhe/vale-de-santo-antonio.



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (321)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269532  (322)



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (323)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269532  (324)



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (325)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269532  (326)



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (327)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269532  (328)



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (329)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269532  (330)



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (331)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269532  (332)



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (333)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269532  (334)



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (335)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269532  (336)



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (337)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269532  (338)



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (339)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269532  (340)



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (341)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269532  (342)



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (343)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269532  (344)



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (345)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269532  (346)



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (347)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269532  (348)



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (349)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269532  (350)



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (351)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269532  (352)



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (353)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269532  (354)



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (355)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269532  (356)



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (357)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269532  (358)



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (359)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269532  (360)



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (361)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269532  (362)



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (363)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269532  (364)



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (365)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269532  (366)



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (367)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269532  (368)



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (369)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269532  (370)



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (371)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269532  (372)



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (373)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269532  (374)



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (375)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269532  (376)



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (377)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269532  (378)



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (379)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269532  (380)



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (381)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269532  (382)



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (383)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269532  (384)



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (385)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269532  (386)



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (387)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269532  (388)



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (389)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269532  (390)



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (391)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269532  (392)



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (393)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269532  (394)



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (395)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269532  (396)



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (397)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269532  (398)



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (399)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269532  (400)



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (401)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269532  (402)



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (403)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269532  (404)



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (405)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269532  (406)



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (407)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269532  (408)



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (409)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A
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- Deliberação  n.º  123/AML/2026:  

- Proposta  n.º  64/CM/2026 - Apreciação  do  Ponto  1   
da  parte  deliberativa - Aprovar  a  desafetação  do  domínio  
público  municipal  para  afetação  ao  domínio  privado  
do  Município  de  uma  parcela  de  terreno,  sita  na  rua   
Dr.  António  Ribeiro  dos  Santos,  para  subsequente   
a  alienação  em  complemento  de  lote,  no  âmbito   
do  Processo  n.º  e-EDI/2024/1380,  nos  termos  da  proposta 
- Subscrita  pelo  Presidente  da  Câmara  Municipal.

Votação  CML:

- Aprovada  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:   
13  (2  PPD/PSD,  2  IL,  2  CDS/PP,  2  Ind.  PPD/PSD,  1  Ind.   
e  4  PS) - Contra:  3  (1  CH,  1  L  e  1  BE) - Abstenção:   
1  (PCP).

Votação  AML:

- Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  
PS  /  PSD  /  IL  /  CHEGA  /  CDS-PP  /  PAN - Contra:  BE 
- Abstenção:  PCP  /  PEV  /  LIVRE.

Assunto:  Aprovar  submeter  à  Assembleia  Municipal   
a  desafetação  do  domínio  público  municipal  para  afetação  
ao  domínio  privado  do  Município  de  uma  parcela   
de  terreno  com  a  área  de  40,42 m2,  sita  na  rua   
Dr.  António  Ribeiro  dos  Santos,  a  tardoz  do  edifício,  
sito  no  beco  do  Xadrez,  4  e  aprovar  a  sua  subsequente  
a  alienação  em  complemento  de  lote,  no  âmbito   
do  Processo  n.º  e-EDI/2024/1380,  nos  termos  da  proposta.

Pelouro:  Gestão  Patrimonial.
Serviço:  Direção  Municipal  de  Gestão  Patrimonial  (DMGP).

Considerando  que:

a)  Através  do  Processo  n.º  e-EDI/2024/1380,  os  proprietários  
do  prédio,  sito  no  beco  do  Xadrez,  4,  descrito  na  Conser- 
vatória  do  Registo  Predial  de  Lisboa  sob  o  n.º  3548,  
com  a  área  69,00 m2,  da  freguesia  da  Ajuda,  deram  
entrada  com  um  Pedido  de  Informação  Prévia  (PIP),  
tendo  em  vista  a  criação  de  logradouro  para  uso   
dos  dois  fogos  de  r/c  do  edifício;

b)  No  âmbito  da  instrução  daquele  procedimento  urbanístico  
e  da  consulta  à  Direção  Municipal  de  Gestão  Patrimonial  
(DMGP),  se  verificou  que  a  operação  urbanística   
em  causa  previa  a  ocupação  de  uma  parcela  de  terreno  
municipal  com  a  área  de  40,42 m2,  confinante,  a  tardoz,  
com  o  aludido  prédio  particular,  integrada  no  domínio  
público  municipal  (Anexo  I);

c)  A  DMGP  procedeu  à  determinação  do  valor  do  comple-
mento  de  lote,  nos  termos  dos  artigos  109.º  e  110.º   
do  Regulamento  do  Património  Imobiliário  do  Município  
de  Lisboa  (RPIML),  publicado  no  «Diário  da  República»,  
2.ª  Série,  n.º  126,  1.º  Suplemento,  de  1  de  julho   
de  2020,  através  do  Aviso  n.º  9897-A/2020,  estimando-
-se  o  valor  total  em  9743,70  euros  (nove  mil  setecentos   
e  quarenta  e  três  euros  e  setenta  cêntimos)  (Anexo  II);

d)  Por  despacho  do  diretor  municipal  de  Urbanismo,   
de  2025/10/06,  exarado  sobre  o  Despacho  n.º  e-REG/ 
/DSP/2025/3717,  foi  homologado  favoravelmente  o  PIP  
n.º  e-EDI/2024/1380,  designadamente,  na  condição   
de  vir  a  ser  adquirida  a  parcela  de  terreno  municipal  
com  a  área  de  40,42 m2,  destinada  a  viabilizar   
a  projetada  operação  urbanística  (Anexo  III);

e)  No  âmbito  da  instrução  do  PIP  foi  dado  conhecimento  
aos  proprietários  das  condições  de  aprovação  do  processo,  
entre  elas  o  valor  do  complemento  de  lote  da  parcela  
municipal  envolvida  na  operação  urbanística  (Anexo  IV);

f)  Na  sequência  da  referida  homologação,  os  particulares  
dirigiram-se  à  DMGP,  solicitando  a  aquisição  da  parcela  
de  terreno  municipal  envolvida  no  PIP  (Anexo  V);

g)  A  parcela  de  terreno,  com  a  área  de  40,42 m2,  confinante  
com  o  aludido  prédio  particular,  exclusivamente  destinada  
a  ser  anexada  ao  mesmo  prédio  para  logradouro,   
é  suscetível  de  reunir  todos  os  requisitos  regulamentarmente  
estabelecidos  para  a  alienação  em  complemento  de  lote,  
uma  vez  operada  a  sua  necessária  e  prévia  desafetação  
do  domínio  público  municipal;

h)  De  facto,  a  parcela  de  terreno  municipal,  a  alienar  
em  complemento  de  lote,  é  contígua  ao  prédio  urbano  
particular,  não  dispõe  de  edificabilidade  autónoma   
de  acordo  com  o  previsto  nos  instrumentos  de  gestão  
territorial  aplicáveis  e  a  sua  área  é  inferior  à  área   
do  prédio  ao  qual  se  destina  a  ser  anexada  (40,42 m2  
versus  69,00 m2);

i)  Com  efeito,  nos  termos  das  disposições  conjugadas  
da  alínea  ccc)  do  n.º  1  do  artigo  33.º  e  da  alínea  q)   
do  n.º  1  do  artigo  25.º,  ambos  do  Anexo  I  à  Lei   
n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  na  sua  redação  
atual,  compete  à  Assembleia  Municipal,  sob  proposta  
da  Câmara  Municipal,  deliberar  sobre  a  desafetação   
de  bens  do  domínio  público  municipal;

j)  Por  outro  lado,  e  a  concretizar-se  a  referida  alteração  
dominial,  estarão  reunidas  as  condições  cumulativas  para  
a  alienação  da  referida  parcela  de  terreno  municipal,   
em  complemento  de  lote,  previstas  no  n.º  1  do  artigo  105.º   
e  no  n.º  1  do  artigo  107.º,  ambos  do  RPMIL;

k)  A  competência  para  a  aprovação  da  alienação  deste  
complemento  de  lote  se  encontra  em  mim  delegada  
pela  Câmara  Municipal,  em  razão  do  valor,  conforme  
Ponto  A.3  da  delegação  e  subdelegação  de  competências  
aprovadas  pela  Deliberação  n.º  593/CM/2025,  publicada  
no  Boletim  Municipal  n.º  1657,  de  20  de  novembro  
de  2025;

l)  Não  obstante,  atenta  a  relação  de  necessária  dependência  
entre  os  atos  de  aprovação  da  alienação  do  complemento  
de  lote  e  o  precedente  ato  de  desafetação  do  domínio  
público  municipal,  por  razões  de  economia  procedimental  
afigura-se  adequado  que  o  primeiro  seja  praticado  
pela  Câmara  Municipal,  órgão  delegante  primariamente  
competente  para  o  efeito  [cf.  alínea  g)  do  n.º  1   
do  artigo  33.º  do  Anexo  I  à  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de   
setembro,  na  sua  redação  atual].
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Assim,  e  nos  termos  das  disposições  conjugadas   
das  alíneas  g)  e  ccc)  do  n.º  1  do  artigo  33.º   
e  da  alínea  q)  do  n.º  1  do  artigo  25.º,  ambos   
do  Anexo  I  à  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  
na  sua  redação  atual,  tenho  a  honra  de  propor  que   
a  Câmara  Municipal  aprove:

1.  Submeter  à  Assembleia  Municipal  de  Lisboa   
a  desafetação  do  domínio  público  para  integração  
no  domínio  privado  municipal  da  parcela  de  terreno  
com  a  área  de  40,42 m2,  sita  na  rua  Dr.  António  
Ribeiro  dos  Santos,  a  tardoz  do  edifício,  sito  no  beco   
do  Xadrez,  4,  identificada  a  cor  rosa  na  Planta   
n.º  26/005/DMGP  (Anexo  VI),  para  subsequente  alienação,  
em  complemento  de  lote,  nos  termos  previstos   
nos  números  seguintes;

2.  Alienar  em  complemento  de  lote  a  parcela  de  terreno  
com  a  área  de  40,42 m2,  ora  desafetada,  identificada  
a  cor  verde,  na  Planta  n.º  26/006/DMGP  (Anexo  VII),  
pelo  valor  de  9743,70  euros  (nove  mil  setecentos   
e  quarenta  e  três  euros  e  setenta  cêntimos),  a  quem  
provar,  no  ato  da  escritura  pública  ou  documento  
particular  autenticado,  ser  proprietário  do  prédio,  
sito  no  beco  do  Xadrez,  4,  atualmente  descrito   
na  Conservatória  do  Registo  Predial  de  Lisboa  sob   
o  n.º  3548,  da  freguesia  da  Ajuda;

3.  Subordinar  os  efeitos  da  deliberação  tomada  sobre  
a  proposta  constante  do  número  anterior  à  condição  
suspensiva  da  aprovação,  pela  Assembleia  Municipal,  
da  proposta  constante  do  número  um.

CONFRONTAÇÕES  DA  PARCELA  DE  TERRENO  A  ALIENAR  
EM  COMPLEMENTO  DE  LOTE

Norte  e  Poente - Prédios  particulares
Sul - Rua  Dr.  António  Ribeiro  dos  Santos
Nascente - Prédio  a  complementar,  descrito  CRPL  sob   
o  n.º  3548  da  freguesia  da  Ajuda

CONDIÇÕES  DE  ACORDO
CONDIÇÃO  PRIMEIRA  
A  parcela  de  terreno  municipal  com  a  área  de  40,42 m2,   
a  alienar  em  complemento  de  lote,  destina-se  exclusivamente  
a  ser  anexada  ao  prédio  particular,  sito  no  beco  do  Xadrez,  
4,  atualmente  descrito  em  sede  de  registo  predial  sob   
o  n.º  3548  da  freguesia  da  Ajuda,  para  logradouro,   
bem  como  à  concretização  da  operação  urbanística  objeto  
do  Processo  n.º  e-EDI/2024/1380,  no  respeito  pelos  parâ-
metros  urbanísticos  aí  fixados.

CONDIÇÃO  SEGUNDA  
Sem  prejuízo  do  disposto  nas  condições  seguintes,  a  mencio- 
nada  parcela  de  terreno  municipal  é  alienada,  em  comple-
mento  de  lote,  no  estado  em  que  se  encontra.

CONDIÇÃO  TERCEIRA  
É  devida  uma  compensação  ao  Município  de  Lisboa   
por  qualquer  alteração  às  áreas  e/ou  usos  considerados  
na  presente  determinação  do  valor  da  parcela  de  terreno  
municipal  a  alienar  sob  a  forma  de  complemento  de  lote,  
da  qual  resulte  uma  valorização  do  prédio  particular   
ao  qual  será  anexada,  determinada  de  acordo  com   
os  critérios  que  vigorarem  à  data  do  licenciamento,  
autorização  ou  homologação  da  correspondente  operação  
urbanística.

CONDIÇÃO  QUARTA
Em  cumprimento  do  disposto  no  artigo  107.º  do  RPIML   
devem  ser  sujeitas  a  registo  predial,  no  registo  do  prédio,  
sito  no  beco  do  Xadrez,  4,  atualmente  descrito  na  Conser-
vatória  do  Registo  Predial  de  Lisboa  sob  o  n.º  3548   
da  freguesia  da  Ajuda,  após  anexação  da  parcela  alienada  
em  complemento  de  lote,  as  seguintes  condições:

a)  O  complemento  de  lote,  com  a  área  total  de  40,42 m2,   
está  previsto  no  Processo  n.º  e-EDI/2024/1380,   
em  cujo  âmbito  foram  aprovados  os  usos  de  habitação,  
a  área  bruta  de  construção  acima  do  solo  de  138,00 m2   
e  a  área  de  logradouro  de  40,42 m2,  e  foi  avaliado   
nos  termos  do  artigo  110.º  do  RPMIL;

b)  É  devida  uma  compensação  ao  Município  de  Lisboa  
por  qualquer  alteração  às  áreas  e  ou  usos  acima  
referidos,  da  qual  resulte  uma  valorização  do  prédio,  
determinada  de  acordo  com  os  critérios  que  vigorarem  
à  data  do  licenciamento,  autorização  ou  homologação  
da  correspondente  operação  urbanística.

JUSTIFICAÇÃO  DE  VALOR
O  cálculo  do  valor  da  parcela  de  terreno  municipal   
a  alienar  em  complemento  de  lote  constam  da  Informação  
n.º  e-REG/INF/2025/18443  que  constitui  o  Anexo  II   
à  presente  proposta,  aqui  dado  por  integralmente  reproduzido.

ANEXOS:

I.  Informação  n.º  e-REG/INF/2025/7430;
II.  Informação  n.º  e-REG/INF/2025/18443;
III.  Despacho  de  homologação  favorável  do  Processo   
n.º  e-EDI/2024/1380  (PIP);
IV.  Notificação  PIP  (e-REG/NOT/2024/1380);
V.  Requerimento  dos  particulares  (ENT/184/DMGP/CML/25);
VI.  Planta  n.º  26/005/DMGP  (desafetação);
VII.  Planta  n.º  26/006/DMGP  (complemento  de  lote).
 
(Processo  n.º  15 475/CML/25)

Nota:  Os  Anexos  I,  III,  IV  e  V  encontram-se  arquivados  
na  DACM.
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UNGYQFGFI>NlOFlQN>FlZlUJQUXQJONlUNGl\J]FlIJl]F̂XHI>Fl[_=GXQJ̀

FGlbXF̀l
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- Deliberação  n.º  125/AML/2026:

Tema  3:  Urbanismo,  Obras  Municipais,  Habitação  e  Desenvolvimento  
local - (Planeamento  e  Reabilitação  Urbana)

Subtema:  Planeamento  e  Reabilitação  Urbana

- Recomendação  n.º  016/04  (3.ª  CP) - Constante   
no  Parecer  da  3.ª  CP  sobre  a  Proposta  n.º  55/CM/ 
/2026 - «Aprovar  submeter  à  Assembleia  Municipal   
a  delimitação  da  Área  de  Reabilitação  Urbana  do  Vale   
de  Santo  António  e  a  correspondente  Operação   
de  Reabilitação  Urbana  Sistemática,  e  mandatar  a  Lisboa   
Ocidental,  SRU - Sociedade  de  Reabilitação  Urbana  
como  entidade  gestora  da  referida  ORU» - Subscrita   
pela  3.ª  Comissão  Permanente.

Aprovada  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  
PS  /  PSD  /  CHEGA  /  PCP  /  CDS-PP  /  BE  /  PEV  / 
/  LIVRE  /  PAN - Abstenção:  IL.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou  recomendar  no  âmbito  da  apreciação  
da  Proposta  n.º  55/CM/2026:

«1.  Que  após  aprovação  da  presente  proposta  em  sede   
de  AML,  a  Câmara  Municipal  apresente  uma  calendarização  
detalhada  das  intervenções  (fases,  prioridades  e  localização  
de  equipamentos),  proceda  à  criação  de  uma  comissão  
de  acompanhamento  com  participação  das  Juntas   
de  Freguesia  e  da  Assembleia  Municipal  e  assegure  
mecanismos  regulares  de  reporte  à  AML  sobre  a  execução  
da  ORU;

2.  Que  se  proceda  ao  reforço  da  articulação  contínua  com  
as  Juntas  de  Freguesia,  garantindo  a  sua  participação  
efetiva  no  processo,  bem  como  a  promoção  de  sessões  
públicas  de  esclarecimento  e  envolvimento  da  população  
e  das  coletividades  locais;

3.  Que  sejam  assegurados  os  compromissos  assumidos  
com  as  freguesias,  nomeadamente  ao  nível  da  criação  
de  equipamentos  públicos  (culturais,  desportivos,  sociais  
e  administrativos),  bem  como  a  concretização  de  espaços  
verdes  e  soluções  de  mobilidade  sustentável;

4.  Que  seja  garantida  a  centralidade  da  habitação  pública  
e  acessível,  bem  como  a  transparência  nos  modelos   
de  financiamento  e  parcerias,  com  salvaguarda  da  proprie-
dade  dos  terrenos  municipais;

5.  Que  a  execução  da  ORU  seja  acompanhada  por  meca-
nismos  de  avaliação  contínua,  permitindo  ajustamentos   
ao  longo  do  tempo,  tendo  em  conta  o  horizonte  de  12  anos   
e  a  evolução  das  necessidades  do  território.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,   
no  site  da  AML  (https://am-lisboa.pt/documentos/ 
1774368101H2uVO7bf0Io80NH7.pdf).

- Deliberação  n.º  126/AML/2026:

- Proposta  n.º  77/CM/2026 - Apreciação  do  Ponto  6   
da  parte  deliberativa - Autorizar  a  assunção  dos  compro-
missos  plurianuais  e  a  consequente  repartição   

de  encargos  para  os  anos  de  2026  a  2029,  no  âmbito  
do  procedimento  por  concurso  público  para  «Aquisição   
de  serviços  de  vigilância  humana  para  instalações   
do  Município  de  Lisboa»,  bem  como  autorização  
para  que,  sem  ultrapassar  o  montante  global  indicado  
nem  o  ano  do  termo  dos  contratos,  se  possam  fazer  
ajustamentos  aos  valores  anuais  previstos  em  função  
dos  consumos  e  serviços  que  efetivamente  ocorram,  
nos  termos  da  proposta - Subscrita  pelo  Senhor  Presidente  
da  Câmara  Municipal  e  pelo  Senhor  Vice-presidente   
da  Câmara  Gonçalo  Reis.

Votação  CML:

- Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  
Favor:  9  (2  PPD/PSD,  2  IL,  2  CDS-PP,  2  Ind.  PPD/PSD   
e  1  Ind.) - Contra:  2  (1  CH  e  1  BE) - Abstenção:  6   
(4  PS,  1  PCP  e  1  L).

Votação  AML:

- Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  PS  / 
/  PSD  /  IL  /  CHEGA  /  CDS-PP - Contra:  BE - Abstenção:  
PCP  /  PEV  /  LIVRE  /  PAN.

Assunto:  Aprovar  a  decisão  de  contratar,  a  autorização   
da  despesa,  a  escolha  do  procedimento  por  concurso  público,   
com  publicação  de  anúncio  no  JOUE,  e  as  respetivas  
peças,  bem  como  aprovar  a  designação  do  júri  e  respetiva  
delegação  de  competências,  para  «Aquisição  de  serviços  
de  vigilância  humana  para  instalações  do  Município   
de  Lisboa» - Processo  n.º  05/CPI/DA/DCP/2026  e,  ainda,  
aprovar,  submeter  à  Assembleia  Municipal  a  assunção   
de  compromissos  plurianuais,  com  a  consequente  repartição  
de  encargos,  nos  termos  da  proposta.

Serviços:  Equipa  de  Gestão  de  Segurança  Privada/Polícia  
Municipal  de  Lisboa.

Considerando  que:

I.  A  aquisição  dos  serviços  de  vigilância  para  instalações  
do  Município  de  Lisboa,  está  centralizada  nesta  Polícia  
Municipal  de  Lisboa  através  da  Classificação  Económica  
D.02.02.18,  conforme  disposto  no  n.º  1,  do  artigo  32.º  
do  Regulamento  do  Orçamento  da  Câmara  Municipal   
de  Lisboa  para  2026,  a  quem  compete  a  gestão  de  contratos   
para  bens  e  serviços  de  Segurança  e  Vigilância,  incluindo  
os  contratos  que  ainda  estejam  em  execução;

II.  Atualmente,  a  prestação  de  serviços  de  vigilância   
e  segurança  humana  dos  edifícios  do  Município  de  Lisboa  
está  a  ser  assegurado  através  dos  contratos  celebrados  
resultantes:  i.  do  Concurso  Público  Internacional,  Processo  
n.º  33/CPI/DA/DCP/2022,  dividido  em  quatro  lotes  identi- 
ficados  de  A  a  D,  e  cujos  contratos  terminam  em  2026/ 
/10/31,  que  teve  como  preço  base  para  vigilância  humana  
22 867 777,38  euros  (vinte  e  dois  milhões  oitocentos   
e  sessenta  e  sete  mil  setecentos  e  setenta  e  sete  euros  
e  trinta  e  oito  cêntimos),  a  que  acresce  IVA  à  taxa  legal  
em  vigor,  e  ii.  do  Ajuste  Direto,  Processo  n.º  02/AD-AQ/ 
/PM/EGSP2025  ao  abrigo  do  Acordo-Quadro  CNCM - 
AQ/110/2025,  que  teve  como  preço  base  1 378 065,23  euros   
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(um  milhão  trezentos  e  setenta  e  oito  mil  sessenta   
e  cinco  euros  e  vinte  e  três  cêntimos),  a  que  acresce  
IVA  à  taxa  legal  em  vigor,  cujo  contrato  termina  também  
em  2026/10/31;

III.  Torna-se,  assim,  imprescindível  assegurar  a  continuidade  
da  prestação  de  serviços  de  vigilância  humana  para  
instalações  do  Município  de  Lisboa,  essencial  à  manutenção  
da  sua  segurança,  integridade  e  consequente  disponibilidade  
a  munícipes  e  colaboradores  da  autarquia;

IV.  Entre  estes  edifícios  estão,  não  só  os  geridos  
diretamente  pela  autarquia,  mas  também  os  geridos  por  
outras  entidades  públicas,  das  quais  a  Câmara  é  parceira,  
como  é  o  caso  das  sedes  das  Comissões  para  a  Proteção   
de  Crianças  e  Jovens  em  Risco;

V.  A  vigilância  e  segurança  é  uma  atividade  regulada  pela  
Lei  de  Segurança  Privada  (Lei  n.º  34/2013,  de  16  de   
maio,  na  sua  atual  redação),  que  prevê  que  esta  apenas  
pode  ser  prestada  por  empresas  titulares  de  alvará   
ou  licença,  motivo  pelo  qual  não  pode  a  Câmara  Municipal  
de  Lisboa  recorrer  a  trabalhadores  próprios  para  a  prestação   
deste  serviço;

VI.  Decorre  do  supra  exposto  que  se  torna  assim  necessário  
garantir  a  continuidade  dos  serviços  em  causa,  pelo  que  
se  entende  a  necessidade  de  ser  autorizada  nova  decisão  
de  contratar,  mediante  recurso  a  um  concurso  público,  
com  publicidade  internacional,  de  modo  a  assegurar   
os  serviços  a  partir  do  próximo  dia  1  de  novembro;

VII.  Tendo  em  conta  a  implementação  da  ISO  20400,  
atento  ao  facto  de  o  Município  de  Lisboa  prosseguir  uma  
política  de  compras  sustentáveis,  o  contrato  a  celebrar  
promove  a  sustentabilidade  através  da  valoração  de  critérios  
ambientais,  sociais  e  económicos,  contribuindo  em  parte,  
para  os  Objetivos  de  Desenvolvimento  Sustentável;

VIII.  Para  efeitos  de  preparação  de  novo  procedimento   
que  integre  a  vigilância  de  todas  as  instalações  do  Município  
de  Lisboa,  e  com  vista  à  implementação  de  serviços   
de  vigilância  humana  dentro  de  critérios  de  razoabilidade  
e  de  controlo  de  custos/benefícios  e  de  mitigação   
de  riscos,  a  Equipa  de  Gestão  da  Segurança  Privada   
da  PM  atualizou  o  levantamento  de  necessidades,  durante  
os  meses  de  novembro  e  de  dezembro  de  2025;

IX.  Não  se  entendeu  necessária  a  consulta  preliminar   
ao  mercado,  em  virtude  do  preço  base  selecionado  
resultar  de  elementos  informativos  recentes,  decorrentes  
dos  procedimentos  anteriores  designadamente  dos  preços  
base  do  Processo  n.º  33/CPI/DA/DCP/2022)  e  do  Processo   
n.º  02/AD-AQ/PM/EGSP2025  (ambos  considerando  valores  
em  concorrência  por  via  do  concurso  público),  a  que  
acresceu  o  Relatório  de  avaliação  custo-benefício  (artigo  36.º,   
n.º  3  do  CPP)  elaborado  pela  Equipa  de  Gestão  de  Segurança   
Privada;

X.  O  preço  base  para  o  presente  concurso  público,  com   
a  duração  de  36  (trinta  e  seis)  meses,  foi,  assim,  estimado  
com  base  nos  seguintes  elementos:

a)  Foi  efetuado  pela  equipa  de  gestão  da  segurança  
privada  da  PM,  o  levantamento  das  necessidades  junto   
de  todas  as  instalações,  de  que  resultou  o  reajustamento  
do  número  de  recursos  humanos  a  estas  afetos,  bem  
como  a  redefinição  do  número  de  instalações  sujeitas  
a  vigilância  humana,  o  que  determinou  o  acréscimo   
de  26  edifícios  à  listagem  incluída  no  anterior  concurso  
público  (conforme  tabela  em  anexo),  tendo,  também,   
sido  estimados  eventuais  novos  edifícios  e  acréscimo   
de  horas  extraordinárias  (com  base  na  média  dos  dois  últimos   
anos);

b)  Foram  considerados  os  custos  unitários  do  Procedimento  
n.º  33/CPI/DA/DCP/2022,  que  contemplava  um  acréscimo  
de  5 %  sobre  os  preços  dos  anteriores  contratos,   
a  que  acresceu  uma  taxa  de  acomodação  de  risco   
de  2,5 %,  por  forma  a  acomodar  as  atualizações   
do  RMMG,  resultando  num  acréscimo  total  de  7,5 %,  
relativamente  aos  preços  dos  contratos  anteriores;

c)  Foram  consideradas  as  atualizações  da  Retribuição  
Mínima  Mensal  Garantida  (RMMG)  ocorridas  nos  anos  
de  2023,  2024,  2025  e  2026,  bem  como  as  aprovadas  
na  Convenção  Coletiva  de  Trabalho  (CCT)  da  segurança  
privada:  6,50 %,  5,50 %,  5,27 %  e  5,76 %;

d)  Foram  estimadas  eventuais  atualizações  da  RMMG   
ao  longo  dos  36  meses  de  vigência  dos  contratos  
que  agora  se  pretendem  celebrar,  no  valor  de  6,26 %,  
calculado  com  base  na  média  das  atualizações  da  RMMG  
dos  últimos  quatro  anos  acima  referidos  (antecipando   
a  necessidade  de  eventuais  revisões  de  preços).

XI.  Verificou-se,  assim,  face  aos  preços  praticados  em  2022,   
um  acréscimo  de  36,28 %  no  apuramento  do  preço  base,  
conforme  abaixo  se  demonstra:

Procedimento Preço/ano %

CPI 2022 (vigilância 

humana)
11.433.888,69€

CPI 2026 (vigilância 

humana)
15.581.648,43€ 36,28% 

(referente 2022)

XII.  De  destacar  que  a  divisão  dos  lotes  no  presente  
procedimento  foi  alterada  face  à  adotada  no  Processo   
n.º  33/CPI/DA/DCP/2022,  tendo  se  optado  pela  
redução  do  número  de  lotes  de  quatro  (4)  para  dois  (2),   
com  valores  parciais  aproximados,  de  modo  a  promover   
um  maior  equilíbrio  entre  os  contratos  a  celebrar.   
Com  efeito,  a  nova  divisão  agora  proposta  permite  uma  
distribuição  mais  equilibrada  do  número  de  postos   
e  de  horas  de  vigilância  por  empresa,  atendendo  igualmente,  
dentro  do  possível,  às  características  específicas  dos  mesmos,   
assegurando  uma  repartição  mais  equitativa  da  prestação   
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dos  serviços.  Esta  solução  contribui  para  a  mitigação  de  
riscos  operacionais,  designadamente  situações  de  insufi-
ciência  de  pessoal  ou  de  prestação  excessiva  de  horas  
por  vigilante,  e  possibilita  uma  gestão  e  supervisão  mais  
eficientes  dos  meios  pela  Equipa  de  Gestão  da  Segurança  
Privada,  bem  como  uma  melhoria  da  qualidade  do  serviço  
prestado.  Nos  termos  do  disposto  nos  números  4  e  5  
do  artigo  46.º-A  do  Código  dos  Contratos  Públicos,  ficará  
vedada  a  adjudicação  dos  dois  (2)  lotes  ao  concorrente  que  
seja  igualmente  adjudicatário  de  qualquer  um  dos  lotes;

XIII.  Relativamente  ao  prazo  de  vigência  de  36  meses,  
considera-se  que  o  mesmo  corresponde  ao  período  mínimo  
necessário  para  assegurar  a  estabilização  dos  serviços   
de  vigilância  em  causa,  permitindo  um  acompanhamento   
e  avaliação  adequados  da  respetiva  contratação.  Este  período   
possibilita  ainda  a  implementação  de  uma  política  de  segu- 
rança  consistente,  assente  na  definição  de  uma  estratégia  
estruturada  e  na  organização  de  um  modelo  funcional  
eficaz  nas  áreas  da  prevenção  e  da  segurança;

XIV.  Assim,  o  valor  a  considerar,  para  efeitos  do  n.º  1   
do  artigo  17.º  e  do  n.º  1  do  artigo  47.º,  ambos  do  CCP,   
é  de  46 744 945,28  euros  (quarenta  e  seis  milhões  setecentos  
e  quarenta  e  quatro  mil  e  novecentos  e  quarenta  e  cinco  euros   
e  vinte  e  oito  cêntimos),  a  que  acresce  IVA  à  taxa  legal  
em  vigor,  para  o  período  de  36  meses,  distribuído  por  
2  (dois)  lotes,  da  seguinte  forma:

Lote Preço Base Serviços a prestar

Lote 1 22.161.673,74 € Vigilância Humana

Lote 2 24.583.271, 54€ Vigilância Humana

XV.  Face  ao  preço  base,  o  procedimento  será  tramitado  
com  recurso  a  um  Concurso  Público,  nos  termos   
da  alínea  c)  do  n.º  1  e  da  alínea  e)  do  n.º  2  do  artigo  16.º,   
conjugado  com  a  alínea  a)  do  n.º  1  do  artigo  20.º   
e  ainda,  de  acordo  com  os  artigos  130.º  e  seguintes,  todos  
do  CCP,  sendo  que  este  concurso  carece  de  publicidade  
internacional,  de  acordo  com  o  Regulamento  Delegado  (EU)   
2025/2152,  da  Comissão  Europeia,  de  23  de  outubro   
de  2025,  que,  assim,  procedeu  à  atualização  do  montante  
definido  na  alínea  c)  do  n.º  3  do  artigo  474.º  do  CCP;

XVI.  Nos  termos  do  n.º  1  do  artigo  88.º  do  CCP,  será  
exigível  aos  adjudicatários  a  prestação  de  caução  dado  
que  os  valores  dos  contratos  a  celebrar  são  superiores  
a  500 000  euros;

XVII.  O  critério  de  adjudicação  será  o  da  modalidade  
monofator,  nos  termos  do  previsto  na  alínea  b)  do  n.º  1   
e  n.º  3  do  artigo  74.º  do  CCP,  de  acordo  com  a  qual  
o  critério  de  adjudicação  é  densificado  por  um  fator  
correspondente  a  um  único  aspeto  da  execução  do  contrato  
a  celebrar,  sendo  neste  caso  o  preço;

XVIII. 	 De  acordo  com  o  n.º  2  do  artigo  40.º  do  CCP,   
a  entidade  com  competência  para  a  decisão  de  contratar  deve   
aprovar  as  peças  processuais - o  Programa  do  Procedimento  
e  o  caderno  de  encargos,  tudo  em  anexo - e,  por  força   
do  disposto  no  n.º  1  do  artigo  67.º  do  mesmo  diploma,  
deve  também  nomear  o  júri  do  procedimento,  que  se  propõe   
seja  constituído  pelos  seguintes  elementos:

- Presidente - Alexandre  Vieira,  2.º  Comandante  da  PM;
- 1.º  Vogal  efetivo - José  Gil,  Comissário  da  PM;
- 2.º  Vogal  efetivo - Dr.ª  Helena  Mateus  (DMF/DA/DCP.

Tendo  como  suplentes:
  
- 1.º  Vogal - Rui  Fonte,  chefe  da  Área  Operacional  da  PM;  
- 2.º  Vogal - Dr.as  Maria  Medina,  Ana  Pereira,  Ana  Oliveira  

e  Maria  João  Lourenço  (DMF/DA/DCP).
O  1.º  Vogal  efetivo  substitui  o  Presidente  na  sua  ausência.

As  competências  a  delegar  no  júri  são  as  seguintes:

- Prestar  esclarecimentos  no  âmbito  do  artigo  50.º  do  CCP;  
- Classificar  ou  desclassificar  documentos  da  proposta;
- Prorrogar  o  prazo  para  apresentação  de  propostas,   

nos  termos,  a  contrário,  do  disposto  no  n.º  2  artigo  69.º,  
conjugado  com  o  n.º  4  do  artigo  64.º,  todos  do  CCP;  

- Decidir  sobre  a  classificação  de  documentos,  nos  termos,  
a  contrário,  do  disposto  no  n.º  2  artigo  69.º,  conjugado  
com  o  n.º  2  do  artigo  66.º,  todos  do  CCP;  

- Proceder  à  audiência  prévia  dos  concorrentes,  nos  termos  
do  disposto  no  artigo  147.º,  após  elaboração  do  relatório  
preliminar.

XIX.  Para  efeitos  de  condução  do  procedimento  na  plata-
forma  eletrónica  devem  ser  nomeados  como  responsáveis   
do  procedimento  José  Gil  e  Fátima  Carvalho  do  efetivo  
da  PM;

XX.  Para  efeitos  de  prévia  cabimentação  da  despesa  relativa  
ao  contrato  a  celebrar  no  âmbito  do  presente  procedimento,  
e  conforme  supra,  estabelece-se  como  preço  base  total  
para  aquisição  dos  serviços  objeto  do  procedimento,  para   
os  36  (trinta  e  seis)  meses,  o  valor  de  46 744 945,28  euros   
(quarenta  e  seis  milhões  setecentos  e  quarenta  e  quatro  mil   
e  novecentos  e  quarenta  e  cinco  euros  e  vinte  e  oito  cêntimos),   
a  que  acresce  o  IVA  à  taxa  legal  em  vigor,  distribuído  
da  seguinte  forma:

Lotes Valor sem IVA IVA Valor com IVA

Lote 1 22.161.673,74€ 5.097.184,96€ 27.258.858,70€

Lote2 24.583.271,54€ 5.654.152,45€ 30.237.423,99€
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XXI.  A  referida  despesa  tem  o  seguinte  enquadramento  orçamental:  Plano:  Extraplano,  Orgânica  14.00  (10047)  / 
/  na  Rubrica  D.02.02.18  /  Ação  do  Plano  A12.P11.04 - Segurança  dos  Edifícios  Municipais  (44766),  do  Orçamento   
em  vigor,  e  terá  reflexos  financeiros  nos  anos  de  2026,  2027,  2028  e  2029,  de  acordo  com  a  seguinte  repartição   
de  encargos:

 
 
 

22 
 

Lotes Valor sem IVA IVA Valor com IVA 

Lote 1 22.161.673,74€ 5.097.184,96€ 27.258.858,70€ 

Lote2 24.583.271,54€ 5.654.152,45€ 30.237.423,99€ 

 

XXI. A referida despesa tem o seguinte enquadramento orçamental: Plano: Extraplano, 

orgânica 14.00 (10047) / na rubrica D.02.02.18 / Ação do Plano A12.P11.04 - Segurança 

dos Edifícios Municipais (44766), do Orçamento em vigor, e terá reflexos financeiros no 

ano de 2026, 2027, 2028 e 2029 de acordo com a seguinte repartição de encargos: 

 

Admitindo-se que esta previsão, sem ultrapassar o montante global indicado nem o ano 

de fim do contato, possa ser ajustada, quanto aos valores anuais respetivos, em função 

dos consumos ocorridos ou dos serviços efetivamente prestados. 

XXII. Para os devidos efeitos, anexam-se os documentos de cabimento n.ºs 5526000003 (Lote 

1), 5526000004 (Lote 2), emitidos em 06/03/2026, com o com os NUP 526000003 e 

526000004, respetivamente. 

Admitindo-se  que  esta  previsão,  sem  ultrapassar  o  montante  global  indicado  nem  o  ano  de  fim  do  contato,  possa   
ser  ajustada,  quanto  aos  valores  anuais  respetivos,  em  função  dos  consumos  ocorridos  ou  dos  serviços  efetivamente  
prestados.

XXII.  Para  os  devidos  efeitos,  anexam-se  os  documentos  de  Cabimento  n.os  5526000003  (lote  1)  e  5526000004  (lote  2),   
emitidos  em  2026/03/06,  com  os  NUP  526000003  e  526000004,  respetivamente;

XXIII.	  Para  a  presente  aquisição,  propõe-se  a  seguinte  Classificação  CPV  [Vocabulário  Comum  para  os  Contratos  
Públicos,  constante  do  Anexo  I  do  Regulamento  (CE)  da  Comissão  em  vigor]:  797140000-2  «Serviços  de  Segurança»;

XXIV. 	De  acordo  com  a  alínea  c)  do  n.º  1  do  artigo  40.º  do  CCP,  as  peças  do  presente  procedimento  consistem   
no  Anúncio,  no  Programa  do  Procedimento  e  no  Caderno  de  Encargos,  e  respetivos  anexos;

XXV.  A  assunção  do  compromisso  plurianual  desta  aquisição  deverá  ser  previamente  autorizada  pela  Assembleia  Municipal,  
para  cumprimento  do  disposto  na  alínea  c)  do  n.º  1  do  artigo  6.º  da  Lei  n.º  8/2012,  de  21  de  fevereiro,  uma  vez  que,  
conforme  decorre  do  artigo  17.º  do  Regulamento  do  Orçamento  para  2026,  não  se  encontram  preenchidos  os  requisitos  
previstos  nas  alíneas  a)  ou  b)  do  n.º  1  do  artigo  22.º  do  Decreto-Lei  n.º  197/99,  de  8  de  junho,  aplicáveis  ex  vi   
da  alínea  f)  do  n.º  1  do  artigo  14.º  do  Decreto-Lei  n.º  18/2008,  de  29  de  janeiro,  pelo  que  todas  as  aprovações   
e  autorizações  aqui  propostas  ficarão  condicionadas  à  aprovação  da  proposta  de  assunção  dos  compromissos  plurianuais  
da  presente  aquisição  de  serviços  pela  Assembleia  Municipal;

XXVI.  Para  todas  as  restantes  aprovações,  a  Câmara  Municipal  é  o  órgão  competente,  nos  termos  da  alínea  b)   
do  artigo  18.º  do  Decreto-Lei  n.º  197/99,  de  8  de  junho,  aplicável  aos  procedimentos  de  formação  de  contratos  públicos,  
por  força  da  norma  contida  na  alínea  f)  do  n.º  1  do  artigo  14.º  do  Decreto-Lei  n.º  18/2008,  de  29  de  janeiro  que  
aprovou  a  primeira  versão  do  CCP  e  conforme  o  disposto  nas  alíneas  f)  e  dd)  do  n.º  1  do  artigo  33.º  do  Anexo  I   
à  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  com  exceção  como  atrás  mencionado,  da  assunção  do  compromisso  plurianual  
cuja  competência  é  da  Assembleia  Municipal,  nos  termos  das  disposições  já  invocadas.
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Nestes  termos,  tenho  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa  delibere:

1.  Autorizar  a  realização  da  despesa  inerente  ao  contrato  a  celebrar,  no  âmbito  do  Processo  n.º  05/CPI/DA/DCP/2026,  
no  montante  máximo  46 744 945,28  euros  (quarenta  e  seis  milhões  setecentos  e  quarenta  e  quatro  mil  e  novecentos  
e  quarenta  e  cinco  euros  e  vinte  e  oito  cêntimos),  acrescido  de  IVA  à  taxa  legal  em  vigor,  ao  abrigo  do  disposto   
na  alínea  b)  do  n.º  1  do  artigo  18.º  do  Decreto-Lei  n.º  197/99,  de  8  de  junho,  para  o  período  36  meses;

2.  Aprovar  a  decisão  de  contratar,  conforme  disposto  no  n.º  1  do  artigo  36.º  do  CCP;
3.  Aprovar  a  escolha  do  procedimento  por  Concurso  Público,  com  fundamento  na  alínea  c)  do  n.º  1  e  alínea  e)   
do  n.º  2,  todos  do  artigo  16.º  e  alínea  a)  do  n.º  1  do  artigo  20.º,  e  ainda,  de  acordo  com  os  artigos  130.º  e  seguintes,  
todos  do  CCP;

4.  Aprovar  a  designação  do  júri  e  respetiva  delegação  de  competências  descritas  no  considerando  XIX.  da  presente  
proposta,  nos  termos  do  disposto  no  n.º  1  do  artigo  67.º  do  CCP;

5.  Designar  o  Comissário  José  Gil  e  a  Dr.ª  Fátima  Carvalho,  ambos  do  efetivo  da  Polícia  Municipal,  como  responsáveis  
pelo  procedimento,  bem  como  a  indicação  das  trabalhadoras  em  funções  públicas  Dr.ª  Sandra  Rodrigues  e  a  Dr.ª  Fátima  
Almeida,  da  DMF/DA/DCP,  como  gestoras  do  procedimento  e  responsáveis  pela  aprovação  na  plataforma  eletrónica   
de  contratação  pública  AcinGov.;

6.  Submeter  à  Assembleia  Municipal  de  Lisboa  a  assunção  do(s)  compromisso(s)  plurianual(ais)  desta  aquisição  
para  os  anos  de  2026  a  2029,  para  aprovação  da  despesa  a  realizar,  para  cumprimento  do  disposto  na  alínea  c)   
do  n.º  1  do  artigo  6.º  da  Lei  n.º  8/2012,  de  21  de  fevereiro,  uma  vez  que  não  se  verificam  os  requisitos  previstos  
nas  alíneas  a)  ou  b)  do  n.º  1  do  artigo  22.º  do  Decreto-Lei  n.º  197/99,  de  8  de  junho,  aplicáveis  por  força   
da  alínea  f)  do  n.º  1  do  artigo  14.º  do  Decreto-Lei  n.º  18/2008,  de  29  de  janeiro,  bem  como  autorização  para  
que,  sem  ultrapassar  o  montante  global  indicado  nem  o  ano  do  termo  dos  contratos,  se  possam  fazer  ajustamentos   
aos  valores  anuais  previstos  em  função  dos  consumos  e  serviços  que  efetivamente  ocorram.
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Artigo 1.º 
Objeto do procedimento 

1. O presente procedimento tem por objeto a “Aquisição de serviços de vigilância humana para 
instalações do Município de Lisboa”, por lotes, cujas especificidades e características técnicas se encontram 
mais bem definidas no caderno de encargos. 
 
2. Os concorrentes podem concorrer a um ou a ambos os lotes objeto do procedimento, devendo, no entanto, 
apresentar proposta para prestação de serviços em todas as instalações/edifícios que integram cada um do(s) 
lote(s) a que concorrem. 
3. Salvo na situação prevista no n.º 6 do artigo 16.º deste PP, não poderá ser adjudicado mais do que um lote 
ao mesmo concorrente, nos termos do n.º 5 do artigo 46.º-A do Código dos Contratos Públicos, estando o 
critério da escolha do lote a adjudicar a cada concorrente fixado no n.º 5 do artigo 16.º deste PP. 
 
4. Este procedimento reveste a forma de concurso público sujeito a publicidade no Jornal Oficial da União 
Europeia, de acordo com o Regulamento Delegado (UE) 2025/2152 da Comissão Europeia, de 22 de outubro 
de 2025, nos termos do preceituado na alínea b) do n.º 1 e na alínea e) do n.º 2, ambos do artigo 16.º, conjugado 
com a alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º, todos do Código dos Contratos Públicos (doravante CCP), com vista à 
celebração de um contrato de aquisição de serviços. 
 
5. Os serviços objeto do presente concurso classificam-se pelo vocabulário comum dos contratos públicos 
(CPV) – 797140000-2 correspondentes à descrição de “Serviços de segurança”, indicados no anexo I ao 
Regulamento (CE) n.º 213/2008 da Comissão de 28 de novembro de 2007, publicado no JOUE n.º L 74, de 15 
de março de 2008. 
6. Tendo em conta a implementação da ISO 20400 no Município de Lisboa e atento ao facto de o Município de 
Lisboa prosseguir uma política de compras sustentáveis, o contrato a celebrar promoverá a sustentabilidade 
através da valoração de critérios ambientais, sociais e económicos, contribuindo em parte, para os seguintes 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável:  
 

a) ODS 7 – Energias Renováveis e Acessíveis – Meta 2 (critério ambiental), decorrente do descrito na 
alínea a) da Cláusula 44.ªdo CE; 

b) ODS 8 – Trabalho digno e crescimento económico, Meta 5 e 8 (critério social), decorrente do 
descrito na alínea h) do n.º 1 da Cláusula 6ª, n.3 da Cláusula 31ª e n.2, n.3 e n.4 da Cláusula 36ª, 
todas do CE; 

c) ODS 11 - Cidades e Comunidades Sustentáveis - Meta 6 (critério ambiental), decorrente do descrito 
na alínea b) da Cláusula 44.ªdo CE; 

d) ODS 12 – Produção e Consumo Sustentáveis, Meta 2 e 5 (critério ambiental), decorrente do descrito 
na Cláusula 44.ªdo CE; 

e) ODS 16 – Paz, Justiça e Instituições Eficazes, Meta 6 (critério social e económico), de corrente do 
descrito no n.2, n.3 e n. 4 da Cláusula 36ª do CE. 

Globalmente, tendo em consideração que estamos na presença de uma compra sustentável e que inclui o 
cumprimento do Código de Conduta dos Fornecedores do Município de Lisboa, o contrato contribuirá ainda 
para os seguintes Objetivos de Desenvolvimento Sustentável: 

a) ODS 8 - Trabalho Digno e Crescimento Económico (Meta 4, 7 e 8); 
b) ODS 12 – Produção e Consumo Sustentáveis (Meta 7); 
c) ODS 16 – Paz, Justiça e Instituições Eficazes (Metas 5 e 6); 
d) ODS 17 – Parcerias para a Implementação dos Objetivos (Meta 17). 
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Artigo 2.º 

Entidade adjudicante 
A entidade adjudicante é o Município de Lisboa, pessoa coletiva n.º 500051070, através da Polícia Municipal 
de Lisboa, sita na Rua Cardial Saraiva, s/n, 1070-045 Lisboa, sendo o concurso realizado através da Direção 
Municipal de Finanças, Departamento de Aprovisionamentos, Divisão de Contratação Pública, sita no Campo 
Grande, n.º 25 – 9.º Piso - Bloco A, 1749-099 Lisboa, com o endereço eletrónico dmf.da.dcp@cm-lisboa.pt. 

 
Artigo 3.º 

Órgão que tomou a decisão de contratar 
A decisão de contratar foi tomada por deliberação da Câmara Municipal de Lisboa datada de …… de … de 
2026, exarada na Proposta n.º ……./2026, de acordo com as competências próprias conferidas pelas alíneas 
f) e dd) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei nº 75/2013, de 12/09, nos termos da alínea b), do n.º 1, do artigo 18.º do 
Decreto-Lei n.º 197/99, de 8/06, tendo a assunção do compromisso plurianual, com repartição de encargos, 
sido aprovada por deliberação da Assembleia Municipal de Lisboa, na reunião datada de … de … de 2026, 
nos termos das disposições conjugadas da alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21/02, com as 
sucessivas alterações. 

 
Artigo 4.º 

Consulta e disponibilização das peças do procedimento 
1. O presente procedimento é tramitado, integralmente, na plataforma eletrónica “acinGov”, utilizada pela 
entidade pública adjudicante, com o seguinte endereço http://www.acingov.pt, não sendo admissível qualquer 
tipo de intervenção por outro meio que não pela plataforma eletrónica. 
2. Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 32.º da Lei n.º 96/2015, de 17/08, a entidade 
adjudicante e a empresa gestora da plataforma “acinGov” apenas respondem pelos impedimentos de ordem 
técnica no acesso à plataforma eletrónica que lhes sejam imputáveis, ao sistema em que a plataforma opera 
ou à própria plataforma. 
3. O programa do procedimento e o caderno de encargos podem ser consultados na plataforma eletrónica 
“acinGov”, mencionada neste artigo. 
4. As peças do procedimento estão integralmente disponíveis, para consulta e download, na plataforma 
eletrónica “acinGov”, desde o dia da publicação do anúncio no Diário da República até ao termo do prazo para 
apresentação das propostas, de forma livre, completa e gratuita, nos termos do n.º 1 do artigo 133.º do CCP. 
5. Os interessados deverão aceder ao endereço eletrónico http://www.acingov.pt e preencher o formulário de 
adesão. 
6. Após o preenchimento do formulário de adesão, os interessados deverão remeter esse formulário, bem 
como os documentos nele identificados, para os Serviços da Plataforma Eletrónica “acinGov”. A validação dos 
documentos é efetuada no prazo máximo de 72 horas úteis, após a receção dos documentos. 
7. As dúvidas surgidas no preenchimento do referido formulário são esclarecidas pelo Serviço de Apoio ao 
Cliente, através do endereço eletrónico apoio@acingov.pt ou do contacto telefónico número 707451451. 
8. Os interessados no procedimento apenas adquirem essa posição, nomeadamente para efeitos de 
comunicações e notificações relativas à fase de formação do contrato, após efetuarem o registo na plataforma 
eletrónica “acinGov”. 
9. As peças do procedimento prevalecem sobre as indicações constantes da plataforma electrónica de 
contratação, em caso de divergência. 
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Artigo 5.º 

Esclarecimentos, retificações e alterações do procedimento  
1. No primeiro terço (1/3) do prazo fixado para a apresentação das propostas, os interessados podem solicitar, 
via plataforma eletrónica, os esclarecimentos necessários à boa compreensão e interpretação das peças do 
procedimento e, no mesmo prazo e pela mesma via, devem apresentar uma lista na qual identifiquem, 
expressa e inequivocamente, os erros e as omissões das peças do procedimento por si detetados, nos termos 
dos n.ºs 2 a 4 do artigo 50.º do CCP. 
2. Consideram-se erros e omissões das peças do procedimento: 

a) Aspetos ou dados que se revelem desconformes com a realidade; 
b) Espécie ou quantidade de prestações estritamente necessárias à integral execução do objeto do 

contrato a celebrar; 
c) Condições técnicas de execução do objeto do contrato a celebrar que o interessado não considere 

exequíveis. 
3. Até ao termo do segundo terço (2/3) do prazo fixado para a apresentação das propostas: 

a) O júri nomeado para efeitos do presente concurso deve prestar os esclarecimentos solicitados; 
b) O órgão competente para a decisão de contratar pronuncia-se sobre os erros e as omissões 

identificadas pelos interessados, considerando-se rejeitados todos os que, até final daquele prazo, não 
sejam por ele expressamente aceites, devendo identificar os termos de suprimento de cada um dos 
erros ou das omissões aceites. 

4. Independentemente do disposto nos números anteriores, o órgão competente para a decisão de contratar 
pode, oficiosamente, proceder à retificação de erros ou omissões das peças do procedimento, bem como 
prestar esclarecimentos, no prazo previsto no número anterior ou até final do prazo de entrega das propostas, 
caso em que deve atender-se ao disposto nos n.ºs 1 e 2 do artigo seguinte. 
5. Os esclarecimentos, as retificações e as listas com a identificação dos erros e omissões detetados pelos 
interessados são disponibilizados na plataforma eletrónica e juntos às peças do procedimento que se 
encontram patentes para consulta, sendo todos os interessados que as tenham obtido imediatamente 
notificados de tal facto. 
6. Os esclarecimentos e as retificações fazem parte integrante das peças do procedimento e prevalecem 
sobre estas em caso de divergência. 
 

Artigo 5.º-A 
Visitas 

1. Os interessados podem visitar os locais do presente procedimento, para aferição das condições que 
entendam poder influir no modo de execução das prestações objeto do contrato e confirmar os dados e 
elementos disponibilizados pela entidade adjudicante. 
2. Os interessados poderão solicitar, mediante pedido, efetuado na plataforma eletrónica “acinGov”, a 
realização de visitas ao local por forma a inteirarem-se, localmente, das condições estabelecidas no caderno 
de encargos. 
3. A visita deve ser solicitada atempadamente de forma a ser realizada dentro do primeiro terço do prazo 
fixado para a apresentação das propostas, de acordo com o calendário a definir pela entidade adjudicante, 
com vista a permitir que os pedidos de esclarecimento, formulados pelos interessados, incluam as eventuais 
dúvidas decorrentes da visita. 
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Artigo 6.º 

Prorrogação do prazo fixado para a apresentação de propostas 
4. Quando as retificações ou os esclarecimentos previstos no artigo 5.º, sejam comunicados para além do 
prazo estabelecido para o efeito, o prazo fixado para a apresentação das propostas é prorrogado, no mínimo, 
por período equivalente ao do atraso verificado. 
5. Quando as retificações ou a aceitação de erros ou de omissões das peças do procedimento referidas no 
artigo anterior, independentemente do momento da sua comunicação, implicarem alterações de aspetos 
fundamentais das peças do procedimento, o prazo fixado para a apresentação das propostas é prorrogado, no 
mínimo, por período equivalente ao tempo decorrido desde o início daquele prazo até à comunicação das 
retificações ou à publicitação da decisão de aceitação de erros ou de omissões. 
6. Para além das situações indicadas nos números anteriores, a pedido fundamentado de qualquer 
interessado que tenha acedido às peças do procedimento, o prazo fixado para a apresentação das propostas 
pode ser prorrogado pelo período considerado adequado. 
7. Nos termos do n.º 2 do artigo 64.º do CCP, a prorrogação de prazo não pode ser inferior a seis dias. 
8. As decisões de prorrogação previstas nos números anteriores cabem ao órgão competente para a decisão 
de contratar, são juntas às peças do procedimento e notificadas a todos os interessados, publicando-se 
imediatamente aviso daquelas decisões no Diário da República e aproveitam a todos os interessados. 
 

Artigo 7.º 
Concorrentes  

1. No presente procedimento são concorrentes as pessoas, singulares ou coletivas, isoladas ou em 
agrupamento, que apresentem uma proposta. 
2. Sem prejuízo do disposto no artigo 55.º-A do CCP, não podem ser concorrentes ou integrar qualquer 
agrupamento, as entidades que se encontrem em alguma das situações previstas no artigo 55.º do CCP. 
 

Artigo 8.º 
Agrupamentos  

1. Sem prejuízo do disposto no n.º 4, podem ser concorrentes agrupamentos de pessoas singulares ou 
coletivas, nos termos do disposto no artigo 54.º do CCP. 
2. Ainda que entre os membros do agrupamento concorrente não exista, à data da apresentação da proposta, 
qualquer modalidade jurídica de associação, todos são solidariamente responsáveis, perante a entidade 
adjudicante, pela manutenção da proposta. 
3. Os membros de um agrupamento concorrente não podem ser, simultaneamente, concorrentes no presente 
procedimento nem integrar outro agrupamento concorrente. 
4. Em caso de adjudicação, todos os membros do agrupamento concorrente, e apenas estes, devem 
associar-se, antes da celebração do contrato, em consórcio externo, em regime de responsabilidade solidária, 
atribuindo ao chefe de consórcio, mediante procuração, os poderes de representação a que se refere o n.º 1 
do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 231/81, de 28/07.  

 
Artigo 9.º 

Proposta e documentos 
1. A proposta, declaração pela qual o concorrente manifesta a sua vontade de contratar e o modo pelo qual 
se dispõe a fazê-lo, deve ser constituída pelos seguintes documentos: 

a) Documento Europeu Único de Contratação Pública (DEUCP) - Anexo I - disponível em 
www.base.gov.pt/deucp, devendo ser selecionadas as seguintes opções de preenchimento:  
i) “Sou um operador económico”; 
ii) “Importar um DEUCP”; 
iii) “Carregar documento” – Selecionar o ficheiro “espd-request.xml” disponibilizado pela Entidade 
Adjudicante, juntamente com as peças do procedimento, disponível na plataforma eletrónica acinGov 
https://www.acingov.pt; 
iv) Selecionar o país onde está localizada a sua empresa; 
v) Preencher os campos solicitados pela entidade adjudicante; 
vi) Guardar o documento, em formato PDF, devendo o mesmo ser assinado e enviado juntamente com 
os documentos da proposta.  

b) Documentos que contenham os atributos da proposta: 
i) Proposta contratual, elaborada em conformidade com o modelo constante do Anexo II a este 
programa de procedimento (Minuta da proposta), do qual faz parte integrante; 
ii) Notas Justificativas do Preço de acordo com cada lote a que concorre, elaboradas em conformidade 
com os modelos constantes do Anexo III (lote 1) e do Anexo IV (lote 2) ao presente programa, as quais 
se disponibilizam em formato Excel, devendo ser apresentados na proposta também nesse formato e 
integralmente preenchidas nos campos editáveis para o efeito. 

2. A falta de apresentação de algum dos documentos exigidos no n.º 1 do presente artigo configurará motivo 
de exclusão da proposta, sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 72.º do CCP. 
3. O preço da proposta será expresso em euros, por extenso e algarismos, e não incluirá o IVA, devendo o 
concorrente indicar a taxa legal aplicável; em caso de divergência, prevalece o preço indicado por extenso;  
4. Sempre que na proposta sejam indicados vários preços, em caso de qualquer divergência entre eles, 
prevalecem sempre, para todos os efeitos, os preços parciais, unitários ou não, mais decompostos. 
5. Os documentos referidos no n.º 1 devem ser assinados pelo concorrente ou por representante que tenha 
poderes para o obrigar. 
6. Se aplicável, no caso de agrupamento de concorrentes, os documentos referidos no n.º 1 devem ser 
assinados pelo representante comum dos membros que o integram, caso em que devem ser também 
apresentados os instrumentos de mandato, emitidos por cada uma das entidades que o compõem ou, não 
existindo representante comum, deve ser assinada por cada um dos membros do agrupamento ou respetivos 
representantes. 
7. No caso de agrupamento de concorrentes, a declaração referida na alínea a) do n.º 1 deve ser preenchida 
autonomamente por cada uma das entidades que integram o agrupamento.  
8. Os documentos da proposta, referidos no n.º 1 deste artigo, serão, obrigatoriamente, redigidos em 
português. 
 

Artigo 10.º 
Propostas variantes 

Não é admitida a apresentação de propostas variantes, nem a alteração e/ou derrogação de condições 
imperativas do caderno de encargos. 
 

Artigo 11.º 
Modo de apresentação da proposta 

1. As propostas e os documentos que as constituem são apresentados através da plataforma eletrónica 
“acinGov” até ao termo do prazo fixado no presente programa de procedimento. 
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i) “Sou um operador económico”; 
ii) “Importar um DEUCP”; 
iii) “Carregar documento” – Selecionar o ficheiro “espd-request.xml” disponibilizado pela Entidade 
Adjudicante, juntamente com as peças do procedimento, disponível na plataforma eletrónica acinGov 
https://www.acingov.pt; 
iv) Selecionar o país onde está localizada a sua empresa; 
v) Preencher os campos solicitados pela entidade adjudicante; 
vi) Guardar o documento, em formato PDF, devendo o mesmo ser assinado e enviado juntamente com 
os documentos da proposta.  

b) Documentos que contenham os atributos da proposta: 
i) Proposta contratual, elaborada em conformidade com o modelo constante do Anexo II a este 
programa de procedimento (Minuta da proposta), do qual faz parte integrante; 
ii) Notas Justificativas do Preço de acordo com cada lote a que concorre, elaboradas em conformidade 
com os modelos constantes do Anexo III (lote 1) e do Anexo IV (lote 2) ao presente programa, as quais 
se disponibilizam em formato Excel, devendo ser apresentados na proposta também nesse formato e 
integralmente preenchidas nos campos editáveis para o efeito. 

2. A falta de apresentação de algum dos documentos exigidos no n.º 1 do presente artigo configurará motivo 
de exclusão da proposta, sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 72.º do CCP. 
3. O preço da proposta será expresso em euros, por extenso e algarismos, e não incluirá o IVA, devendo o 
concorrente indicar a taxa legal aplicável; em caso de divergência, prevalece o preço indicado por extenso;  
4. Sempre que na proposta sejam indicados vários preços, em caso de qualquer divergência entre eles, 
prevalecem sempre, para todos os efeitos, os preços parciais, unitários ou não, mais decompostos. 
5. Os documentos referidos no n.º 1 devem ser assinados pelo concorrente ou por representante que tenha 
poderes para o obrigar. 
6. Se aplicável, no caso de agrupamento de concorrentes, os documentos referidos no n.º 1 devem ser 
assinados pelo representante comum dos membros que o integram, caso em que devem ser também 
apresentados os instrumentos de mandato, emitidos por cada uma das entidades que o compõem ou, não 
existindo representante comum, deve ser assinada por cada um dos membros do agrupamento ou respetivos 
representantes. 
7. No caso de agrupamento de concorrentes, a declaração referida na alínea a) do n.º 1 deve ser preenchida 
autonomamente por cada uma das entidades que integram o agrupamento.  
8. Os documentos da proposta, referidos no n.º 1 deste artigo, serão, obrigatoriamente, redigidos em 
português. 
 

Artigo 10.º 
Propostas variantes 

Não é admitida a apresentação de propostas variantes, nem a alteração e/ou derrogação de condições 
imperativas do caderno de encargos. 
 

Artigo 11.º 
Modo de apresentação da proposta 

1. As propostas e os documentos que as constituem são apresentados através da plataforma eletrónica 
“acinGov” até ao termo do prazo fixado no presente programa de procedimento. 
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2. As propostas devem ser assinadas e submetidas na plataforma eletrónica com recurso a certificados 
qualificados de assinatura eletrónica dos concorrentes ou dos seus representantes legais, nos termos do 
disposto no artigo 54.º da Lei n.º 96/2015, de 17/08. 
3. Nos documentos eletrónicos com ficheiros compactados em formato zip ou equivalente, a aposição de uma 
assinatura eletrónica qualificada deve ocorrer em cada um dos documentos eletrónicos que os constituem, 
assegurando-lhes, nos termos da lei, a força probatória de documento particular assinado, sob pena de causa 
de exclusão da proposta, de acordo com as disposições conjugadas dos artigos 146.º e 57.º do CCP, caso não 
procedam ao suprimento das irregularidades formais, no prazo estipulado pelo júri, nos termos do disposto no 
n.º 3 do artigo 18.º deste programa do procedimento, conjugado com a alínea c) do n.º 3 do artigo 72.º do CCP. 
4. Nos casos em que o certificado digital não possa relacionar o assinante com a sua função e poder de 
assinatura, deve a entidade interessada submeter na plataforma eletrónica um documento eletrónico oficial 
indicando o poder de representação e a assinatura do assinante. 
5. Para efeitos de aferição dos poderes de representação que não resultem do certificado de assinatura 
eletrónica qualificada, os concorrentes inscritos em conservatória do registo comercial devem apresentar a 
certidão do registo comercial. A entrega do código de acesso à certidão permanente equivale, para todos os 
efeitos, à entrega de uma certidão do registo comercial. 
6. Nos termos do disposto nos artigos 68.º a 70.º da Lei n.º 96/2015, de 17/08, cabe ao concorrente codificar 
a proposta, apresentando a sua identificação, bem como preencher o formulário principal. 
7. Quando algum documento se encontre disponível na internet, o concorrente pode, em substituição da 
apresentação da sua reprodução, indicar à entidade adjudicante o endereço do site onde aquele pode ser 
consultado, bem como a informação necessária a essa consulta, desde que os referidos site e documento dele 
constante estejam redigidos em língua portuguesa. 
8. Em caso de dúvida fundada sobre o conteúdo ou autenticidade dos documentos que constituem a proposta, 
apresentados diretamente na plataforma eletrónica de contratação pública “acinGov” pode a entidade 
adjudicante exigir ao concorrente a apresentação dos originais de quaisquer documentos cuja reprodução 
tenha sido apresentada. 

 
Artigo 12.º 

Prazo para apresentação de propostas 
1. A proposta e os documentos que a acompanham devem ser apresentados, diretamente pelo concorrente 
ou seu representante, através da plataforma eletrónica “acinGov”, até às 17:00h do dia …….. 
2. A receção das propostas é registada com referência à respetiva data e hora, sendo entregue aos 
concorrentes um recibo eletrónico comprovativo dessa receção. 
3. As propostas, uma vez recebidas, podem ser retiradas desde que tal vontade seja manifestamente 
expressa pelo concorrente à entidade adjudicante.  
4. A retirada da proposta não prejudica o direito de apresentação de nova proposta dentro do prazo fixado. 
5. O prazo para apresentação das propostas é contínuo, não se suspendendo aos sábados, domingos e 
feriados. 

 
Artigo 13.º 

Abertura de propostas 
1. O Júri, às 10 horas do dia útil imediato ao termo do prazo fixado para a apresentação das propostas, 
procede à publicitação da lista de concorrentes na plataforma eletrónica “acinGov”. 
2. Mediante a atribuição de um login e de uma password aos concorrentes incluídos na lista, é facultada a 
consulta, diretamente na plataforma eletrónica, de todas as propostas apresentadas. 



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (467)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269

 
3. O interessado que não tenha sido incluído na lista dos concorrentes pode reclamar desse facto, no prazo 
de 3 (três) dias contados da publicitação da lista, devendo, para o efeito, apresentar comprovativo da 
tempestiva apresentação da sua proposta. 
4. Caso a reclamação prevista no número anterior seja deferida, mas não se encontre a proposta do 
reclamante, o júri do procedimento fixa-lhe um prazo para a apresentar, sendo aplicável, com as necessárias 
adaptações, o disposto nos nºs 1 e 2 do presente artigo.  
 

Artigo 14.º 
Prazo da obrigação de manutenção da proposta 

Os concorrentes são obrigados a manter as suas propostas pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados 
da data do termo fixado para a apresentação das propostas. 
 

Artigo 15.º 
Leilão eletrónico e negociação das propostas apresentadas 

No presente procedimento não há lugar a leilão eletrónico nem a negociação das propostas. 
 

Artigo 16.º 
Critério de adjudicação 

1. A adjudicação será efetuada, lote a lote, de acordo com o critério da proposta economicamente mais 
vantajosa para a entidade adjudicante, na modalidade monofator, avaliação do preço/custo enquanto único 
aspeto submetido à concorrência, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 74.º do CCP. 
 
2. A proposta considerada economicamente mais vantajosa é aquela que apresentar preço mais baixo, para 
a totalidade dos serviços a executar, para cada um dos lotes a concurso.  

 
3. Os concorrentes devem apresentar obrigatoriamente propostas de prestação de serviços para todas as 
instalações/edifícios que integram cada um do(s) lote(s) a que concorrem, sob pena de exclusão. 

 
4. Os concorrentes podem apresentar propostas para ambos os lotes. Contudo, apenas pode ser adjudicado 
um lote por concorrente, conforme já mencionado no n.º 3 do artigo 1.º do Programa de Procedimento.  

 
5. Na eventualidade da proposta considerada economicamente mais vantajosa em ambos os lotes ter sido 
apresentada pelo mesmo concorrente, a este é adjudicado o lote de valor base mais elevado (Lote 2), sendo 
o outro lote (Lote 1) adjudicado ao concorrente que ficou classificado em 2.º lugar, isto é, ao concorrente que 
apresentou a segunda melhor proposta (preço mais baixo). 

 
6. A condição (restrição) indicada no ponto 4 não se verificará, quando apenas exista um concorrente e/ou 
proposta válida de um mesmo concorrente para os dois lotes, situação essa em que os dois lotes serão 
adjudicados ao mesmo concorrente. 

 
7. Se por via da aplicação do critério definido no número 1 se verificar igualdade de pontuação entre duas ou 
mais propostas, num lote, será aplicado sucessivamente, até se verificar o respetivo desempate, o seguinte 
critério: 

a) Para o Lote 1, o desempate é feito sucessivamente pela ordem decrescente apresentada: 
i) Menor preço apresentado para a execução dos serviços de vigilância humana nas 

instalações/edifício, identificados no Anexo I ao CE (item 1.32); 
ii) Menor preço apresentado para a execução dos serviços de vigilância humana nas 

instalações/edifício, identificados no constante no Anexo I ao CE (item 1.16); 
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iii) Menor preço apresentado para a execução dos serviços de vigilância humana nas 

instalações/edifício, identificados no Anexo I ao CE (item 1.04). 
 

b) Para o Lote 2, o desempate é feito sucessivamente pela ordem decrescente apresentada: 
i) Menor preço apresentado para a execução dos serviços de vigilância humana nas 

instalações/edifício, identificados no Anexo I ao CE (item 2.17 a item 2.23, inclusive). 
 

8. Se após a aplicação do critério de desempate estabelecido no número anterior persistir o empate entre 
propostas, em qualquer um dos lotes, a ordenação das mesmas será efetuada na sequência de sorteio 
presencial, nos termos e na data, hora e local a definir pelo júri, os quais serão transmitidos aos concorrentes 
mediante notificação através da plataforma eletrónica.  

 
Artigo 17.º 

Esclarecimentos e suprimentos das propostas 
1. O júri do procedimento pode pedir aos concorrentes os esclarecimentos sobre as propostas considerados 
necessários para efeitos de análise e avaliação das mesmas. 
2. Os esclarecimentos prestados pelos concorrentes fazem parte integrante das respetivas propostas, desde 
que não contrariem os elementos constantes dos documentos que as constituem, não alterem ou completem 
os respetivos atributos, nem visem suprir omissões que determinam a sua exclusão nos termos do disposto na 
alínea a) do n.º 2 do artigo 70.º do CCP. 
3. O júri deve solicitar aos concorrentes que, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, procedam ao suprimento de 
irregularidades formais das suas propostas que careçam de ser supridas, desde que tal suprimento não seja 
suscetível de modificar o respetivo conteúdo e não desrespeite os princípios da igualdade de tratamento e da 
concorrência, incluindo, designadamente: 

a) A não apresentação ou a incorreta apresentação de documentos que se limitem a comprovar factos ou 
qualidades anteriores à data de apresentação da candidatura ou da proposta, incluindo as declarações dos 
anexos I e V ao Código de Contratação Pública ou o Documento Europeu Único de Contratação Pública; 
b) A não junção de tradução em língua portuguesa de documentos apresentados em língua estrangeira; 
c) A falta ou insuficiência da assinatura, incluindo a assinatura eletrónica, de quaisquer documentos que 
constituam a candidatura ou a proposta, as quais podem ser supridas através da junção de declaração de 
ratificação devidamente assinada e limitada aos documentos já submetidos. 

4. O não suprimento pelo concorrente das irregularidades das propostas, referidas no número anterior, no 
prazo fixado para o efeito constitui contraordenação grave punível com coima, nos termos do disposto na alínea 
e) do artigo 457.º do CCP. 
5. O júri procede à retificação oficiosa de erros de escrita ou de cálculo contidos nas propostas, desde que 
seja evidente para qualquer destinatário a existência do erro e os termos em que o mesmo deve ser corrigido. 
6. Os pedidos do júri indicados neste artigo e as respetivas respostas serão disponibilizados na plataforma 
eletrónica “acinGov”, devendo todos os concorrentes ser imediatamente notificados desse facto. 
 

Artigo 18.º  

Análise e avaliação das propostas, relatório preliminar, audiência prévia e relatório final 
1. Após a análise das propostas e a sua avaliação em função do critério de adjudicação definido no presente 
programa de procedimento, o júri elabora fundamentadamente um relatório preliminar, no qual deve propor a 
respetiva ordenação para efeitos de adjudicação. 
2. No relatório preliminar o júri deve também propor e fundamentar, se for o caso, a exclusão de qualquer 
proposta que preencha a previsão do n.º 2 ou do n.º 3 do artigo 146.º, bem como qualquer das causas de 
exclusão previstas no presente programa de procedimento ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 132.º, todos 
do CCP. 
3. Caso todas as propostas sejam excluídas, o órgão competente para a decisão de contratar pode, 
excecionalmente e por motivos de interesse público devidamente fundamentados, adjudicar aquela que, de 
entre as propostas que apenas tenham sido excluídas com fundamento na alínea d) do n.º 2 do artigo 146.º e 
cujo preço não exceda em mais de 20% o montante do preço base, seja ordenada em primeiro lugar, de acordo 
com o critério de adjudicação, desde que: 

a) A modalidade do critério de adjudicação seja a referida na alínea a) do n.º 1 do artigo 74.º; 
b) O preço da proposta a adjudicar respeite os limites previstos no n.º 4 do artigo 47.º; 
c) A decisão de autorização da despesa já habilite ou seja revista no sentido de habilitar a adjudicação por 
esse preço. 

4. Do relatório preliminar deve ainda constar referência aos esclarecimentos prestados pelos concorrentes, 
nos termos do disposto no artigo 72.º do CCP. 
5. O relatório preliminar é submetido a audiência prévia dos concorrentes por meio da plataforma eletrónica 
“acinGov”, para se pronunciarem no prazo de cinco dias úteis. 
6. A audiência prévia dos concorrentes encontra-se dispensada quando tenha sido apresentada uma única 
proposta, aplicando-se, nesse caso, o disposto no artigo 125.º do CCP. 
7. Exercido o direito de audiência prévia referido no ponto anterior, ou decorrido o respetivo prazo sem que 
qualquer dos concorrentes se haja pronunciado, o júri elabora relatório final fundamentado no qual pondera as 
observações formuladas pelos concorrentes, caso existam, mantendo ou modificando o teor e as conclusões 
do relatório preliminar, podendo ainda propor a exclusão de qualquer proposta se verificar, nesta fase, a 
ocorrência de qualquer dos motivos previsto no n.º 2 do presente artigo. 
8. No caso previsto na parte final do número anterior, bem como quando do relatório final resulte uma 
alteração da ordenação das propostas constante do relatório preliminar, o júri procede a nova audiência prévia, 
sendo subsequentemente aplicável o disposto no número anterior. 
9. O relatório final, juntamente com os demais documentos que compõem o processo de concurso, é enviado 
ao órgão competente para a decisão de contratar. 

 
Artigo 19.º 

Adjudicação 
1. Cumpridas as formalidades previstas nos artigos anteriores, cabe ao órgão competente para a decisão de 
contratar decidir sobre a aprovação de todas as propostas contidas no relatório final, nomeadamente para 
efeitos de adjudicação. 
2. A decisão de adjudicação é comunicada simultaneamente a todos os concorrentes, acompanhada do 
relatório final de avaliação das propostas; 
3. Juntamente com a notificação da decisão de adjudicação, o órgão competente para a decisão de contratar 
notifica o adjudicatário para apresentar os documentos de habilitação referidos no artigo seguinte e para, no 
mesmo prazo, prestar caução, se devida, nos termos do disposto nos artigos 88.º a 91.º, indicando 
expressamente o seu valor. 
4. O adjudicatário será ainda notificado, em simultâneo, para se pronunciar sobre a minuta do contrato, 
quando este seja reduzido a escrito. 
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exclusão previstas no presente programa de procedimento ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 132.º, todos 
do CCP. 
3. Caso todas as propostas sejam excluídas, o órgão competente para a decisão de contratar pode, 
excecionalmente e por motivos de interesse público devidamente fundamentados, adjudicar aquela que, de 
entre as propostas que apenas tenham sido excluídas com fundamento na alínea d) do n.º 2 do artigo 146.º e 
cujo preço não exceda em mais de 20% o montante do preço base, seja ordenada em primeiro lugar, de acordo 
com o critério de adjudicação, desde que: 

a) A modalidade do critério de adjudicação seja a referida na alínea a) do n.º 1 do artigo 74.º; 
b) O preço da proposta a adjudicar respeite os limites previstos no n.º 4 do artigo 47.º; 
c) A decisão de autorização da despesa já habilite ou seja revista no sentido de habilitar a adjudicação por 
esse preço. 

4. Do relatório preliminar deve ainda constar referência aos esclarecimentos prestados pelos concorrentes, 
nos termos do disposto no artigo 72.º do CCP. 
5. O relatório preliminar é submetido a audiência prévia dos concorrentes por meio da plataforma eletrónica 
“acinGov”, para se pronunciarem no prazo de cinco dias úteis. 
6. A audiência prévia dos concorrentes encontra-se dispensada quando tenha sido apresentada uma única 
proposta, aplicando-se, nesse caso, o disposto no artigo 125.º do CCP. 
7. Exercido o direito de audiência prévia referido no ponto anterior, ou decorrido o respetivo prazo sem que 
qualquer dos concorrentes se haja pronunciado, o júri elabora relatório final fundamentado no qual pondera as 
observações formuladas pelos concorrentes, caso existam, mantendo ou modificando o teor e as conclusões 
do relatório preliminar, podendo ainda propor a exclusão de qualquer proposta se verificar, nesta fase, a 
ocorrência de qualquer dos motivos previsto no n.º 2 do presente artigo. 
8. No caso previsto na parte final do número anterior, bem como quando do relatório final resulte uma 
alteração da ordenação das propostas constante do relatório preliminar, o júri procede a nova audiência prévia, 
sendo subsequentemente aplicável o disposto no número anterior. 
9. O relatório final, juntamente com os demais documentos que compõem o processo de concurso, é enviado 
ao órgão competente para a decisão de contratar. 

 
Artigo 19.º 

Adjudicação 
1. Cumpridas as formalidades previstas nos artigos anteriores, cabe ao órgão competente para a decisão de 
contratar decidir sobre a aprovação de todas as propostas contidas no relatório final, nomeadamente para 
efeitos de adjudicação. 
2. A decisão de adjudicação é comunicada simultaneamente a todos os concorrentes, acompanhada do 
relatório final de avaliação das propostas; 
3. Juntamente com a notificação da decisão de adjudicação, o órgão competente para a decisão de contratar 
notifica o adjudicatário para apresentar os documentos de habilitação referidos no artigo seguinte e para, no 
mesmo prazo, prestar caução, se devida, nos termos do disposto nos artigos 88.º a 91.º, indicando 
expressamente o seu valor. 
4. O adjudicatário será ainda notificado, em simultâneo, para se pronunciar sobre a minuta do contrato, 
quando este seja reduzido a escrito. 
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Artigo 20.º 
Documentos de habilitação e modo de apresentação 

1. O adjudicatário deve apresentar, através da plataforma eletrónica “acinGov”, no prazo de 10 (dez) dias a 
contar da notificação da decisão de adjudicação, a reprodução dos documentos de habilitação referidos nas 
alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 81.º do CCP, sem prejuízo da possibilidade conferida no número 10 do mesmo 
artigo, caso o adjudicatário se encontre registado no Portal Nacional de Fornecedores do Estado.  
2. A declaração referida na alínea a) do n.º 1 do artigo 81.º do CCP deve ser emitida conforme modelo 
constante do Anexo V ao presente programa de procedimento, do qual faz parte integrante. 
3. Deverá apresentar, para cada um dos lotes, os alvarás que o habilitam ao exercício das atividades de 
segurança privada que se propõem executar, em conformidade com o disposto no artigo 14.º do Decreto-Lei 
n.º 34/2013, de 16 de maio, na sua redação atual, sendo exigível:  

i) Cópia do Alvará tipo A; 
ii) Cópia do Seguro de responsabilidade civil e cópia de seguros de acidentes de trabalho. 

 
4. Com os documentos de habilitação, o adjudicatário deve, ainda, caso se trate de uma sociedade comercial, 
apresentar o comprovativo de registo de beneficiário efetivo, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 
36.º e 37.º do Regime Jurídico do Registo Central do Beneficiário Efetivo (RCBE), aprovado pela Lei n.º 
89/2017, de 21/08. 
5. O órgão competente para a decisão de contratar poderá solicitar ao adjudicatário, ainda que tal não conste 
deste programa de procedimento, a apresentação de quaisquer documentos comprovativos da titularidade das 
habilitações legalmente exigidas para a execução das prestações objeto do contrato a celebrar, caso em que 
será, nos termos do n.º 8 do artigo 81.º do CCP, fixado prazo para o efeito. 
6. Todos os documentos de habilitação devem ser redigidos em língua portuguesa, sendo que, quando os 
mesmos, pela sua própria natureza ou origem, estiverem redigidos numa outra língua, deve o adjudicatário 
fazê-los acompanhar de tradução devidamente legalizada.  
7. Quando os documentos de habilitação, ou alguns deles, se encontrem disponíveis na internet o 
adjudicatário pode, em substituição da apresentação da sua reprodução, indicar o endereço do sítio onde os 
documentos podem ser consultados, bem como a informação necessária a essa consulta, desde que os 
referidos sítio e documentos deles constantes estejam redigidos em língua portuguesa.  
8. Se o adjudicatário for um agrupamento de pessoas singulares ou coletivas, os documentos de habilitação 
devem, nos termos do artigo 6.º da portaria n.º 372/2017, de 14/12, ser apresentados por todos os seus 
membros. 
9. O órgão competente para a decisão de contratar pode sempre exigir ao adjudicatário, em prazo que fixar 
para o efeito, a apresentação dos originais de qualquer documento cuja reprodução tenha sido apresentada, 
em caso de dúvida fundada sobre o conteúdo ou a autenticidade destes. 
10. O prazo fixado para a apresentação dos documentos de habilitação pode ser prorrogado, por uma única 
vez, por solicitação do adjudicatário, formulada ao órgão competente para a decisão de contratar, por um 
período não superior a cinco dias. 
11. Sempre que se verifique um facto que possa levar à caducidade da adjudicação, nos termos do disposto 
no n.º 1 do artigo 86.º do CCP, o adjudicatário será notificado para que, no prazo de 5 (cinco) dias se pronuncie, 
por escrito, ao abrigo do direito de audiência prévia. 
12. Para efeitos da alínea g) do n.º 1 do artigo 132.º do CCP, o adjudicatário dispõe de um prazo de 10 (dez) 
dias para a supressão de irregularidades detetadas nos documentos apresentados que possam levar à 
caducidade da adjudicação, nos termos do disposto no artigo 86.º do CCP. 
13. O órgão competente para a decisão de contratar notifica, em simultâneo, todos os concorrentes da 
apresentação dos documentos de habilitação pelo adjudicatário, indicando o dia em que ocorreu essa 
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apresentação, os quais serão disponibilizados, para consulta de todos os concorrentes, na plataforma 
eletrónica “acinGov”. 
14. Juntamente com os documentos de habilitação e caso seja aplicável, o adjudicatário deverá, ainda, 
apresentar cópia do contrato de consórcio, bem como quaisquer outros documentos que se revelem 
necessários, comprovativos da associação dos membros do agrupamento adjudicatário na modalidade 
indicada no artigo 8.º deste Programa do Procedimento. 
15. No caso previsto no número anterior o contrato de consórcio deve indicar a empresa que exercerá as 
funções de líder de consórcio, devendo ser-lhe conferidos, no mesmo ato e por procuração, os poderes a que 
se referem as alíneas do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 231/81, de 28/07, e ainda os poderes especiais 
para receber das entidades adjudicantes, e delas dar quitação, quaisquer quantias que devam ser pagas às 
consorciadas em execução do contrato. 
16. Nos casos em que o valor do contrato a celebrar determine a sua sujeição a fiscalização prévia do Tribunal 
de Contas, o órgão competente para a decisão de contratar solicitará ao adjudicatário a apresentação de um 
plano de prevenção de corrupção e de infrações conexas, salvo se este for uma pessoa singular ou uma 
micro, pequena ou média empresa, devidamente certificada nos termos da Lei. 
 

Artigo 21.º  

Caução  
1. A caução, fixada no valor de 5% do preço contratual é destinada a garantir a celebração do contrato, bem 
como o exato e pontual cumprimento de todas as obrigações legais e contratuais que o adjudicatário assume 
com essa celebração e deve ser prestada por qualquer dos meios admitidos no CCP. 
2. Quando o contrato previr renovações, o valor da caução tem por referência o preço do seu período de 
vigência inicial e cada renovação deve ser condicionada à prestação de nova caução, que terá por referência 
o preço de cada um dos períodos de vigência 
3. O adjudicatário deve prestar a caução no prazo de 10 dias a contar da notificação da decisão de 
adjudicação, devendo comprovar essa prestação junto da entidade adjudicante no dia imediatamente 
subsequente.  
4. Quando a caução for prestada mediante garantia bancária, seguro-caução ou depósito em dinheiro, 
deverão ser adotados os termos dos modelos constantes dos Anexos VI, VII e VIII (Modelo de Garantia 
Bancária, Modelo de Seguro Caução e Modelo de Guia de Depósito) do programa de procedimento e que dele 
fazem parte integrante. 
5. A liberação da caução segue o regime definido no artigo 295.º do CCP. 
 

Artigo 22.º 
Minuta e outorga do contrato 

1. Sem prejuízo do disposto no artigo 95.º do CCP, a minuta de contrato é aprovada pelo órgão competente 
para a decisão de contratar em simultâneo com a decisão de adjudicação e é notificada ao adjudicatário 
também em simultâneo com a decisão de adjudicação. 
2. A minuta do contrato considera-se aceite pelo adjudicatário quando haja aceitação expressa, ou quando 
não haja reclamação, nos termos do artigo 102.º do CCP, nos 5 (cinco) dias subsequentes à respetiva 
notificação.  
3. O contrato deverá ser reduzido a escrito através da elaboração de um clausulado em suporte informático 
com a aposição de assinaturas eletrónicas. 
4. A outorga do contrato deverá ter lugar no prazo de 30 (trinta) dias, após a aceitação da minuta pelo 
adjudicatário ou da decisão da reclamação, sem prejuízo do disposto no artigo 104.º do CCP. 
5. O órgão competente para a decisão de contratar comunica ao adjudicatário, com a antecedência mínima 
de 3 (três) dias úteis, a data, a hora e o meio eletrónico através do qual ocorrerá a outorga do contrato. 
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Artigo 23.º 

Despesas e encargos  
1. Todas as despesas e encargos inerentes à elaboração e apresentação de propostas, bem como todas as 
que estiverem relacionadas com a celebração do contrato, incluindo as relativas à prestação da caução, 
constituem responsabilidade dos concorrentes ou do adjudicatário, conforme o caso.  
2. São, ainda, encargos do cocontratante os emolumentos que forem devidos em processo de fiscalização 
prévia do Tribunal de Contas. 
 

Artigo 24.º 
Informação sobre proteção de dados pessoais 

1. Nos termos do Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, 
Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados (RGPD), o Município de Lisboa é o responsável pelo tratamento 
dos dados pessoais no âmbito do presente procedimento pré-contratual, relativamente aos dados referidos no 
número seguinte. 
 

2. Os dados pessoais contidos nas propostas, nos documentos que as acompanhem e, bem assim, nas 
respostas aos pedidos de esclarecimentos, pronúncias e documentos de habilitação, entre outros não 
expressamente previstos neste artigo, apresentados ao abrigo do presente procedimento, cuja obrigação 
decorre diretamente do Código dos Contratos Públicos, serão tratados nos termos permitidos por lei e no 
âmbito de finalidades relacionadas com a tramitação do procedimento, sendo a Entidade Adjudicante alheia 
ao tratamento que lhes é dado pelos restantes operadores económicos participantes. 
 
3. A Entidade Adjudicante poderá transmitir os dados pessoais a que se refere o presente artigo aos seus 
colaboradores, prestadores de serviços e subcontratantes para o cumprimento das finalidades acima referidas 
e, bem assim, a autoridades judiciais, fiscais, regulatórias ou outras para o cumprimento de imposições legais 
ou regulamentares. 
 
4. Todos os dados pessoais constantes da proposta apresentada são exatos e atualizados e, quando detidos 
por titulares de dados pessoais diversos da entidade subscritora da proposta, considera-se que esta entidade 
se encontra legitimada a transmiti-los ao Município de Lisboa, nos termos previstos no RGPD. 
 
5. De acordo com a Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas, os dados pessoais são 
conservados pelo prazo de 10 anos, contados a partir do encerramento do procedimento pré-contratual, salvo 
se, sendo necessários para comprovar o cumprimento de obrigações contratuais ou de outra natureza, 
conforme estabelece o n.º 3 do artigo 21.º da Lei n.º 58/2019, de 08/08, enquanto não decorrer o prazo de 
prescrição dos direitos correspetivos. 
 
6. Os titulares têm os seguintes direitos sobre os dados pessoais que lhes digam respeito:  

a) A exercer perante o Município de Lisboa: direito de informação; direito de acesso; direito de retificação 
dos dados inexatos; direito ao apagamento; direito à limitação do tratamento; direito de portabilidade dos 
dados; direito de oposição ao tratamento; direito a não ficar sujeito a decisões exclusivamente 
automatizadas, incluindo a definição de perfis; nas situações de consentimento, direito de retirar 
consentimento em qualquer altura, sem comprometer a licitude do tratamento efetuado com base no 
consentimento previamente dado;  
b) A exercer perante o Encarregado de Proteção de Dados (através do email dpo@cm-lisboa.pt ou por 
carta para Campo Grande, 25, Bloco E, 2º Piso, 1749-099 Lisboa): direito de apresentar exposições;  
c) A exercer perante a autoridade de controlo (nomeadamente, Comissão Nacional de Proteção de 
Dados): direito de apresentar reclamação; 
d) A exercer perante as instâncias jurisdicionais competentes: direito a ação judicial e a indemnização 
no caso de violação dos seus direitos. 
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7. Exceto quando diversamente estipulado, os termos utilizados em maiúsculas no presente artigo terão o 
significado que lhes é atribuído no artigo 4.º do RGPD. 
 

Artigo 25.º 
Impugnações administrativas 

As impugnações administrativas das decisões relativas à formação dos contratos públicos – decisões 
administrativas ou peças de procedimento - devem ser apresentadas através da plataforma eletrónica 
“acinGov”. 

Artigo 26.º 
Prevalência 

As normas do procedimento prevalecem sobre quaisquer indicações constantes dos anúncios e da plataforma 
eletrónica de contratação com elas desconformes. 
 

Artigo 27.º 
Possibilidade de ajuste direto  

Não aplicável no presente procedimento. 
 

Artigo 28.º 
Legislação aplicável 

Em tudo o que não se encontre especialmente regulado no presente programa de procedimento, aplicar-se-á 
o disposto no Código dos Contratos Públicos e demais legislação aplicável. 
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ANEXO I 
Concursos Públicos Internacionais 

Documento Europeu Único de Contratação Pública (DEUCP/ESPD) –  

[a que se refere o n.º 6 do artigo 57.º do Código dos Contratos Públicos]  
Ficheiro eletrónico pré-preenchido disponibilizado na plataforma eletrónica. 
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ANEXO II 
Minuta da Proposta 

 

1.…….. (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de representante legal de (1) 
….... (firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, firmas, números 
de identificação fiscal e sedes), tendo tomado inteiro e perfeito conhecimento do caderno de encargos relativo 
à execução do contrato a celebrar na sequência do procedimento de ……... (designação ou referência ao 
procedimento em causa), declara, sob compromisso de honra, que a sua representada (2) se obriga a executar 
o referido contrato em conformidade com o conteúdo do mencionado caderno de encargos, relativamente ao 
qual declara aceitar, sem reservas, todas as suas cláusulas, nos seguintes termos e condições: 

  

 
Lote     

N.º 
Meses 

 
Numerário 

 
Extenso 

1 36   

2 36   

 
(preço base lote 1: 22.161.673,74€ (vinte e dois milhões, cento e sessenta e um mil, seiscentos e setenta e três euros e setenta e 
quatro cêntimos), acrescidos de IVA à taxa legal em vigor); 

(preço base lote 2: 24.583.271,54€ (vinte e quatro milhões, quinhentos e oitenta e três mil, duzentos e setenta e um euros e cinquenta 
e quatro cêntimos), acrescidos de IVA à taxa legal em vigor.) 

 

 

À quantia supra acresce o Imposto sobre o Valor Acrescentado, à taxa legal em vigor de …………..%.  

2. O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica, consoante o caso, 
a exclusão da proposta apresentada ou a caducidade da adjudicação que eventualmente sobre ela recaia e 
constitui contraordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual 
pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como candidato, como 
concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado 
para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de 
procedimento criminal. 
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3. Quando a entidade adjudicante o solicitar, o concorrente obriga-se, nos termos do disposto no artigo 81.º do 
Código dos Contratos Públicos, a apresentar os documentos comprovativos de que não se encontra nas 
situações previstas nas alíneas b), d), e) e h) do n.º 1 do artigo 55.º do referido Código. 

4. O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos solicitados nos 
termos do número anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a caducidade da adjudicação que 
eventualmente recaia sobre a proposta apresentada e constitui contraordenação muito grave, nos termos do 
artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de 
privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento 
candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para a formação de contratos públicos, sem 
prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal. 

5. Mais declara que renuncia a qualquer foro especial e se submete, em tudo o que respeitar à execução do 
respetivo contrato, ao que se achar prescrito na legislação portuguesa em vigor e aceita como competente 
para dirimir qualquer conflito relacionado com a execução de tal contrato o foro da Comarca de Lisboa, com 
expressa renúncia qualquer outro. 

 

 

... (local), ... (data), ... [assinatura (3)]. 

(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas. 
(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada». 
(3) Nos termos do disposto nos n.ºs 4 e 5 do artigo 57.º do CCP 



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (477)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269

ANEXO III 
LOTE 1 - Nota Justificativa do Preço (Lista de Instalações/N.º de postos/Tipo de 

Trabalhadores/horários 
 

(O ficheiro com a identificação e quantidades dos serviços a adquirir é disponibilizado em formato 
Excel na plataforma eletrónica) 

ANEXO IV 
LOTE 2 - Nota Justificativa do Preço (Lista de Instalações/N.º de postos/Tipo de 

Trabalhadores/horários 
 

(O ficheiro com a identificação e quantidades dos serviços a adquirir é disponibilizado em formato 
Excel na plataforma eletrónica) 
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ANEXO V 

Modelo de declaração 

[a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 81.º do Código dos Contratos Públicos] 

 

 

1 - (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de representante legal de (1)... 
(firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, firmas, números de 
identificação fiscal e sedes), adjudicatário(a) no procedimento de ... (designação ou referência ao procedimento 
em causa), declara, sob compromisso de honra, que a sua representada (2)  não se encontra em nenhuma das 
situações previstas no n.º 1 do artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos. 

2 - O declarante junta em anexo [ou indica ... como endereço do sítio da Internet onde podem ser consultados 
(3)] os documentos comprovativos de que a sua representada (4) não se encontra nas situações previstas nas 
alíneas b), d), e) e h) do n.º 1 do artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos.  

3 - O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a caducidade da 
adjudicação e constitui contraordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º do Código dos Contratos 
Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como 
candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer 
procedimento adotado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade 
competente para efeitos de procedimento criminal.  

... (local), ... (data), ... [assinatura (5)].  

 

 

(RETIRAR AQUANDO DO PREENCHIMENTO) 

 

(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas.  
(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada».  
(3) Acrescentar as indicações necessárias à consulta, se for o caso.  
(4) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada».  
(5) Nos termos do disposto nos n.ºs 4 e 5 do artigo 57.º do CCP. 
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ANEXO VI 
Modelo de Garantia Bancária 

 

 

O Banco……., com sede em ……, matriculado na Conservatória do Registo Comercial de ……, com o capital 
social de …….., presta a favor do Município de Lisboa…….,  garantia autónoma, à  primeira solicitação, no valor 
de ……….., correspondente a ….……, (percentagem), destinada a garantir o bom e integral cumprimento das 
obrigações que ………., (empresa adjudicatária) assumirá no contrato que com ele o MUNICÍPIO DE LISBOA, vai 
outorgar e que tem por objeto……..(designação da empreitada/aquisição de bens/aquisição de serviços), regulado 
nos termos estabelecido no Código dos Contratos Públicos. 

O Banco obriga-se a pagar aquela quantia à primeira solicitação do MUNICÍPIO DE LISBOA, sem que este tenha 
de justificar o pedido e sem que o primeiro possa invocar em seu benefício quaisquer meios de defesa relacionados 
com o contrato atrás identificado ou com o cumprimento das obrigações que ……..(empresa adjudicatária) assume 
com a celebração do contrato. 

O Banco deve pagar aquela quantia no dia seguinte ao do pedido, findo o qual, sem que o pagamento seja realizado, 
contar-se-ão juros moratórios à taxa mais elevada praticada pelo Banco em operações ativas, sem prejuízo de 
execução imediata da dívida assumida por este. 

A presente garantia bancária autónoma não pode em qualquer circunstância ser denunciada, mantendo-se em vigor 
até à sua extinção, nos termos previstos na legislação atrás identificada. 

 

Data: ………………………………………………………………………………………… 

 

1. Assinaturas: (Reconhecimento Notarial) 
2. Pagamento do Imposto de Selo nos termos da Tabela Geral do Imposto. 
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ANEXO VII 
Modelo de Seguro Caução 

 

A Companhia de Seguros……., com sede em ……, matriculado na Conservatória do Registo Comercial de 
……, com o capital social de ……..,    presta     a    favor  do MUNICÍPIO DE LISBOA…….,e ao abrigo do 
contrato de seguro de caução celebrado com   (tomador do seguro), garantia, à primeira solicitação, no valor 
de ……. ….., correspondente a ….……, (percentagem), destinada a garantir o bom e integral cumprimento das 
obrigações que ………., (empresa adjudicatária) assumirá no contrato que com ele  o MUNICÍPIO DE LISBOA, 
vai  outorgar  e  que   tem   por objeto……..(designação da empreitada/aquisição de bens/aquisição de 
serviços), regulado nos termos estabelecido no Código dos Contratos Públicos. 

A companhia de seguros obriga-se a pagar aquela quantia nos cinco dias úteis seguintes à primeira solicitação 
do MUNICÍPIO DE LISBOA, sem que este tenha de justificar o pedido e sem que o primeiro possa invocar em 
seu benefício quaisquer meios de defesa relacionados com o contrato atrás identificado ou com o cumprimento 
das obrigações que ……..(empresa adjudicatária) assume com a celebração do contrato. 

A companhia de seguros não pode opor ao MUNICÍPIO DE LISBOA, quaisquer exceções relativas ao contrato 
de seguro-caução celebrado entre esta e o tomador do seguro. 

As condições particulares da apólice prevalecem, em caso de dúvida ou contradição, sobre o normativo das 
condições gerais ou de qualquer outro documento que integre ou venha integrar a apólice.  

A presente garantia à primeira solicitação, não pode em qualquer circunstância ser revogada ou denunciada, 
mantendo-se em vigor até à sua extinção ou cancelamento, nos termos previstos na legislação atrás 
identificada. 

 

 

 

Data: ………………………………………………………………………………………… 

 

1. Assinaturas: (Reconhecimento Notarial) 

2. Pagamento do Imposto de Selo nos termos da Tabela Geral do Imposto. 
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ANEXO VIII 
Modelo de Guia de Depósito 

 
 
 
Euros: ………….€ 
 
 
Vai ………….., residente  (ou com escritório) em …….., na……., depositar na ……..(sede, filial, agência ou 
delegação) da ……… (instituição) a quantia de ……….. (por extenso, em moeda corrente) (em dinheiro ou 
representado por)………, como caução exigida para  a empreitada/fornecimento/prestação de serviços de 
……, para os efeitos do estabelecido no Código dos Contratos Públicos. 
 Este depósito fica à ordem do Município de Lisboa a quem deve ser remetido o respetivo conhecimento. 
 
 
Data: ………………………………………………………………………………………… 

 
Assinaturas. 
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PARTE I - CLÁUSULAS GERAIS 
 

CAPÍTULO I – Disposições Gerais 
 

Cláusula 1.ª 
Objeto 

O presente caderno de encargos compreende as cláusulas a incluir no contrato a celebrar na sequência do 
procedimento pré-contratual de concurso público com publicidade internacional que tem por objeto a 
“Aquisição de serviços de vigilância humana para instalações do Município de Lisboa”, por lotes, mais 
bem especificado nas cláusulas técnicas deste caderno de encargos, e nos termos e condições constantes no 
Anexo I – Lista de Instalações/N.º de Edifícios, deste caderno de encargos.  

 
 

Cláusula 2.ª 
Preço base 

1. O preço base global a pagar pela execução de todas as prestações que constituem o objeto da 
presente aquisição de serviços, para os dois lotes, é de 46.744.945,28€ (quarenta e seis milhões, 
setecentos e quarenta e quatro mil e novecentos e quarenta e cinco euros e vinte e oito cêntimos), a 
que acresce o IVA à taxa legal em vigor, distribuindo-se da seguinte forma: 

a) O preço base para o Lote 1 - Serviços de Vigilância Humana (Instalações/N.º de Edifício), 
é de 22.161.673,74€ (vinte e dois milhões, cento e sessenta e um mil, seiscentos e setenta 
e três euros e setenta e quatro cêntimos), acrescidos de IVA à taxa legal em vigor; 

b) O preço base para o Lote 2 - Serviços de Vigilância Humana (Instalações/N.º de Edifício) 
é de 24.583.271,54€ (vinte e quatro milhões, quinhentos e oitenta e três mil, duzentos e 
setenta e um euros e cinquenta e quatro cêntimos), acrescidos de IVA à taxa legal em vigor. 

 
 

Cláusula 3.ª 
Contrato 

1. O contrato é composto pelo respetivo clausulado contratual e os seus anexos. 
2. O contrato a celebrar integra ainda os seguintes elementos:  

a) Os termos do suprimento dos erros e das omissões do caderno de encargos, identificados pelos 
concorrentes e expressamente aceites pelo órgão competente para a decisão de contratar;  
b) Os esclarecimentos e as retificações relativos ao caderno de encargos; 
c) O presente caderno de encargos; 
d) A proposta adjudicada;  
e) Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatário.  

3. Em caso de divergência entre os documentos referidos no número anterior, a respetiva prevalência é 
determinada pela ordem pela qual aí são indicados, de acordo com o n.º 5 do artigo n.º 96 do CCP. 
4. Em caso de divergência entre os documentos referidos no n.º 2 da presente cláusula e o clausulado do 
contrato e seus anexos, prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos propostos de acordo com o  
disposto no artigo 99.º e aceites pelo adjudicatário, nos termos do disposto no artigo 101.º, todos do Código 
dos Contratos Públicos (doravante CCP). 

 
Cláusula 4.ª 

Relação Contratual 
1. A relação contratual decorrente do ato de adjudicação e do contrato e é constituída pelas seguintes 
entidades: 

a) O contraente público: Município de Lisboa; 
b) O cocontratante: a quem é adjudicada e contratada a aquisição de serviços. 

2. Sempre que se faça referência a decisões ou procedimentos do contraente público, entender-se-á que 
estas são tomadas pelos dirigentes desta com competência para o efeito. 

 
Cláusula 5.ª 

Vigência do contrato 
O contrato iniciará os seus efeitos no dia seguinte à data da sua outorga, data esta que será a data da última 
assinatura digital qualificada aposta no documento e será vigente pelo período de 36 (trinta e seis) meses, sem 
prejuízo das obrigações acessórias que devam perdurar para além da cessação do contrato.  

 

 
CAPÍTULO II - Obrigações contratuais 

 
SECÇÃO I - Obrigações do cocontratante 

 
Cláusula 6.ª 

Obrigações principais 
1. Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, no presente caderno de encargos e 
proposta, da celebração do contrato decorrem para o cocontratante as seguintes obrigações principais: 

a) Proceder à prestação de serviços objeto do contrato, no prazo contratado; 
b) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e prejuízos causados à entidade adjudicante e a 
terceiros, que resultem das suas atividades exercidas no âmbito do contrato; 
c) Manter inalteradas as condições da prestação de serviços, salvo nos casos previstos no presente 
caderno de encargos; 
d) Prestar de forma correta e fidedigna as informações referentes às condições em que a prestação de 
serviços é efetuada e ministrar todos os esclarecimentos que se justifiquem, de acordo com as 
circunstâncias; 
e) Comunicar qualquer facto que ocorra durante a execução do contrato e que altere, designadamente, a 
sua denominação social, os seus representantes com relevância para a aquisição, a sua situação jurídica 
e a sua situação comercial; 
f) Prestar toda a informação a que esteja obrigado no âmbito do presente caderno de encargos, bem 
como toda a informação adicional respeitante aos serviços em causa que lhe for solicitada pelo contraente 
público, através do gestor do contrato, de acordo com o consubstanciado no artigo 290.º-A do CCP; 
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disposto no artigo 99.º e aceites pelo adjudicatário, nos termos do disposto no artigo 101.º, todos do Código 
dos Contratos Públicos (doravante CCP). 

 
Cláusula 4.ª 

Relação Contratual 
1. A relação contratual decorrente do ato de adjudicação e do contrato e é constituída pelas seguintes 
entidades: 

a) O contraente público: Município de Lisboa; 
b) O cocontratante: a quem é adjudicada e contratada a aquisição de serviços. 

2. Sempre que se faça referência a decisões ou procedimentos do contraente público, entender-se-á que 
estas são tomadas pelos dirigentes desta com competência para o efeito. 

 
Cláusula 5.ª 

Vigência do contrato 
O contrato iniciará os seus efeitos no dia seguinte à data da sua outorga, data esta que será a data da última 
assinatura digital qualificada aposta no documento e será vigente pelo período de 36 (trinta e seis) meses, sem 
prejuízo das obrigações acessórias que devam perdurar para além da cessação do contrato.  

 

 
CAPÍTULO II - Obrigações contratuais 

 
SECÇÃO I - Obrigações do cocontratante 

 
Cláusula 6.ª 

Obrigações principais 
1. Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, no presente caderno de encargos e 
proposta, da celebração do contrato decorrem para o cocontratante as seguintes obrigações principais: 

a) Proceder à prestação de serviços objeto do contrato, no prazo contratado; 
b) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e prejuízos causados à entidade adjudicante e a 
terceiros, que resultem das suas atividades exercidas no âmbito do contrato; 
c) Manter inalteradas as condições da prestação de serviços, salvo nos casos previstos no presente 
caderno de encargos; 
d) Prestar de forma correta e fidedigna as informações referentes às condições em que a prestação de 
serviços é efetuada e ministrar todos os esclarecimentos que se justifiquem, de acordo com as 
circunstâncias; 
e) Comunicar qualquer facto que ocorra durante a execução do contrato e que altere, designadamente, a 
sua denominação social, os seus representantes com relevância para a aquisição, a sua situação jurídica 
e a sua situação comercial; 
f) Prestar toda a informação a que esteja obrigado no âmbito do presente caderno de encargos, bem 
como toda a informação adicional respeitante aos serviços em causa que lhe for solicitada pelo contraente 
público, através do gestor do contrato, de acordo com o consubstanciado no artigo 290.º-A do CCP; 
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g) Garantir o cumprimento do disposto no Código de Conduta do Fornecedor do Município de Lisboa, nos 
termos do Anexo II ao presente caderno de encargos; 
h) Garantir o cumprimento do disposto no artigo 419.º-A do CCP, nos termos estatuídos no n.º 13 do artigo 
42º do CCP; 
i) Apresentar o respetivo plano de prevenção de corrupção e de infrações conexas, a pedido do Município 
de Lisboa, devidamente certificada nos termos da Lei. 

2. A falta de cumprimento do disposto nos números anteriores torna o cocontratante responsável por todas 
as consequências que daí advenham. 
3. O cocontratante será igualmente responsável pelos danos causados pelo incumprimento e/ou cumprimento 
defeituoso do objeto do contrato devidos a negligência e não cumprimento das disposições regulamentares 
aplicáveis a este tipo de prestações de serviços. 
4. O adjudicatário fica sujeito ao cumprimento das disposições legais e regulamentares em vigor sobre 
segurança e saúde no trabalho relativamente a todo o pessoal afeto à aquisição dos serviços, sendo da sua 
responsabilidade todos os encargos que daí resultem, considerando-se incluídos no preço a apresentar. 
 

Cláusula 7.ª 
Local da prestação de serviços 

1. Os serviços objeto do contrato devem ser prestados nos edifícios/instalações identificados no Anexo I deste 
caderno de encargos, os quais estão distribuídos pelo Lote 1 e pelo Lote 2. 
2. No caso de relocalização dos serviços municipais, de fecho temporário de edifícios/instalações identificados 
no Anexo I deste Caderno de Encargos ou de redução de atividade de alguns dos serviços municipais neles 
instalados, o Município de Lisboa reserva-se o direito de alterar o(s) local(is) da prestação de serviços. 
3. Os serviços de segurança diminuídos ou suspensos, nos termos do número anterior, poderão ser alocados 
a outras instalações do Município de Lisboa identificadas no Anexo I deste Caderno de Encargos, ou a locais 
novos, situados na área geográfica do Concelho de Lisboa, na exata proporção dos serviços diminuídos ou 
suspensos. 
4. O cocontratante obriga-se a reafectar os vigilantes aos locais novos e/ou relocalizados, tal como previstos 
nos n.ºs 2 e 3. 
5. Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, e com base nos termos indicados no n.º 3 da Clausula 
19.ª deste caderno de encargos, o Município de Lisboa sobre serviços com o valor máximo de 10% (dez por 
cento) do total contratado, poderá extinguir o(s) local(ais) da prestação do serviço, em todo o município, com 
o consequente ajuste financeiro, de acordo com os valores base de referência do contrato. 
6. Sem que tal constitua limitação ou exoneração da responsabilidade do cocontratante, os serviços prestados 
serão supervisionados pelo órgão gestor do contrato do Município de Lisboa – Polícia Municipal de Lisboa. 
 

Cláusula 8.ª  
Conformidade, operacionalidade e garantia 

1. O cocontratante garante a conformidade da boa execução da prestação de serviços objeto do presente 
Caderno de Encargos. 
2. O cocontratante é responsável perante o contraente público, por qualquer defeito ou discrepância dos bens 
objeto do contrato que existam quando os bens lhe são entregues. 
3. O cocontratante fica sujeito, com as devidas adaptações, e no que se refere aos elementos entregues ao 
contraente público, em execução do contrato, às exigências legais, obrigações e prazos respetivos aplicáveis 
aos contratos de aquisição de serviços, nos termos do CCP e demais legislação aplicável. 

  

Cláusula 9.ª 

Patentes, Licenças e Marcas registadas 

1. São da responsabilidade do cocontratante quaisquer encargos decorrentes da utilização, na execução do 
contrato, de marcas, patentes ou licenças registadas. 

2. Caso o contraente público venha a ser demandado por ter infringido, na execução do contrato, qualquer 
dos direitos mencionados no número anterior, o cocontratante deve indemnizá-lo de todas as despesas que, 
em consequência, haja de fazer e de todas as quantias que tenha de pagar, seja a que título for. 

 

Cláusula 10.ª 

Dever de sigilo 

1. O cocontratante deve guardar sigilo sobre toda a informação e documentação, técnica e não técnica, 
comercial ou outra, relativa ao contraente público, de que possa ter conhecimento ao abrigo ou em relação 
com a execução do contrato, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 290º do Código dos Contratos Públicos. 

2. A informação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser transmitidas a terceiros, nem 
ser objeto de qualquer uso ou modo de aproveitamento que não o destinado direta e exclusivamente à 
execução do contrato. 

3. O dever de sigilo mantém-se em vigor até ao termo do prazo de 3 (três) anos a contar do cumprimento ou 
cessação, por qualquer causa, do contrato, sem prejuízo da sujeição subsequente a quaisquer deveres legais, 
designadamente, à proteção de segredos comerciais ou da credibilidade, do prestígio ou da confiança devidos 
às pessoas coletivas. 

4. Exclui-se do dever de sigilo previsto a informação e a documentação que fossem comprovadamente do 
domínio público à data da respetiva obtenção pelo cocontratante ou que este seja legalmente obrigado a 
revelar, por força da lei, de processo judicial ou a pedido de autoridades reguladoras ou de outras entidades 
administrativas competentes. 

 

Cláusula 11.ª 

 Atualizações jurídico-comerciais  

1. O cocontratante deve comunicar ao contraente público qualquer facto que ocorra durante a execução do 
contrato e que altere, designadamente:  

a) Os poderes de representação dos seus mandatários no contrato;  

b) A sua denominação e sede social;  

c) A sua situação jurídica;  

d) A sua situação comercial.  
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aos contratos de aquisição de serviços, nos termos do CCP e demais legislação aplicável. 
  

Cláusula 9.ª 

Patentes, Licenças e Marcas registadas 

1. São da responsabilidade do cocontratante quaisquer encargos decorrentes da utilização, na execução do 
contrato, de marcas, patentes ou licenças registadas. 

2. Caso o contraente público venha a ser demandado por ter infringido, na execução do contrato, qualquer 
dos direitos mencionados no número anterior, o cocontratante deve indemnizá-lo de todas as despesas que, 
em consequência, haja de fazer e de todas as quantias que tenha de pagar, seja a que título for. 

 

Cláusula 10.ª 

Dever de sigilo 

1. O cocontratante deve guardar sigilo sobre toda a informação e documentação, técnica e não técnica, 
comercial ou outra, relativa ao contraente público, de que possa ter conhecimento ao abrigo ou em relação 
com a execução do contrato, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 290º do Código dos Contratos Públicos. 

2. A informação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser transmitidas a terceiros, nem 
ser objeto de qualquer uso ou modo de aproveitamento que não o destinado direta e exclusivamente à 
execução do contrato. 

3. O dever de sigilo mantém-se em vigor até ao termo do prazo de 3 (três) anos a contar do cumprimento ou 
cessação, por qualquer causa, do contrato, sem prejuízo da sujeição subsequente a quaisquer deveres legais, 
designadamente, à proteção de segredos comerciais ou da credibilidade, do prestígio ou da confiança devidos 
às pessoas coletivas. 

4. Exclui-se do dever de sigilo previsto a informação e a documentação que fossem comprovadamente do 
domínio público à data da respetiva obtenção pelo cocontratante ou que este seja legalmente obrigado a 
revelar, por força da lei, de processo judicial ou a pedido de autoridades reguladoras ou de outras entidades 
administrativas competentes. 

 

Cláusula 11.ª 

 Atualizações jurídico-comerciais  

1. O cocontratante deve comunicar ao contraente público qualquer facto que ocorra durante a execução do 
contrato e que altere, designadamente:  

a) Os poderes de representação dos seus mandatários no contrato;  

b) A sua denominação e sede social;  

c) A sua situação jurídica;  

d) A sua situação comercial.  
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2. O cocontratante obriga-se durante a vigência do contrato a manter regularizadas as obrigações fiscais para 
com o Estado Português e as obrigações contributivas no âmbito do Sistema de Solidariedade e de Segurança 
Social Português, ou do Estado de que seja nacional ou onde se encontre estabelecido. 

 

Cláusula 12.ª 

  Responsabilidade do cocontratante 

1. O cocontratante é responsável, a título criminal e civil, objetiva ou subjetivamente, ou outra, por todos os 
prejuízos e danos, patrimoniais e não patrimoniais, causados ao contraente público ou a terceiros que, por 
qualquer motivo, resultem da sua atividade, atuação dos seus trabalhadores ou deficiente execução dos 
serviços objeto do contrato. 

2. O cocontratante é responsável pela contratualização dos seguros legalmente exigíveis, incluindo os 
referentes à responsabilidade civil. 

 

SECÇÃO II -  Obrigações do contraente público 
 

Cláusula 13.ª 
Preço contratual 

1. Pela prestação de serviços objeto do contrato, bem como pelo cumprimento das demais obrigações 
constantes do presente caderno de encargos, o contraente público deve pagar ao cocontratante o preço 
constante da proposta adjudicada, que tem de ser igual ou inferior ao preço base definido no presente caderno 
de encargos, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, se este for legalmente devido.  
2. O preço referido no n.º 1 da presente cláusula inclui todos os custos, encargos e despesas cuja 
responsabilidade não esteja expressamente atribuída ao contraente público, incluindo as despesas de 
alojamento, alimentação e deslocação de meios humanos, despesas de aquisição, transporte, armazenamento 
e manutenção de meios materiais bem como quaisquer encargos decorrentes da utilização de marcas 
registadas, patentes ou licenças. 
3. Considerando que o preço base do procedimento já acomoda o risco de aumento dos preços por força da 
alteração à CCT ou RMMG, para o ano de 2027 e seguintes, só haverá lugar à revisão de preços durante a 
execução do contrato, a pedido do cocontratante, caso o aumento da RMMG seja superior a 6.26%, 
correspondente à média das atualizações da RMMG e respetivas tabelas da CTT, e apenas na parte que 
ultrapasse esse limite. 

 
Cláusula 14.ª 

Fatura e condições de pagamento 
1. O Município de Lisboa aderiu ao Portal da FE-AP para receção de documentos em formato eletrónico (EDI), 
sistema suportado pela empresa eSPap – Entidade de Serviços Partilhados da Administração, I.P., pelo que 
as faturas deverão ser enviadas ao Serviço Municipal e com referência à morada e campos indicados nos 
números 3 e 4 da presente cláusula, através desta solução. 
Assim, para iniciar o processo de adesão à solução FEAP, deverão ser efetuados os seguintes procedimentos: 

a) Consulta à informação sobre a fatura eletrónica em: 

https://www.espap.gov.pt/spfin/Paginas/spfin.aspx#maintab5 
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b) Consulta à informação especifica do processo de adesão dos fornecedores em: 

https://www.espap.gov.pt/spfin/onboarding/Paginas/onboarding%20de%20Fornecedores.as
px#maintab1 
c) Preenchimento do formulário de adesão em: https://pt.surveymonkey.com/r/FE-

AP_CIUS 

2. Caso não seja possível a utilização da solução do número anterior, a(s) fatura (s) devem ser enviadas 
temporariamente para o endereço de correio eletrónico dmf.dc@cm-lisboa.pt, devendo os serviços municipais 
confirmar a sua receção e respetiva validação, pelos mesmos meios, considerando que a emissão das faturas 
deverá ser efetuada em sistemas informáticos creditados pela Autoridade Tributária e/ou satisfaçam as regras 
da faturação eletrónica 
3. Caso não seja possível a alternativa indicada nos pontos 1 ou 2, as faturas deverão ser emitidas em nome 
da Câmara Municipal de Lisboa, Direção Municipal de Finanças, Departamento de Contabilidade e 
temporariamente remetidas para Edifício Central do Município - Campo Grande n.º 25 - 8º Piso, Bloco A, 1749 
- 099 Lisboa. 
4. Independentemente da forma de envio, as faturas deverão conter obrigatoriamente o NIF nº 500051070 e 
o “Número de Compromisso”, indicado no texto do contrato ou na comunicação da adjudicação, sob pena 
de devolução das mesmas. 
5. O prazo para pagamento das faturas é de 30 (trinta) dias, a contar da data da receção das mesmas nos 
serviços do contraente público 
6. Em caso de discordância por parte do contraente público, quanto aos valores indicados nas faturas, deve 
este comunicar ao cocontratante, por escrito, os respetivos fundamentos, ficando este obrigado a prestar os 
esclarecimentos necessários ou proceder à emissão de nova fatura corrigida ou de nota de crédito/débito, 
consoante o caso. 
7. Desde que emitidas nos termos dos números anteriores, as faturas são pagas através de transferência 
bancária. 
8. Não há lugar a adiantamento de preço ao cocontratante. 
9. O preço contratual constante da proposta adjudicada será pago, em prestações mensais, após a execução 
dos serviços contratados, de acordo com as horas de efetiva prestação dos serviços. 
10. Nos pagamentos serão descontados os valores correspondentes às sanções pecuniárias aplicadas, 
podendo por isso, serem compensados os pagamentos devidos ao abrigo do contrato, com as sanções 
pecuniárias eventualmente aplicadas., conforme o n.º 3 da Cláusula 16.ª.  
11. Sempre que o cocontratante realize serviços de vigilância, de carácter extraordinário, nomeadamente ao 
abrigo do banco de horas, deverá emitir a respetiva fatura até ao 8.º dia do mês seguinte àquele a que os 
referidos serviços dizem respeito, aplicando-se o disposto no número 3. 

 
Cláusula 15.ª 

Gestor do Contrato 
1. De acordo com o consubstanciado no n.º 1 do artigo 290.º-A do CCP, o contraente público designará um 
ou mais Gestores do Contrato, com a função de acompanhar permanentemente a execução deste. 
2. Caso o contraente público designe mais do que um gestor do contrato, deve definir de forma clara as 
funções e responsabilidades de cada um. 
3. Em casos excecionais devidamente fundamentados, o contraente público poderá contratualizar a gestão 
do contrato com um terceiro. 
4. Antes do início de funções, o Gestor do Contrato subscreve a declaração de inexistência de conflito de 
interesses, conforme modelo previsto no anexo XIII ao CCP. 
 
 

CAPÍTULO III -  Sanções contratuais e resolução 

 

Cláusula 16.ª 

 Sanções contratuais 

1. Pelo incumprimento das obrigações decorrentes do contrato, o contraente público pode exigir ao 
cocontratante o pagamento de uma sanção pecuniária, de montante a fixar em função da gravidade do 
incumprimento. 

2. As sanções pecuniárias previstas na presente cláusula e descritas na cláusula 17.ª só serão aplicadas após 
audiência do cocontratante e não obstam a que o contraente público exija uma indemnização pelo dano 
excedente. 

3. Todas as sanções pecuniárias aplicadas ao cocontratante serão descontadas no pagamento da fatura que 
se siga à decisão de aplicação da sanção pelo contraente público. 

4. O incumprimento das obrigações contratuais por parte do Cocontratante, por facto que lhe seja imputável, 
poderá dar lugar à aplicação de sanções pecuniárias até ao valor limite de 20% (vinte por cento) do preço 
contratual, sem prejuízo do direito de resolução do contrato. 

5. Nos casos em que seja atingido o limite previsto no número anterior e o contraente público decida não 
proceder à resolução do contrato, por dela resultar grave dano para o interesse público, aquele limite é elevado 
para 30 %. 

 

Cláusula 17.ª 

Incumprimento contratual na vigilância humana 

1. É causa de incumprimento a inobservância dos deveres, explanados na Cláusula 34.ª e no n.º 2 da Cláusula 
35.ª deste Caderno de Encargos, dos vigilantes afetos à prestação de serviços de vigilância humana, quando 
deles resulte atraso ou não execução da prestação desses serviços, bem como danos para a atividade ou 
prejuízo nos resultados ou imagem do contraente, para parceiros ou trabalhadores. 

2. Os incumprimentos a que se referem as clausulas indicadas no número anterior são sancionados pelo valor 
da não prestação do serviço, acrescido de 250 euros por cada ocorrência. 

3. A inobservância das regras referidas nos números anteriores considera-se agravada quando ocorra prática 
sensivelmente grave ou reiterada, que possa colocar em causa a qualidade do serviço a prestar.  

4. Para os efeitos do número anterior, considera-se existir prática sensivelmente grave ou reiterada sempre 
que o mesmo infrator cometa nova infração antes de decorrido o prazo de dois (2) meses desde a ocorrência 
da infração precedente. 
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do contrato com um terceiro. 
4. Antes do início de funções, o Gestor do Contrato subscreve a declaração de inexistência de conflito de 
interesses, conforme modelo previsto no anexo XIII ao CCP. 
 
 

CAPÍTULO III -  Sanções contratuais e resolução 

 

Cláusula 16.ª 

 Sanções contratuais 

1. Pelo incumprimento das obrigações decorrentes do contrato, o contraente público pode exigir ao 
cocontratante o pagamento de uma sanção pecuniária, de montante a fixar em função da gravidade do 
incumprimento. 

2. As sanções pecuniárias previstas na presente cláusula e descritas na cláusula 17.ª só serão aplicadas após 
audiência do cocontratante e não obstam a que o contraente público exija uma indemnização pelo dano 
excedente. 

3. Todas as sanções pecuniárias aplicadas ao cocontratante serão descontadas no pagamento da fatura que 
se siga à decisão de aplicação da sanção pelo contraente público. 

4. O incumprimento das obrigações contratuais por parte do Cocontratante, por facto que lhe seja imputável, 
poderá dar lugar à aplicação de sanções pecuniárias até ao valor limite de 20% (vinte por cento) do preço 
contratual, sem prejuízo do direito de resolução do contrato. 

5. Nos casos em que seja atingido o limite previsto no número anterior e o contraente público decida não 
proceder à resolução do contrato, por dela resultar grave dano para o interesse público, aquele limite é elevado 
para 30 %. 

 

Cláusula 17.ª 

Incumprimento contratual na vigilância humana 

1. É causa de incumprimento a inobservância dos deveres, explanados na Cláusula 34.ª e no n.º 2 da Cláusula 
35.ª deste Caderno de Encargos, dos vigilantes afetos à prestação de serviços de vigilância humana, quando 
deles resulte atraso ou não execução da prestação desses serviços, bem como danos para a atividade ou 
prejuízo nos resultados ou imagem do contraente, para parceiros ou trabalhadores. 

2. Os incumprimentos a que se referem as clausulas indicadas no número anterior são sancionados pelo valor 
da não prestação do serviço, acrescido de 250 euros por cada ocorrência. 

3. A inobservância das regras referidas nos números anteriores considera-se agravada quando ocorra prática 
sensivelmente grave ou reiterada, que possa colocar em causa a qualidade do serviço a prestar.  

4. Para os efeitos do número anterior, considera-se existir prática sensivelmente grave ou reiterada sempre 
que o mesmo infrator cometa nova infração antes de decorrido o prazo de dois (2) meses desde a ocorrência 
da infração precedente. 
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5. O incumprimento agravado referido no n.º 3 da presente cláusula poderá acarretar ainda uma sanção 
pecuniária a fixar pelo Contraente Público, cujo valor não poderá exceder, por cada infração, 20% do valor total 
da fatura mensal do posto/serviço em questão. 

 

  Cláusula 18.ª  

 Força maior 

1. Não podem ser impostas sanções, nem é havido como incumprimento, a não realização pontual de 
prestações contratuais a cargo de qualquer das partes que resulte de caso de força maior, entendendo-se 
como tal as circunstâncias que impossibilitem a respetiva realização, alheias à vontade da parte afetada, que 
ela não pudesse conhecer ou prever à data da celebração do contrato e cujos efeitos não lhe fosse 
razoavelmente exigível contornar ou evitar. 

2. Podem constituir força maior, se se verificarem os requisitos do número anterior, designadamente, tremores 
de terra, inundações, incêndios, epidemias, sabotagens, greves, embargos ou bloqueios internacionais, atos 
de guerra ou terrorismo, motins e determinações governamentais ou administrativas injuntivas. 

3. Não constituem força maior, designadamente: 

a) Circunstâncias que não constituam força maior para os subcontratados do prestador de serviços, na 
parte em que intervenham; 

b) Greves ou conflitos laborais limitados às sociedades do prestador de serviços ou grupo de sociedades 
em que se integre, bem como as sociedades ou grupo de sociedades dos seus subcontratados; 

c) Determinações governamentais, administrativas ou judiciais de natureza sancionatória ou outra forma 
resultante do incumprimento pelo prestador de serviços de deveres ou ónus que sobre ele recaíam; 

d) Manifestações populares devidas ao incumprimento pelo cocontratante de normas legais; 

e) Incêndios ou inundações com origem nas instalações do cocontratante cuja causa, propagação ou 
proporções se devam a culpa ou negligência sua ou ao incumprimento de normas de segurança; 

f) Avarias nos sistemas informáticos ou mecânicos do prestador de serviços não devidas a sabotagem; 

g) Eventos que estejam ou devam estar cobertos por seguros. 

4. A ocorrência de circunstâncias que possam consubstanciar casos de força maior deve ser imediatamente 
comunicada à outra parte. 

5. A força maior determina a prorrogação dos prazos de cumprimento das obrigações contratuais afetadas 
pelo período de tempo comprovadamente correspondente ao impedimento resultante da força maior. 

 
Cláusula 19.ª 

Condição resolutiva 

1.O contrato é sujeito a condição resolutiva, a qual operará no caso de encerramento, temporário ou definitivo, 
de alguma(s) das instalações municipais identificadas no Anexo I deste caderno de encargos. 
2.Para efeitos do número anterior, entende-se que as obrigações contratuais cessam, temporária ou 
definitivamente, para ambas as partes exclusivamente no que respeita à(s) instalação(ões) que seja(m) objeto 
de encerramento, mantendo-se integralmente quanto às demais. 
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3. A condição resolutiva parcial só produzirá efeitos depois de decorridos 20 (vinte) dias contados a partir da 
sua notificação ao cocontratante, por carta registada com aviso de receção, e não constitui o contraente público 
em qualquer dever de indemnização. 
4.Em situações que assentem em motivos de força maior ou imprevisíveis, o prazo referido no número anterior 
será reduzido para 48h00, a contar da data da notificação ao cocontratante, através de correio eletrónico. 
5.No caso de requalificação que importe apenas o encerramento temporário de alguma(s) das instalações 
municipais, é reservado ao contraente público o direito a utilizar os serviços contratados para aquela(s) 
instalação(ões) em qualquer(s) outra(s) que se encontre(m) incluída(s), ou não, no Anexo I deste Caderno de 
Encargos, em moldes a acordar entre as partes. 

 
Cláusula 20.ª 

Cessão da posição contratual por incumprimento do cocontratante 
1. Em caso de incumprimento, pelo cocontratante, das suas obrigações, que reúna os pressupostos para a 
resolução do contrato, o cocontratante deverá, caso o contraente assim o entenda, ceder a sua posição 
contratual ao concorrente do procedimento pré-contratual na sequência do qual foi celebrado o contrato em 
execução, que venha a ser indicado pelo contraente público, pela ordem sequencial daquele procedimento. 
2.  Para o efeito previsto na parte final do número anterior, o contraente público interpelará, gradual e 
sequencialmente, os concorrentes que participaram no procedimento pré-contratual original, de acordo com a 
respetiva classificação final, a fim de concluir um novo contrato para a adjudicação da conclusão dos trabalhos.  
3. A execução do contrato ocorre nas mesmas condições já propostas pelo cedente no procedimento pré-
contratual original.  
4. A cessão da posição contratual opera por mero efeito de ato do contraente público, sendo eficaz a partir da 
data por este indicada.  
5. Os direitos e obrigações do cocontratante, desde que constituídos em data anterior à da notificação do ato 
referido no número anterior, transmitem-se automaticamente para o cessionário na data de produção de efeitos 
daquele ato, sem que este a tal se possa opor.  
6. As obrigações assumidas pelo cocontratante, depois da notificação referida no n.º 4, apenas vinculam a 
entidade cessionária quando este assim o declare, após a cessão.  
7. A caução e as garantias prestadas pelo cocontratante inicial são objeto de redução na proporção do valor 
das prestações efetivamente executadas e são liberadas seis meses após a data da cessão, ou, no caso de 
existirem obrigações de garantia, após o final dos respetivos prazos, mediante comunicação dirigida pelo 
contraente público aos respetivos depositários ou emitentes. 
8. A posição contratual do cocontratante nos subcontratos por si celebrados transmite-se automaticamente 
para a entidade cessionária, salvo em caso de recusa por parte desta. 

 
Cláusula 21.ª 

Resolução por parte do contraente público 
1. Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução previstos na lei, o contraente público pode resolver o 
contrato, a título sancionatório, no caso de o cocontratante violar grave ou reiteradamente qualquer das 
obrigações que lhe incumbem, sejam obrigações contratuais, obrigações emergentes da lei, ou de atos 
administrativos de conformação da relação contratual, designadamente nos seguintes casos: 
a) Deixe por qualquer forma, de dar cumprimento às condições previstas por este caderno de encargos e 
demais legislação vigente; 
b) Pelo atraso, total ou parcial, na conclusão dos serviços, pelo prazo superior a 3 (três) dias. 
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2.  O direito de resolução referido no número anterior exerce-se mediante declaração escrita enviada ao 
cocontratante, via postal, por meio de carta registada com aviso de receção ou por via de meio de transmissão 
escrita e eletrónica de dados com comprovativo de entrega. 
3. A resolução do contrato não prejudica o direito à indemnização que caiba ao contraente público, nos termos 
gerais de direito.  
 

Cláusula 22.ª 
Resolução por parte do cocontratante 

1. Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução previstos na lei, o cocontratante pode resolver o contrato 
quando qualquer montante que lhe seja devido, esteja em divida há mais de 180 (cento e oitenta) dias, ou 
quando o montante em dívida exceda 25% do preço contratual, excluindo juros. 
2. Nos casos previstos no número anterior, o direito de resolução pode ser exercido mediante declaração 
enviada ao contraente público, que produz efeitos 30 dias após a receção dessa declaração, salvo se este 
último cumprir as obrigações em atraso nesse prazo, acrescidas dos juros de mora a que houver lugar. 
3. A resolução do contrato nos termos dos números anteriores, não determina a repetição das prestações já 
realizadas pelo cocontratante, cessando, porém, todas as obrigações deste ao abrigo do contrato, com 
exceção daquelas a que se refere o artigo 444.º do Código dos Contratos Públicos. 
4. Salvo os casos previstos no n.º 1 da presente cláusula, o direito de resolução é exercido por via judicial. 

 
 

CAPÍTULO IV -  Disposições Finais 
 

Cláusula 23.ª 
Cessão da posição contratual e subcontratação 

A possibilidade de cessão da posição contratual e subcontratação segue o regime previsto nos artigos 316.º e 
seguintes do CCP, depende sempre de autorização expressa do contraente público, permanecendo o 
cocontratante, no caso da subcontratação, integralmente responsável perante o contraente público pelo exato 
e pontual cumprimento de todas as obrigações contratuais. 
 

Cláusula 24.ª 

Caução e sua liberação 

1.A caução prestada de 5% para bom e pontual cumprimento das obrigações decorrentes do contrato, pode 
ser executada pelo contraente público, sem necessidade de prévia decisão judicial ou arbitral, para satisfação 
de quaisquer créditos resultantes de mora, cumprimento defeituoso, incumprimento definitivo pelo 
cocontratante das obrigações contratuais ou legais, incluindo o pagamento de sanções, ou para quaisquer 
outros efeitos especificamente previstos no contrato ou na lei, nos termos do disposto no artigo 296.º do CCP. 

2. A execução parcial ou total da caução referida no número anterior constitui o cocontratante na obrigação de 
proceder à sua reposição pelo valor existente antes dessa mesma execução, no prazo de 15 (quinze) dias 
após a notificação do contraente público para esse efeito. 

3. A caução a que se referem os números anteriores é liberada nos termos do artigo 295.º do CCP. 
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Cláusula 25.ª 

Comunicações e notificações 
1. As notificações e comunicações entre as partes do contrato, devem ser dirigidas, nos termos dos artigos 
467.º e 468.º do Código dos Contratos Públicos, para o domicílio ou sede de cada uma, identificados no 
contrato e uma das seguintes vias: 

a) Por correio eletrónico; 
b) Por carta registada com aviso de receção. 

2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deve ser comunicada à outra parte, 
por escrito, só sendo válida para os efeitos consagrados no contrato a partir do 5.º dia útil seguinte ao da sua 
receção. 
3. As partes devem identificar no contrato as informações de contacto dos respetivos representantes, 
designadamente o endereço eletrónico e o endereço postal. 

 
 

Cláusula 26.ª 
Contagem dos prazos 

Os prazos previstos no contrato contam-se de acordo com as seguintes regras: 
a) A contagem dos prazos inicia-se no dia seguinte à ocorrência do evento a partir do qual deve ser 
contado. 
b) Os prazos são contínuos, não se suspendendo aos sábados, domingos e dias feriados. 
c) Quando o último dia de um prazo for um sábado, domingo, feriado ou dia em que os serviços do 
contraente público, por qualquer causa, se encontrem encerrados, passa para o primeiro dia útil 
subsequente. 
 

Cláusula 27.ª 

Modificação objetiva do Contrato 

O contrato pode ser modificado com os fundamentos previstos no artigo 312.º do Código dos Contratos 
Públicos. 

Cláusula 28.ª 
Proteção de dados pessoais 

1. Nos termos e para os efeitos da prestação de serviços objeto do presente Caderno de Encargos, o 
Cocontratante, que assume a posição de Subcontratante, obriga-se a tratar os dados pessoais, cujo 
Responsável pelo tratamento é a Entidade Adjudicante, de acordo com as finalidades, os meios, as medidas 
técnicas e organizativas e de segurança, bem como demais obrigações previamente definidas pela Entidade 
Adjudicante e que se encontram plasmadas no Acordo de Tratamento de Dados*, cuja minuta constitui o Anexo 
III do presente Caderno de Encargos, o qual constituirá, após a adjudicação, um anexo ao Contrato e do mesmo 
fará parte integrante.  
2. Para garantia do cabal cumprimento da proteção de dados pessoais, o Cocontratante obriga-se, igualmente, 
a prestar os serviços objeto do presente Caderno de Encargos, de acordo com as limitações ao tratamento de 
dados pessoais decorrentes da lei laboral e demais normativos aplicáveis.  
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3.Caso seja celebrado contrato escrito, os dados pessoais contidos no mesmo são considerados necessários 
para a formalização e execução do mesmo e, ainda, se necessário, para o cumprimento de outras obrigações 
legais, sendo aqueles de conservação permanente, em conformidade com o estipulado no artigo 5.º, n.º 1, 
alíneas b) e e) e no artigo 89.º, ambos do RGPD, e no artigo 21.º, n.º 2, da Lei n.º 58/2019, de 08/08. 
4.O Contraente Público poderá transmitir os dados pessoais a que se refere o presente artigo aos seus 
colaboradores, prestadores de serviços e subcontratantes para o cumprimento das finalidades acima referidas 
e, bem assim, a autoridades judiciais, fiscais, regulatórias ou outras para o cumprimento de imposições legais 
ou regulamentares. 
5.Os titulares têm os seguintes direitos sobre os dados pessoais que lhes digam respeito:  

a) A exercer perante o Município de Lisboa: direito de informação; direito de acesso; direito de 
retificação dos dados inexatos; direito ao apagamento; direito à limitação do tratamento; direito 
de portabilidade dos dados; direito de oposição ao tratamento; direito a não ficar sujeito a 
decisões exclusivamente automatizadas, incluindo a definição de perfis; nas situações de 
consentimento, direito de retirar consentimento em qualquer altura, sem comprometer a licitude 
do tratamento efetuado com base no consentimento previamente dado;  

b) A exercer perante o Encarregado de Proteção de Dados (através do email dpo@cm-lisboa.pt ou 
por carta para Campo Grande, 25, Bloco E, 2º Piso, 1749-099 Lisboa): direito de apresentar 
exposições;  

c) A exercer perante a autoridade de controlo (nomeadamente, Comissão Nacional de Proteção de 
Dados): direito de apresentar reclamação; 

d) A exercer perante as instâncias jurisdicionais competentes: direito a ação judicial e a 
indemnização no caso de violação dos seus direitos. 

6.Na publicitação do contrato, devida em cumprimento do Código dos Contratos Públicos, o Contraente Público 
procederá previamente ao expurgo dos dados pessoais dos intervenientes que não sejam necessários para 
assegurar esta finalidade. 
 

Cláusula 29.ª 
Foro competente 

Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato fica estipulada a competência do Tribunal 
Administrativo de Círculo de Lisboa, com expressa renúncia a qualquer outro. 

 
Cláusula 30.ª 

Legislação aplicável 
Em tudo o que não se encontre especialmente regulado no presente caderno de encargos, aplicar-se-á o 
regime previsto no Código dos Contratos Públicos e demais legislação complementar. 



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (499)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269

 
PARTE II - CLÁUSULAS TÉCNICAS E SUSTENTABILIDADE 

 
Cláusula 31.ª 

Serviços de segurança e vigilância 
1. Os serviços de segurança e vigilância a prestar no âmbito do Contrato compreendem uma ou mais 
modalidades, consoante o tipo de instalação/edifício em que são prestados, e são os seguintes: 

Vigilância Humana 

- Vigilantes em Postos; 

- Vigilância por Ronda; 

2. As modalidades de serviços identificados no número anterior devem cumprir as especificações técnicas 
definidas no presente Caderno de Encargos.  

3. As especificações a que deve obedecer a execução dos serviços correspondentes a cada uma das 
modalidades identificadas no n.º 1, nas instalações do contraente público, são as indicadas no presente 
Caderno de Encargos. 

4. Adicionalmente, o contraente público poderá solicitar ao cocontratante a realização de serviços de vigilância 
de carácter extraordinário, situação que será acordada no momento de execução dos mesmos, ao abrigo do 
banco de horas. 

 

Cláusula 32.ª  

Pessoal 

1. O cocontratante obriga-se a afetar à prestação de serviços objeto do Contrato pessoas com capacidade, 
habilitações e formação adequadas ao objeto do Contrato, em observância do disposto no presente Caderno 
de Encargos, bem como a assegurar a respetiva disciplina e boa apresentação. 

2. A contratação de pessoal afeto à prestação dos serviços objeto do Contrato, bem como o seu destino 
aquando da extinção do Contrato, e quaisquer encargos relacionados com esse pessoal são da 
responsabilidade do cocontratante. 

3. O cocontratante deve, relativamente a todo o pessoal afeto à execução do Contrato, respeitar o disposto 
na legislação laboral e nos instrumentos de regulação coletiva aplicáveis, bem como as normas relacionadas 
com a segurança e saúde no trabalho. 

4. Todo o pessoal afeto à prestação de serviços objeto do Contrato deve estar obrigatoriamente inscrito na 
Segurança Social, devendo os comprovativos de tal situação ser apresentados ao Contraente Público, sempre 
que solicitado. 

5. O cocontratante obriga-se a apresentar ao Contraente Público, no prazo máximo de 5 dias a contar da 
celebração do contrato, a lista com a identificação de todas as pessoas que vai afetar à execução do mesmo, 
indicando os postos de trabalho que cada pessoa vai ocupar. O contraente público, mediante pedido 
fundamentado e validado pela Sr.ª Encarregada de Proteção de Dados do ML, pode solicitar ao cocontratante 
a apresentação das certidões do registo criminal de cada supervisor e do diretor de segurança, para efeitos da 
verificação do requisito para o exercício da atividade prevista na alínea d), do nº 1 do artigo 22.º da Lei 34/2013, 
de 16 de maio. 

 

SUBSECÇÃO I – VIGILÂNCIA HUMANA 

 

Cláusula 33.ª 

Vigilância Humana 

1. Entende-se por vigilância humana os serviços de vigilância efetuados mediante a permanência de, pelo 
menos, um posto de vigilância humana na própria instalação. 

2.A vigilância humana pressupõe o acompanhamento e operação dos equipamentos de monitorização dos 
sistemas ativos de segurança, caso existam nas instalações, bem como rondas a efetuar periodicamente com 
a obrigatoriedade de deslocação a determinados locais. 

 

Cláusula 34.ª 

Postos e horários 

1.Os locais objeto de vigilância humana, o número de postos de vigilância, bem como o respetivo horário estão 
descritos no Anexos III e no Anexo IV ao Programa de Procedimentos. 
2.O cocontratante obriga-se a fixar, em local a acordar previamente, os mapas de horário laboral e férias dos 
vigilantes em cada posto. 
 

Cláusula 35.ª 
Obrigações dos vigilantes 

1.No âmbito da prestação de serviços de vigilância humana, incumbe aos vigilantes designados pelo 
cocontratante, de um modo geral e sem prejuízo das especificidades de cada instalação/edifício, o seguinte: 

a) Controlar o acesso de todas as pessoas às instalações, bem como, todas as entradas e saídas de 
materiais e/ou bens e de viaturas das instalações; 

b) Proceder ao registo de todas as pessoas e viaturas dependendo da natureza da portaria, adotar os 
procedimentos mais adequados; 

c) Intervir nas situações que extravasem a normalidade, nomeadamente em situações de defesa da 
integridade física dos utentes das instalações, situações de incêndio ou de ameaça de bomba nas quais possa 
ser requerida uma evacuação parcial ou total das instalações; 

d) Monitorizar os sistemas ativos de controlo e segurança das instalações, tais como alarmes de intrusão, 
de deteção de incêndios e outros, quando existam; 

e) Supervisionar o comportamento das pessoas no interior e em toda a área da instalação; 

f) Supervisionar o acesso aos diferentes locais da instalação impedindo a entrada e permanência de 
pessoas sem direito de admissão e em locais não autorizados; 

g) Apaziguar conflitos; 
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verificação do requisito para o exercício da atividade prevista na alínea d), do nº 1 do artigo 22.º da Lei 34/2013, 
de 16 de maio. 

 

SUBSECÇÃO I – VIGILÂNCIA HUMANA 

 

Cláusula 33.ª 

Vigilância Humana 

1. Entende-se por vigilância humana os serviços de vigilância efetuados mediante a permanência de, pelo 
menos, um posto de vigilância humana na própria instalação. 

2.A vigilância humana pressupõe o acompanhamento e operação dos equipamentos de monitorização dos 
sistemas ativos de segurança, caso existam nas instalações, bem como rondas a efetuar periodicamente com 
a obrigatoriedade de deslocação a determinados locais. 

 

Cláusula 34.ª 

Postos e horários 

1.Os locais objeto de vigilância humana, o número de postos de vigilância, bem como o respetivo horário estão 
descritos no Anexos III e no Anexo IV ao Programa de Procedimentos. 
2.O cocontratante obriga-se a fixar, em local a acordar previamente, os mapas de horário laboral e férias dos 
vigilantes em cada posto. 
 

Cláusula 35.ª 
Obrigações dos vigilantes 

1.No âmbito da prestação de serviços de vigilância humana, incumbe aos vigilantes designados pelo 
cocontratante, de um modo geral e sem prejuízo das especificidades de cada instalação/edifício, o seguinte: 

a) Controlar o acesso de todas as pessoas às instalações, bem como, todas as entradas e saídas de 
materiais e/ou bens e de viaturas das instalações; 

b) Proceder ao registo de todas as pessoas e viaturas dependendo da natureza da portaria, adotar os 
procedimentos mais adequados; 

c) Intervir nas situações que extravasem a normalidade, nomeadamente em situações de defesa da 
integridade física dos utentes das instalações, situações de incêndio ou de ameaça de bomba nas quais possa 
ser requerida uma evacuação parcial ou total das instalações; 

d) Monitorizar os sistemas ativos de controlo e segurança das instalações, tais como alarmes de intrusão, 
de deteção de incêndios e outros, quando existam; 

e) Supervisionar o comportamento das pessoas no interior e em toda a área da instalação; 

f) Supervisionar o acesso aos diferentes locais da instalação impedindo a entrada e permanência de 
pessoas sem direito de admissão e em locais não autorizados; 

g) Apaziguar conflitos; 
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h) Adotar os procedimentos adequados sempre que surjam situações anómalas que possam pôr em 
perigo a integridade física de utentes e funcionários, bem como, a segurança das instalações, ou atitudes de 
incumprimento de normas estabelecidas nos regulamentos da instalação; 

i) Desencadear as ações preliminares de correção de anomalias, de acordo com as instruções em vigor 
em cada instalação, nomeadamente de combate a furtos, incêndios, inundações, explosões, solicitando a 
intervenção de meios de apoio (nomeadamente PSP, Bombeiros, Serviços de Manutenção e Polícia Florestal) 
sempre que necessário; 

j) Proceder aos cortes de energia elétrica e gás adequados; 

k) Inspecionar regularmente o estado do material de primeira intervenção em caso de incêndio (em 
especial extintores e bocas de incêndio); 

l) Zelar pelo cumprimento dos regulamentos e normas em vigor, de acordo com as especificidades de 
cada edifício ou local e zonas envolventes; 

m) Realizar, no início e no final do horário, a ronda no interior da instalação; 

n) Realizar, periodicamente, a ronda à área da instalação, dando especial atenção aos pontos críticos a 
identificar junto dos responsáveis das instalações após adjudicação; 

o) Deslocar-se aos vários locais da instalação a pedido do responsável; 

p) Abrir e encerrar os acessos às instalações; 

q) Cuidar das chaves que lhe forem afetas; 

r) Informar, por escrito, o responsável da instalação de quaisquer situações anómalas que ocorram 
durante o período de serviço. 

s) Não é permitido efetuar refeições nos postos de vigilância. 

 
Cláusula 36.ª  

Requisitos de admissão do pessoal 

1. Só pode ser afeto à execução da prestação dos serviços objeto do contrato pessoal que possua: 

a) Conhecimentos de informática, ao nível do utilizador, que possibilitem a operação dos sistemas de 
controlo de acessos; 

b) Capacidade de manuseamento de extintores de incêndio e de outros meios de primeira intervenção 
no combate a incêndios; 

c) Não ter sido condenado pela prática de qualquer crime. 

2. O pessoal afeto à prestação de serviços de vigilância presencial, integral ou parcial, deve cumprir os 
seguintes deveres: 

a) Pontualidade; 

b) Assiduidade; 

c) Boa apresentação; 

d) Interesse e aplicação; 
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e) Honestidade; 

f) Sentido de responsabilidade; 

g) Capacidade de decisão e iniciativa; 

h) Facilidade de comunicação; 

i) Amabilidade e firmeza; 

j) Perfil adequado ao posto de afetação e tarefas a desempenhar no mesmo;  

3. O Município de Lisboa reserva-se o direito de recusar a execução da prestação por algum elemento que 
não reúna as características mencionadas nos números anteriores, bem como de exigir ao(s) cocontratante(s) 
a sua substituição imediata. 

 

Cláusula 37.ª 
Formação dos recursos humanos 

1.O cocontratante obriga-se a executar a presente prestação de serviços nos termos da Lei n.º 34/2013, de 16 
de maio, com as alterações da Lei n.º 46/2019, de 8 de julho, que estabelece o regime do exercício da atividade 
de segurança privada e demais legislação complementar. 

2.Sem prejuízo do disposto no número anterior, o pessoal afeto à prestação de serviços objeto do contrato 
deve estar habilitado com formação básica específica adequada às funções que desempenha na sua 
execução. 

 
Cláusula 38.ª 

Serviço de vigilância de carácter extraordinário 
1. O cocontratante fica obrigado a prestar serviço de vigilância de carácter extraordinário, dentro e fora dos 
locais e horários adjudicados, incluindo fins de semana, feriados e eventos temporários, caso o 
Município de Lisboa lhe solicite a prestação dos aludidos serviços. 

2. Com a antecedência mínima de 24 horas o Município de Lisboa pode solicitar ao cocontratante 
a prestação dos serviços referidos no número anterior, devendo indicar a data e a duração dos 
serviços pretendidos, o local em causa e suas características, o tipo de vigilância solicitada, de 
acordo com as cláusulas técnicas do presente caderno de encargos. 

3. O Município de Lisboa reserva-se o direito de não solicitar ao cocontratante a prestação de 
serviços extraordinários previstos na presente cláusula, podendo recorrer para o efeito a terceiras 
entidades.  

 
Cláusula 39.ª 

Meios Complementares 
1. O cocontratante obriga-se a equipar todo o seu pessoal com emissores – recetores rádios nas instalações 
onde seja contratado mais do que um posto de vigilância em simultâneo e um telemóvel por local. 
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2. Deve equipar os vigilantes rondistas de sistemas eletrónicos de controlo de rondas, devendo para o efeito 
ser definidos, o plano e localização dos pontos de ronda, de acordo com as orientações transmitidas pela 
Polícia Municipal de Lisboa. O Cocontratante deverá fornecer diariamente, por e-mail ou outro meio que venha 
a ser acordado, os extratos dos respetivos relatórios de ronda.  

3. Durante os períodos destinados a intervalo ou refeições dos vigilantes, as empresas de segurança devem 
proceder à substituição do vigilante por outro colega na hora de refeição, sendo esse elemento um vigilante, 
rondista, chefe de grupo, mas com igual conhecimento a executar. 

 
Cláusula 39.ª-A 

Veículo elétrico para execução de rondas (aplicável ao Lote 1 e ao Lote 2) 
1. No edifício constante do Lote 1, identificado no item 1.43, Anexo I (Lote 1) a este Caderno de 
Encargos, bem como nos edifícios constantes do Lote 2, identificados nos itens 2.17 a 2.23 
inclusive, do Anexo I (Lote 2) a este Caderno de Encargos, o cocontratante fica obrigado a 
disponibilizar, de forma permanente, um veículo elétrico operacional, exclusivamente afeto à 
execução das rondas de vigilância. 
2. O veículo disponibilizado deve garantir autonomia adequada ao período diário de serviço, estar 
devidamente licenciado, possuir seguro válido e cumprir todos os requisitos legais aplicáveis à 
circulação e utilização em contexto de segurança privada. 
3. O cocontratante é responsável por todos os encargos inerentes ao uso, manutenção, 
carregamento e conservação do veículo elétrico mencionado no número anterior, devendo 
assegurar que o mesmo se encontra sempre em perfeitas condições de funcionamento. 
4. A indisponibilidade injustificada do veículo elétrico constitui incumprimento contratual, para 
efeitos do disposto nas Cláusulas 16.ª e 17.ª do presente Caderno de Encargos. 

 
Cláusula 40.ª  

Fardamento e identificação 

O pessoal vigilante afeto à prestação dos serviços descritos de vigilância humana deve utilizar, durante todo o 
tempo em que estiver ao serviço nas instalações do contraente público, o uniforme e o cartão profissional 
previstos pelos artigos 27.º e 29.º da Lei n.º 34/2013, de 16 de maio, com as alterações da Lei n.º 46/2019, de 
8 de julho, reservando-se o Município de Lisboa o direito de apreciar a sua adequação e estado e, se 
necessário, exigir a imediata regularização de qualquer anomalia. 

 
 

Cláusula 41.ª  

Substituição dos vigilantes 

1. O cocontratante obriga-se a garantir a estabilidade do pessoal afeto ao contrato nos respetivos postos de 
trabalho, o qual só pode ser substituído por motivo de férias, doença ou por razões de força maior, com 
conhecimento prévio do trabalhador do Município de Lisboa responsável pela instalação onde o vigilante em 
causa tem o seu posto e ao gestor de contrato do Município de Lisboa – Polícia Municipal de Lisboa. 
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2. Os vigilantes, só podem ser substituídos por incumprimento dos deveres gerais ou particulares do posto 
que asseguram, transmitidas através dos procedimentos internos de serviço, ou por razões disciplinares 
devidamente explicitadas e comunicadas ao órgão gestor – Polícia Municipal de Lisboa. 

3. O Município de Lisboa através do órgão gestor – Polícia Municipal de Lisboa - pode pedir a substituição, 
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, dos vigilantes que incumpram algum dos deveres ou 
obrigações contratuais identificadas no presente caderno de encargos. 

4. Para além dos vigilantes que constituem o contingente normal da instalação, o cocontratante deve, como 
reserva para substituição imediata de qualquer unidade por ausência ocasional ou rescisão do contrato de 
trabalho com o cocontratante ou ainda por pedido de substituição solicitada pelo município de Lisboa, ter outros 
vigilantes com estágio realizado e devidamente formados no posto de trabalho em causa. 

5. O cocontratante envia mensalmente ao Gestor do Contrato uma listagem atualizada dos vigilantes em 
serviço nas instalações, no caso de terem ocorrido substituições de vigilantes. 

 

 

SUBSECÇÃO II – Obrigações específicas do Cocontratante 

 
 

Cláusula 42.ª 

Responsável de vigilância e segurança 

1. Na data da celebração do contrato, o cocontratante designa um Responsável da Vigilância e Segurança a 
quem incumbe assegurar todas as relações correntes entre o cocontratante e o Município de Lisboa no âmbito 
do contrato. 

2. O cocontratante deve fornecer os dados de contacto (morada, telefone, telemóvel e endereço eletrónico) 
do Responsável da Vigilância e Segurança no início da prestação de serviços. 

 
Cláusula 43.ª 

Utilização das instalações 

O cocontratante obriga-se a utilizar as instalações do Município de Lisboa e os materiais e equipamentos neles 
instalados apenas na medida do estritamente necessário à prestação dos serviços objeto do contrato, dando-
lhes um uso prudente e zelando pela sua conservação e bom estado, abstendo-se de qualquer conduta de que 
possa resultar a respetiva degradação. 
 

Cláusula 44.ª 

Materiais e equipamento 

1. O cocontratante obriga-se a utilizar o material administrativo e todos os equipamentos de segurança e 
vigilância necessários à prestação de serviços objeto do contrato, responsabilizando-se ainda pela sua 
manutenção, e por todos os encargos relacionados com a sua utilização. 

2. As chaves e outros artigos eventualmente confiados pelo Município de Lisboa ao cocontratante apenas 
podem ser por este utilizados para a prestação de serviços objeto deste contrato. 
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Cláusula 45.ª 

Política ambiental 

Na execução dos serviços contratados, o cocontratante deve: 

a) Cumprir a regulamentação, as normas e requisitos legais relativos à defesa do Ambiente; 

b) O cocontratante deverá separar e acondicionar os resíduos, em recipientes apropriados, de 
acordo com as suas características físico-químicas, de forma a promover a sua valorização; 

c) Integrar nos seus procedimentos, os princípios de prevenção tendo como objetivo a eliminação 
de riscos ambientais; 

d) Utilizar de forma racional a água utilizada e controlar as fugas de água. 

 

Cláusula 46.ª 

Responsabilidade civil 

1. O cocontratante obriga-se a efetuar e a manter em vigor os seguros relativos à sua atividade e 
concretamente um seguro de responsabilidade civil referente aos danos causados a terceiros pelo pessoal ao 
seu serviço e pela sua atividade. 

2. O cocontratante obriga-se a apresentar ao Município de Lisboa, no prazo de 3 dias após a assinatura do 
contrato, cópia da apólice do seguro, caso sejam solicitadas. 

 

Cláusula 47.ª 

Encargos gerais 

1. São encargos do cocontratante todas as despesas necessárias à regular e boa execução da prestação do 
serviço objeto do Contrato, nomeadamente: 

a) Os vencimentos do pessoal; 
b) As contribuições para a Segurança Social, Caixa de Previdência, encargos sociais e os prémios 

de seguro exigidos no presente Caderno de Encargos; 
c) Os uniformes e cartões profissionais de identificação do pessoal; 
d) Os equipamentos considerados necessários à prestação do serviço objeto do contrato; 
e) Os seguros legalmente exigíveis inerentes à atividade desenvolvida, incluindo os referentes à 

responsabilidade civil. 
 

Cláusula 48.ª 

Deslocação dos serviços 

1. No caso de se verificar a deslocação de algum ou e alguns serviços das instalações municipais identificadas 
no presente Caderno de Encargos, o cocontratante fica obrigado a assegurar os serviços contratados no novo  
local a designar pelo Município de Lisboa, não constituindo o contraente público em qualquer dever de 
indemnização. 

2. Para efeitos do número anterior, entende-se por deslocação de serviços a continuidade dos mesmos noutro 
local, desde que nesse local não existam já serviços de vigilância. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO I 

LISTA DE INSTALAÇÕES / EDIFÍCIOS (Lote 1 e Lote 2) 
O ficheiro é disponibilizado em formato pdf na plataforma eletrónica 
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local a designar pelo Município de Lisboa, não constituindo o contraente público em qualquer dever de 
indemnização. 

2. Para efeitos do número anterior, entende-se por deslocação de serviços a continuidade dos mesmos noutro 
local, desde que nesse local não existam já serviços de vigilância. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO I 

LISTA DE INSTALAÇÕES / EDIFÍCIOS (Lote 1 e Lote 2) 
O ficheiro é disponibilizado em formato pdf na plataforma eletrónica 



N.º  1677

MUNICIPAL
C Â M A R A     M U N I C I P A L     D E     L I S B O A

B O L E T I M

532  (507)Q U I N T A - F E I R A

ABRIL  20269

 
 ANEXO II 

Código de Conduta do Fornecedor do Município de Lisboa 
 

1. Introdução   

1.1 Enquadramento 

1.2 Finalidade  

1.3 Aplicação 

1.4 A nossa Expetativa 

1.5 Conformidade Legal 
1.6 Melhoria Contínua 

1.7 Participação, Colaboração para a Inovação e Sustentabilidade 

2. Requisitos Fundamentais 

2.1 Corresponsabilidade Ambiental e Climática 
2.2 Direitos Humanos e Trabalho Digno 
2.3 Políticas positivas de Recursos Humanos 
2.4 Integridade, Ética e Práticas Anticorrupção 

3. Monitorização, Avaliação e Reporte de Violações 

  

1. INTRODUÇÃO 

1.1 Enquadramento  

O Município de Lisboa (ML) está comprometido com o desenvolvimento sustentável1 para que a 
satisfação das necessidades do presente não comprometa a satisfação das necessidades das 
gerações futuras. 

Este é um desígnio para o qual a compra pública pode ser um instrumento valioso, quando alinhada 
com os compromissos assumidos para a sustentabilidade (ambiental, social e económica), a ação 
climática, a neutralidade carbónica, e ainda com os dispositivos legais, recomendações e diretivas 
europeias e, normas internacionais, ajudando inclusive a cimentar o nosso compromisso com a 
Declaração Universal dos Direitos Humanos e as convenções fundamentais da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT). 

O ML reconhece que a sua ação ao serviço do munícipe tem impactes significativos sobre a 
economia, o ambiente e a sociedade, alguns dos quais dependem diretamente da forma como 
desenvolve a sua atividade e outros dependem da forma como os seus parceiros, fornecedores e 
subcontratados desenvolvem a sua atividade.   

Face ao exposto e assumindo que a colaboração, a entreajuda e a partilha de responsabilidades 
com o Fornecedor é fundamental para o alcance do acima mencionado, o ML define o presente 
Código de Conduta do Fornecedor do Município de Lisboa, que reflete os valores, práticas internas 
e objetivos do ML, bem como as expetativas das nossas partes interessadas, como sejam 

 
1 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS). 
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trabalhadores, munícipes, parceiros, cidadãos, reguladores e a sociedade como um todo, com o 
intuito de ampliar o impacto para o desenvolvimento sustentável e alcance das metas da 
neutralidade carbónica. 

O Código é ainda uma extensão da Estratégia para a Transparência e Prevenção da Corrupção, do 
Código de Ética e Conduta e da Política de Compras Sustentáveis do ML. 

1.2 Finalidade  

O Código de Conduta de Fornecedores (Código) descreve as nossas expetativas e define os 
Requisitos Fundamentais mínimos que o ML pede aos seus fornecedores para serem respeitados 
e cumpridos no exercício das suas relações comercial ou de parceria (Contrato).    

Um Contrato com o ML, neste âmbito, integra nas suas disposições a referência ao Código e ao 
compromisso a assumir perante o mesmo. 

1.3 Aplicação 

O Código de Conduta de Fornecedores aplica-se a todos os parceiros, fornecedores e 
subcontratados do ML, adiante designados para efeitos deste Código, como Fornecedor.  

Entende-se por parceiros as entidades que colaborem com o ML em projetos e iniciativas conjuntas 
em que exista da parte do ML, um processo de apoio material ou financeiro. 

A aceitação do Código é um requisito para o Contrato com o ML. Através deste o Fornecedor afirma 
o seu compromisso de que todo o seu funcionamento está sujeito às disposições presentes neste 
Código, cujo estabelecido é entendido como um averbamento e não uma substituição das 
disposições legais, em vigor. 

1.4 A nossa expetativa 

A expetativa do ML é de que o Fornecedor apoie o nosso compromisso de fazer não apenas aquilo 
que é favorável ao negócio do ponto de vista financeiro, mas também aquilo que é favorável para 
as comunidades em que vivemos e trabalhamos, para o planeta e para as gerações futuras. 

Esperamos que todo o Fornecedor esteja ciente deste compromisso e que abrace o cumprimento 
do Código, cabendo-lhe a ele disseminar, ensinar e aplicar as políticas e medidas necessárias para 
o seu cumprimento na sua própria organização e nas suas cadeias de abastecimento. Cabe ainda 
ao Fornecedor diligenciar a verificação prática da conformidade a este Código aos seus 
trabalhadores, agentes e cadeias de suprimento. 

É igualmente expetativa do ML poder em conjunto com o Fornecedor contribuir para o incremento 
e melhoria de processos associados à sustentabilidade, incluindo a circularidade e inovação. 

1.5 Conformidade Legal 
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O ML conta com o Fornecedor para o estabelecimento de procedimentos e mecanismos que 
garantam a identificação dos requisitos legais aplicáveis à sua atividade em todas as jurisdições em 
que operem, para garantir a conformidade com todas as leis e regulamentos aplicáveis, bem como 
contratos e códigos. Ao operar ou comprar em diversos países, o fornecedor também deve cumprir 
as leis internacionais aplicáveis, de que são exemplo a lei da concorrência, comércio internacional 
ou proteção de dados. 

1.6 Melhoria Contínua 

O ML reconhece que o alcance do estabelecido neste Código é um processo exigente, dinâmico, 
em permanente construção e constitui um incentivo ao Fornecedor para melhorar continuamente o 
seu funcionamento e performance perante a sustentabilidade.  

Na eventualidade da necessidade de apoio, o ML está disponível para dar o seu contributo para a 
identificação de metas e sistemas que assegurem que as práticas são permanentemente 
melhoradas ao longo da execução do Contrato.  

1.7 Participação e Colaboração para a Inovação e Sustentabilidade 

Sempre que aplicável e pertinente, no âmbito do Contrato celebrado, o Fornecedor deverá indicar 
um interlocutor para a sustentabilidade e inovação, podendo ser convidado a participar em projetos 
de inovação associados ao objeto da compra, em questão. 

No âmbito da Compra Sustentável espera-se que o Fornecedor participe e colabore ativamente nos 
momentos de auscultação que o ML realiza para identificação de critérios e sustentabilidade, 
melhoria dos processos e gestão de risco, entre outros. 

2. Requisitos Fundamentais  

Para além do anteriormente mencionado, espera-se que o Fornecedor cumpra com os requisitos 
fundamentais apresentados neste Código, implementando as políticas, as medidas e ações 
necessárias que assegurem a sua implementação nas suas operações e, sempre que aplicável a 
verificação da observância nas operações das entidades parceiras ou subcontratadas, sempre que 
estiver em causa um fornecimento ao ML. Espera-se ainda que o compromisso com os requisitos 
fundamentais seja suportado por declarações escritas, códigos, políticas, contratos ou outras 
evidências, entre o Fornecedor e o ML. 

Os Requisitos Fundamentais organizam-se em torno de 3 eixos: (1) Corresponsabilidade Ambiental 
e Climática; (2) Direitos Humanos e Trabalho Digno; (3) Integridade, Ética e Práticas Anticorrupção. 

2.1 Corresponsabilidade Ambiental e Climática 

Responsabilidade Ambiental 

 
trabalhadores, munícipes, parceiros, cidadãos, reguladores e a sociedade como um todo, com o 
intuito de ampliar o impacto para o desenvolvimento sustentável e alcance das metas da 
neutralidade carbónica. 

O Código é ainda uma extensão da Estratégia para a Transparência e Prevenção da Corrupção, do 
Código de Ética e Conduta e da Política de Compras Sustentáveis do ML. 

1.2 Finalidade  

O Código de Conduta de Fornecedores (Código) descreve as nossas expetativas e define os 
Requisitos Fundamentais mínimos que o ML pede aos seus fornecedores para serem respeitados 
e cumpridos no exercício das suas relações comercial ou de parceria (Contrato).    

Um Contrato com o ML, neste âmbito, integra nas suas disposições a referência ao Código e ao 
compromisso a assumir perante o mesmo. 

1.3 Aplicação 

O Código de Conduta de Fornecedores aplica-se a todos os parceiros, fornecedores e 
subcontratados do ML, adiante designados para efeitos deste Código, como Fornecedor.  

Entende-se por parceiros as entidades que colaborem com o ML em projetos e iniciativas conjuntas 
em que exista da parte do ML, um processo de apoio material ou financeiro. 

A aceitação do Código é um requisito para o Contrato com o ML. Através deste o Fornecedor afirma 
o seu compromisso de que todo o seu funcionamento está sujeito às disposições presentes neste 
Código, cujo estabelecido é entendido como um averbamento e não uma substituição das 
disposições legais, em vigor. 

1.4 A nossa expetativa 

A expetativa do ML é de que o Fornecedor apoie o nosso compromisso de fazer não apenas aquilo 
que é favorável ao negócio do ponto de vista financeiro, mas também aquilo que é favorável para 
as comunidades em que vivemos e trabalhamos, para o planeta e para as gerações futuras. 

Esperamos que todo o Fornecedor esteja ciente deste compromisso e que abrace o cumprimento 
do Código, cabendo-lhe a ele disseminar, ensinar e aplicar as políticas e medidas necessárias para 
o seu cumprimento na sua própria organização e nas suas cadeias de abastecimento. Cabe ainda 
ao Fornecedor diligenciar a verificação prática da conformidade a este Código aos seus 
trabalhadores, agentes e cadeias de suprimento. 

É igualmente expetativa do ML poder em conjunto com o Fornecedor contribuir para o incremento 
e melhoria de processos associados à sustentabilidade, incluindo a circularidade e inovação. 

1.5 Conformidade Legal 
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O Fornecedor deve sempre que aplicável e possível, alinhar a sua atividade produtiva e gestão 
organizacional com as metas dos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS) e com os 
compromissos nacionais assumidos, em matéria de sustentabilidade, ação climática e neutralidade 
carbónica.  

Deve ainda desenvolver procedimentos e mecanismos que permitam a identificação dos requisitos 
legais e regulamentares aplicáveis à sua atividade em matéria de ambiente.  

Este compromisso, implica que o Fornecedor desenvolva mecanismos que permitam garantir a 
conformidade legal nas entidades que operam ao nível das suas cadeias de abastecimento e, gerir 
as suas operações de forma ambientalmente responsável, o que envolve conhecer e atuar sobre os 
impactes gerados pelas suas atividades, a montante e a jusante.  

Poluição e Redução de Emissões 

O Fornecedor deve adotar medidas razoáveis para minimizar as emissões de gases com efeito de 
estufa e de poluentes tóxicos e perigosos. 

Recursos e Resíduos 

O Fornecedor deve promover uma gestão eficiente dos recursos e procurar a redução do consumo 
de energia elétrica, matérias-primas com elevado impacte no ambiente, água e combustíveis 
fósseis, e sempre que possível, através de utilização de fontes de energia renovável. Deve ainda 
envidar todos os esforços para a redução de resíduos libertados da sua atividade e incrementar, a 
circularidade, a reutilização e a reciclagem. 

O Fornecedor deve ainda desenvolver e aplicar inovações para práticas ambientalmente 
responsáveis que reduzam ou minimizem os impactos ambientais adversos, ou que adotem políticas 
que procurem neutralizar a pegada ecológica, através da compensação das emissões de CO2. 

2.2 Direitos Humanos e Trabalho Digno 

Dignidade Humana 

O Fornecedor deve tratar os seus trabalhadores e interlocutores com dignidade e respeito, não os 
sujeitando a condições degradantes. 

Tratamento Justo e Equitativo, Assédio e Discriminação 

O Fornecedor deverá promover uma cultura e um ambiente de trabalho em que não sejam admitidas 
práticas de assédio (incluindo assédio sexual, ameaças de assédio ou retaliação por eventuais 
denúncias) e discriminação com base em características físicas, raça, religião, crenças, género, 
etnia, estado civil, maternidade, idade, afiliação política, nacionalidade, deficiência, saúde, 
orientação sexual ou qualquer outro fator. Não deve ser tolerada qualquer prática de abuso e 

 
O ML conta com o Fornecedor para o estabelecimento de procedimentos e mecanismos que 
garantam a identificação dos requisitos legais aplicáveis à sua atividade em todas as jurisdições em 
que operem, para garantir a conformidade com todas as leis e regulamentos aplicáveis, bem como 
contratos e códigos. Ao operar ou comprar em diversos países, o fornecedor também deve cumprir 
as leis internacionais aplicáveis, de que são exemplo a lei da concorrência, comércio internacional 
ou proteção de dados. 

1.6 Melhoria Contínua 

O ML reconhece que o alcance do estabelecido neste Código é um processo exigente, dinâmico, 
em permanente construção e constitui um incentivo ao Fornecedor para melhorar continuamente o 
seu funcionamento e performance perante a sustentabilidade.  

Na eventualidade da necessidade de apoio, o ML está disponível para dar o seu contributo para a 
identificação de metas e sistemas que assegurem que as práticas são permanentemente 
melhoradas ao longo da execução do Contrato.  

1.7 Participação e Colaboração para a Inovação e Sustentabilidade 

Sempre que aplicável e pertinente, no âmbito do Contrato celebrado, o Fornecedor deverá indicar 
um interlocutor para a sustentabilidade e inovação, podendo ser convidado a participar em projetos 
de inovação associados ao objeto da compra, em questão. 

No âmbito da Compra Sustentável espera-se que o Fornecedor participe e colabore ativamente nos 
momentos de auscultação que o ML realiza para identificação de critérios e sustentabilidade, 
melhoria dos processos e gestão de risco, entre outros. 

2. Requisitos Fundamentais  

Para além do anteriormente mencionado, espera-se que o Fornecedor cumpra com os requisitos 
fundamentais apresentados neste Código, implementando as políticas, as medidas e ações 
necessárias que assegurem a sua implementação nas suas operações e, sempre que aplicável a 
verificação da observância nas operações das entidades parceiras ou subcontratadas, sempre que 
estiver em causa um fornecimento ao ML. Espera-se ainda que o compromisso com os requisitos 
fundamentais seja suportado por declarações escritas, códigos, políticas, contratos ou outras 
evidências, entre o Fornecedor e o ML. 

Os Requisitos Fundamentais organizam-se em torno de 3 eixos: (1) Corresponsabilidade Ambiental 
e Climática; (2) Direitos Humanos e Trabalho Digno; (3) Integridade, Ética e Práticas Anticorrupção. 

2.1 Corresponsabilidade Ambiental e Climática 

Responsabilidade Ambiental 
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intimação, e deve ser assegurado o respeito pela privacidade dos trabalhadores. A relação laboral 
deve ocorrer numa relação de trabalho formalizada assente na legislação e práticas correntes em 
Portugal. 

Idade Mínima de Admissão ao Emprego: Trabalho Infantil e Jovem 

O trabalho infantil é uma forma de exploração que viola um dos direitos humanos fundamentais. 
Espera-se que o Fornecedor opere de acordo com as convenções da OIT (Convenção de Idade 
Mínima n.º 138 e Convenção sobre as Piores Formas de Trabalho Infantil n.º 182), que fornecem a 
estrutura para a lei nacional prescrever uma idade mínima para admissão em emprego ou trabalho 
que não deve ser inferior à idade de conclusão da escolaridade obrigatória e, em qualquer caso, 
não inferior a 15 anos. A idade mínima para trabalhos perigosos é maior, 18 anos para todos os 
países. 

As leis de trabalho infantil restringem os tipos de trabalho, horas trabalhadas e equipamentos usados 
por menores de 18 anos. Espera-se que o Fornecedor cumpra essas leis e disponibilize um 
ambiente adequado para esses trabalhadores. 

Trabalho Forçado e Tráfico de Seres Humanos 

Trabalho forçado, também designado como trabalho escravo, é o trabalho realizado 
involuntariamente e sob coação, geralmente por grupos relativamente grandes de pessoas. O 
trabalho forçado difere da escravidão porque envolve não a propriedade de uma pessoa por outra, 
mas apenas a exploração forçada do trabalho dessa pessoa. Espera-se que o Fornecedor 
desenvolva mecanismos para abolir o trabalho forçado nas suas operações, dos seus fornecedores 
e subcontratados e não sejam cúmplices de tais situações. 

Espera-se que o Fornecedor não permita de forma alguma, no âmbito das suas operações e na dos 
seus fornecedores e subcontratados, a associação ao trabalho forçado e ao tráfico de pessoas e, 
que não seja cúmplice de tais situações. 

Liberdade de associação e negociações coletiva 

O Fornecedor deve respeitar os direitos dos trabalhadores de tomar decisões informadas, livres de 
coerção, ameaça ou represália quanto ao seu desejo de ingressar ou não na empresa. 

2.3 Políticas positivas de Recursos Humanos 

Ambiente e Condições de Trabalho e Desenvolvimento Pessoal e Profissional 

O Fornecedor deve cumprir as leis, regulamentos e normas aplicáveis às condições de trabalho 
para os seus trabalhadores, sublinhando-se a política de remunerações e benefícios, igualdade de 
género, horários de trabalho e observância dos períodos de descanso, saúde e segurança. 
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Acresce, ainda, uma especial atenção para a adoção de políticas amigas da família, encorajando a 
conciliação da maternidade com a vida de trabalho e, a compatibilização da vida profissional com a 
vida familiar e pessoal. 

O Fornecedor deve, também, proporcionar condições que promovam o florescimento humano, a 
capacitação e aprendizagem ao longo da vida e o desenvolvimento profissional e pessoal das suas 
equipas. 

Deve, igualmente, o Fornecedor estar aberto à adoção das novas formas de trabalho, que para além 
do melhor ajuste aos tempos atuais fomentam, ainda, uma melhor conciliação entre a vida 
profissional e familiar / pessoal. 

Saúde e Segurança 

Além de satisfazer as exigências mínimas legais referentes às condições do trabalho dignas, o 
Fornecedor deve proporcionar um ambiente de trabalho seguro e saudável e tomar medidas e 
precauções necessárias para evitar acidentes e ferimentos. 

2.4 INTEGRIDADE, ÉTICA E PRÁTICAS ANTICORRUPÇÃO 

Responsabilidade e Integridade nos Negócios 

Espera-se que o Fornecedor exerça a sua atividade com rigor, zelo, de forma dedicada e critica, 
devendo assumir a responsabilidade pelos seus atos e decisões. 

Espera-se ainda que o Fornecedor, nas relações com o ML ou com outras entidades, conduza os 
seus negócios e paute a sua atuação por princípios éticos e segundo critérios de honestidade e de 
integridade de caráter, respeito pelos demais, não adotando quaisquer atos que possam de modo 
algum promover a obtenção de benefícios pessoais, colocando em causa, no seio da relação, a 
integridade do ML. 

Conflito de interesses 

O Fornecedor deve prestar todas as informações que lhe forem solicitadas e necessárias no âmbito 
do processo aquisitivo, por forma a evitar qualquer situação suscetível de originar, direta ou 
indiretamente, conflito de interesses. 

Anticorrupção, Suborno, Ofertas e Crimes Financeiros 

O Fornecedor deve demonstrar o seu compromisso para com a prevenção da corrupção.   

O Fornecedor deverá adotar práticas para a prevenção de todas as formas de suborno, apoiar os 
esforços anticorrupção e e lavagem de dinheiro, financiamento ao terrorismo ou outros crimes 
financeiros. 
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Na sua relação com o ML abstêm-se de quaisquer práticas de suborno e de fazer ofertas, a qualquer 
título, de quaisquer benefícios, consumíveis ou duradouros. 

Informação fidedigna 

O fornecedor compromete-se com a veracidade da informação prestada ao ML em todas as 
matérias: condições de trabalho, saúde e segurança, responsabilidade ambiental, anticorrupção, 
dados financeiros, condições comerciais e quaisquer outras informações, no âmbito do Contrato 
estabelecido.  

Mecanismos de Reclamação 

O fornecedor deve dispor de sistemas que permitam apresentar reclamações, comunicações e 
sugestões. 

3. Monitorização, Avaliação e Reporte de Violações 

Cabe ao Fornecedor auditar a sua própria organização ou a sua cadeia de abastecimento por forma 
a garantir o cumprimento do Código.  

Em qualquer momento e previamente agendado, o ML poderá realizar visitas ou simplesmente 
solicitar evidências do cumprimento do Código, recomendando ou exigindo, no caso do não 
cumprimento, recomendações ou planos de ação corretiva.  

No âmbito da execução do contrato o Fornecedor deverá estar disponível para responder às 
questões colocadas durante a execução do contrato e proceder a uma avaliação da inclusão da 
sustentabilidade, no seu final, retirando daí as aprendizagens quer para o Fornecedor quer para o 
ML. 

Sempre que o Fornecedor estiver perante um possível comportamento questionável ou uma 
possível violação deste Código deverá recorrer à Linha de Apoio ao Fornecedor, para dar nota das 
suas preocupações e em conjunto, sempre que possível, definirem-se estratégias de resolução.  

Violações inequívocas deste Código são tratadas dentro de um espírito de responsabilidade, 
compreensão e abertura à melhoria contínua. Devem ser reportadas aquando da sua identificação 
para o contacto de email da Linha de Apoio ao Fornecedor. 

 

Aprovado em Reunião de Câmara, 14 de dezembro de 2022 

Município de Lisboa 
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Edifício Morada

1.01 Mercado da Ribeira Av. 24 Julho

1.02 Hub Criativo da Mouraria Espaço Monsanto - Estrada do Barcal-Monte das Perdizes

1.03 Panorâmico de Monsanto Estrada da Bela Vista

1.04 Loja de Cidadão do Saldanha Rua Engenheiro Vieira da Silva, Praça Duque de Saldanha -
Mercado 31 de janeiro

1.05 UIT Ocidental Rua da Cozinha Económica nº 36- 2º , 1º. A e 1º. B

1.06 Quinta Conde dos Arcos Av. Dr. Francisco Luís Gomes 30

1.07 Posto de Limpeza Rua Filipe da Mata 

1.08 DMMC Campo Grande nº 13

1.09 Departamento de Infra-Estruturas, Via Pública e Saneamento Quinta da Bela Flor - Rua D. António Luís de Sousa, Lotes B1 
a B8

1.10 Departamento de Saúde, Higiene e Segurança Rua Ressano Garcia, nº 2

1.11 Infantário - O Palhaço Rua Professor Lima Bastos nº 69 

1.12 DOEP Praça do Municipio, nº 18, r/c, 1.º, 2.º e 3.º pisos

1.13 Presidência / Vereação Praça do Município, nº 31

1.14 Gabinetes de Vereação Rua do Arsenal, n.º 54

1.15 Departamento de Marca e Comunicação - Secretaria Geral Rua Nova do Almada, n.º 53

1.16 Edifício Central Campo Grande nº 25, 27

1.17 Centro de Informação Urbana de Lisboa - CIUL Rua Viriato, n.º 13-E, Núcleo 6, 1.º (CC Picoas Plaza)

1.18 Loja Lisboa Baixa Largo de São Julião nº8

1.19 Biblioteca Palácio Galveias Campo Pequeno-Palácio Galveias

1.20 GEO-Gabinete de Estudo Olisiponenses Est. de Benfica, Palácio Beau- Séjour, nº 368

1.21 Arquivo Municipal de Lisboa - Fotográfico Rua da Palma, nº 246

1.22 Avenidas | Um Teatro em Cada Bairro Rua Alberto de Sousa, Zona B, Rego, nº 10 - A

1.23 Biblioteca de Belém Rua da Junqueira, nº 295 a 297

1.24 Biblioteca da Penha de França Rua Francisco Pedro Curado, n.º 6-A

1.25 Biblioteca Orlando Ribeiro Antigo Solar da Nora, Estrada de Telheiras, nº 146

1.26 Biblioteca Camões Largo do Calhariz, nº 17, 1.º esq.º

1.27 Arquivo Municipal de Lisboa - Alto da Eira Rua Frei Manuel de Cenáculo, Torres 1 e 2

1.28 Arquivo Municipal de Lisboa - Bairro da Liberdade Rua B ao Bairro da Liberdade, Lote 3 e 6, piso 0 e 1

1.29 SATT - Serviço de Aquisições e Tratamento Técnico Rua Eurico da Fonseca, n.º 3 - C

1.30 Casa dos Bicos  -Sede da Fundação José Saramago Rua  dos Bacalhoeiros, nº 10

1.31 Direcção Municipal de Cultura Rua da Boavista nº 9 

1.32 MUDE - Museu do Design e da Moda  Rua Augusta, nº 24

1.33 Biblioteca dos Coruchéus Rua Alberto de Oliveira, nº 51 - Palácio dos Coruchéus

1.34 Polo Cultural Gaivotas/Boavista (edifício sede, antiga Escola das 
Gaivotas) Rua das Gaivotas, nº 8

Nº de 
Edifício

Discriminação dos custos
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1.35 Biblioteca de Marvila Rua António Gedeão (Quinta das Fontes)

1.36 Arquivo Municipal de Lisboa - Videoteca Largo do Calvário, n.º 2

1.37 Biblioteca de Alcântara Rua José Dias Coelho nº 27 e 29

1.38 Teatro Aberto Praça de Espanha - Rua Armando Cortez

1.39 Biblioteca de Benfica Avenida Gomes Pereira, nº19

1.40 Casa do Jardim da estrela Praça da Estrela nº 12

1.41 Parque  recolha de viaturas abandonadas na via pública Estrada Militar à Pontinha - traseiras do Cemitério de Carnide -
Vale do Forno

1.42  UIT Centro Histórico Rua do Comercio nº 8

1.43 Parque Verde de cardine Estrada da Pontinha (junto ao metro)

1.44 CPCJ Oriental Avenida Vergílio Ferreira, Lote 765

1.45 CPCJ Ocidental Rua Diogo de Silves (Navegador - Século XV)

1.46 CPCJ Centro Largo São Mamede, nº 7 e 8

1.47 CPCJ Norte Rua Prof. Almeida Lima, Lote 52 - Traseiras - R. Fernando 
Piteira Santos

1.48 Posto de Belem Rua Concelheiro Martins de Carvalho nº 71

1.49 Jardim da Estrela Jardim da Estrela (interior)

1.50 Vereação / Sala de Reuniões Rua de São Julião nº 19

1.51 FabLab Mercado do Forno do Tijolo, Rua Maria da fonte S/n

1.52 Convento da Graça, no Largo da Graça Largo da Graça nº 34

1.53 Instalações das Brigadas Lx Travessa da Amorasa à Rua Gualdim Pais

1.54 Outros Edifícios

1.55 Serviços Extra - Não Planeados
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Edifício Morada

2.01 Centro de Acolhimento Temporário de Refugiados Alameda das linhas de Torres, nº 177 - 179

2.02 Casa dos Animais de Lisboa Estrada da Pimenteira S/n

2.03

Polo dos Olivais (Olivais 2) - DMEVAE/DMHU/SS/UCT (edifícios
administrativos, oficinas, armazéns, refeitório, parqueamento de
veículos ligeiros e pesados, Edifício da Metrologia, Balneários e
Vestiários)

Polo dos Olivais - Av. Infante D. Henrique, Lote 1 e Av. Dr. 
Francisco Luís Gomes

2.04 Instalações de Marvila Rua de Marvila, n.º 59

2.05 Imprensa Municipal, Camaratas e Armazéns DHURS, Ed. da DFSHS, 
Brigada de Colectores, Edf. Anexos Estrada de Chelas n.º 101

2.06 Serviço Municipal de Proteção Cívil
Parque Florestal de Monsanto - Estrada das Oliveiras de 
Baixo

2.07 Hub Criativo do Beato (antiga Manutenção Militar) Travessa do Grilo nº1

2.08 Centro de acolhimento (antiga Manutenção Militar) - Ala Norte Rua do Grilo nº 84

2.09 Portaria das Instalações Operacionais da - DMEM Rua João Saraiva nº 40

2.10 Parque Recerativo Serafina Estrada de Serafina (P. F. Monsanto)

2.11 Parque Recerativo Alvito Estrada do Alvito (P. F. Monsanto)

2.12 Centro de Recursos DLBC Lisboa Rua Rio Cávado, nº 3 

2.13 Centro de Recursos DLBC Lisboa Rua Almirante Sarmento Rodrigues, Lote 5

2.14 Complexo Desportivo Municipal do Alto do Lumiar Rua. Victor Cunha Rego S/n (alta de Lisboa)

2.15 Complexo Desportivo Municipal do Casal Vistoso (piscina, pavilhão e 
ginásio) Rua João da Silva S/n

2.16 Pista de Atletismo Municipal Prof. M. Moniz Pereira Rua João Amaral S/n

2.17 Cemitério do Alto de S João Parada Alto de S. João S/n

2.18 Cemitério de Carnide Rua Rio Vouga, entrada 2 e Rua Zêzere (entrada principal)

2.19 Cemitério da Ajuda Calçada Galvão 209 A

2.20 Cemitério de Benfica Rua João Ortigão Ramos S/n

2.21 Cemitério do Lumiar Largo São João Baptista nº 7 A (Azinhaga das Lages)

2.22 Cemitério dos Olivais Avendia de Pádua S/n

2.23 Cemitério dos Prazeres Praça S. João Bosco nº 568

2.24 Casa dos Direitos Sociais Rua Ferreira de Castro S/n

2.25 Quinta Pedagogica Rua Cidade do Lobito S/n, Olivais Sul

2.26 Escola de Segurança Rodoviária da Bela Vista/Escola de Trânsito Rua Jorge Amado S/n (Bairro do Armador)

2.27 Estufa Fria Alameda Edgar Cardoso S/n (Parque Eduardo VII)

2.28 LX Jovem
Av. Vergílio Ferreira, n.º 745 - Edifício Lápis, Bairro do 
Armador, Marvila

2.29 DMMT/DD/EPAP Rua Alexandre Herculano, nº 46

2.30 UITNorte Rua Manuel Marques, lojas n.º 4 e  6H - Edifico Odense

2.31 UIT Oriental Av. Francisco Salgado Zenha, Lote 4 (Bela Vista)

2.32 Galeria Técnica-Parque Expo Rua do Príncipe do Mónaco / Alameda dos Oceanos

2.33 Centro de Inovação da Mouraria - CIM Travessa dos Lagares nº1 

Nº de 
Edifício

Descriminação dos custos
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2.34 Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo de Lisboa Rua dos Douradores, nº 116, 2.º e 3.º andar 

2.35 Quinta das Conchas Alameda das Linhas de Torres S/n

2.36 Instalações da CML na Póvoa de Santa Iria Rua Horta dos Barcelos - Póvoa de Stª Iria.

2.37 Jardim do Caracol da Penha Rua Marques da Silva, nº 67

2.38 Quinta Santo António Rua do Colégio de São José S/n

2.39 Campo de Golfe Parque da Belavista S/n

2.40 Parque Remoção Vale do Forno Estrada da Circunvalação (Traseiras do Cemitério de 
Carnide)

2.41 Parque Remoção do Monsanto Estrada da Pimenteira, junto à Central Betuminosa (P.F 
Monsanto)

2.42 Parque Remoção da Av Infante Dom Henrique Avenida Infante D. Henrique, (sob do viaduto) Stª Apolónia

2.43 Parque Remoção da EXPO Rua Chen He S/n

2.44 Posto de Limpeza de Valsassina Avª Avelino Teixeira da Mota S/n

2.45 Unidade Higiene Norte (Telheiras) Rua Filipe Duarte, nº 20

2.46 Posto de Contentores do Colégio Militar Rua Professor Picard S/n

2.47 Centro de Acolhimento - Quinta do Lavrado Avenida Marechal Francisco da Costa Gomes S/n (Quinta do 
Lavrado)

2.48 Centro de Acolhimento - VITAE Rua Gualdim Pais nº 97

2.49 Centro de Acolhimento - NAL Calçada do Cascão nº 39

2.50 Centro de Acolhimento - NOVO Rua Álvares Fagundes nº 20 a 24 - Lote 29

2.51 Outros Edifícios

2.52 Serviços Extra - Não Planeados

Tema  7:  Educação,  Juventude,  Desporto  e  Cidadania

Subtema:  Educação

- Deliberação  n.º  127/AML/2026:

- Voto  n.º  016/01  (PSD) - Saudação - «Dia  Nacional  do  Estudante» - Subscrito  pelo  Grupo  Municipal  do  PSD.

Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  PSD  /  IL  /  CHEGA  /  PCP  /  CDS-PP  /  BE  /  PEV  /  LIVRE  /  PAN  
- Abstenção:  PS.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1.  Saudar  o  Dia  Nacional  do  Estudante;
2.  Saudar  os  estudantes,  as  associações  e  federações  académicas  pelo  seu  papel  histórico  e  atual  na  defesa  de  um  ensino   
ao  alcance  de  todos;

3.  Saudar  as  medidas  que  reforcem  o  apoio  aos  estudantes  deslocados,  reconhecendo  que  a  igualdade  no  acesso  ao  ensino   
superior  exige  respostas  concretas  para  os  custos  de  alojamento  e  permanência.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  no  site  da  AML  (https://am-lisboa.pt/documentos/ 
1774002521L4oEF2mp1No81IQ9.pdf).
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Subtema:  Juventude    

- Deliberação  n.º  128/AML/2026:

- Voto  n.º  016/03  (PEV) - 2.ª  Versão - Saudação  
- Dia  Nacional  do  Estudante  e  Dia  Nacional  da  Juventude 
- Apresentado  no  âmbito  da  apreciação  do  Voto  n.º  016/ 
/01  (PSD) - Subscrito  pelo  Grupo  Municipal  do  PEV.

Deliberado  por  pontos:

Ponto  1 - Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  
Favor:  PS  /  IL  /  CHEGA  /  PCP  /  CDS-PP  /  BE  /  PEV  / 
/  LIVRE  /  PAN - Contra:  PSD.

Ponto  2 - Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  
Favor:  PS  /  IL  /  PCP  /  CDS-PP  /  BE  /  PEV  /  LIVRE  / 
/  PAN - Contra:  PSD  /  CHEGA.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1.  Saudar  o  Dia  Nacional  do  Estudante,  24  de  Março   
e  o  Dia  Nacional  da  Juventude,  28  de  Março;

2.  Saudar  os  estudantes  e  a  juventude,  e  o  seu  papel  
na  mobilização  por  melhores  condições  de  ensino,   
de  trabalho  e  de  vida.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,   
no  site  da  AML  (https://am-lisboa.pt/documentos/ 
1774285235I1sVX6dp4Mj06TS0.pdf).

Subtema:  Juventude  

- Deliberação  n.º  129/AML/2026:

- Voto  n.º  016/04  (PCP) - Março,  Mês  da  Juventude - 
Subscrito  pelo  Grupo  Municipal  do  PCP.

Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  Favor:  PS  / 
/  IL  /  PCP  /  BE  /  PEV  /  LIVRE  /  PAN - Contra:  PSD  / 
/  CHEGA  /  CDS-PP.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1 - Saudar  o  Dia  Nacional  do  Estudante,  dia  24  de  Março,  
pela  defesa  do  ensino  público  gratuito  e  de  qualidade,   
e  o  Dia  Nacional  da  Juventude,  28  de  Março; 

2 - Saudar  a  juventude,  os  estudantes  e  os  jovens  
trabalhadores,  reconhecendo  o  seu  papel  fundamental   
na  vida  coletiva  do  país,  reafirmando  a  importância  
de  garantir  políticas  públicas  que  assegurem  direitos,  
oportunidades  e  condições  para  que  cada  jovem  possa  
construir  o  seu  futuro  com  dignidade;

3 - Saudar  as  manifestações  e  iniciativas  promovidas  pelo  
movimento  estudantil,  juvenil  e  associativo  que,  em  todo   
o  país,  assinalam  estas  datas  e  dão  voz  à  luta  da  juventude   
portuguesa  por  direitos,  por  melhores  condições  de  vida  
e  por  um  futuro  digno.».

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,   
no  site  da  AML  (https://am-lisboa.pt/documentos/ 
1774371088X0ySO2ph4Fv65DG5.pdf).

- Deliberação  n.º  130/AML/2026:

Tema  4:  Ambiente  e  Estrutura  Verde - (Ruído  e  Proteção  Animal)

Subtema:  Ambiente  

- Recomendação  n.º  016/01  (PAN) - Melhor  gestão  dos  
recursos  hídricos  de  Lisboa - Subscrita  pelos  Grupos  
Municipais  do  PAN  e  BE.

Deliberada  por  pontos:

A  Assembleia  deliberou  recomendar  à  CML:

«3.  O  reforço  de  campanhas  de  comunicação  e  educação  
pública,  em  articulação  com  escolas,  juntas  de  freguesia   
e  entidades  gestoras,  demonstrando  a  segurança,  os  benefícios   
ambientais  e  económicos  da  reutilização  de  água,  para  
que  a  água  seja  vista  não  como  um  resíduo,  mas  como  
matéria-prima  de  excelência  imprescindível  à  vida.».

Ponto  3 - Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:  
Favor:  PS  /  PSD  /  IL  /  PCP  /  CDS-PP  /  BE  /  PEV  / 
/  LIVRE  /  PAN - Contra:  CHEGA.

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,   
no  site  da  AML  (https://am-lisboa.pt/documentos/ 
1774002683W8vNU5ce7Sc37NZ0.pdf).

- Deliberação  n.º  131/AML/2026:  

Tema  9 - Outros  temas

- Voto  n.º  016/02  (PSD) - Louvor  «Pela  atribuição   
da  Ordem  Europeia  do  Mérito  ao  Professor  Aníbal  
Cavaco  Silva» - Subscrito  pelo  Grupo  Municipal  do  PSD.

Aprovado  por  maioria,  com  a  seguinte  votação:   
Favor:  PS  /  PSD  /  IL  /  CDS-PP - Contra:  PCP  /  BE  / 
/  PEV - Abstenção:  CHEGA  /  LIVRE  /  PAN.

Teor  da  Deliberação:

A  Assembleia  deliberou:

«1.  Aprovar  um  Voto  de  Louvor  ao  Professor  Aníbal  Cavaco  
Silva,  pela  distinção  internacional  que  lhe  foi  atribuída  
através  da  Ordem  Europeia  do  Mérito,  reconhecendo  o  seu  
contributo  para  a  consolidação  democrática  de  Portugal,  
para  o  processo  de  integração  europeia  e  para  a  atual  
União  Europeia;
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2.  Saudar  publicamente  a  decisão  do  Parlamento  Europeu  de  incluir  Aníbal  Cavaco  Silva  entre  as  primeiras  personalidades  
distinguidas  com  esta  condecoração  europeia,  ao  lado  de  figuras  de  relevo  internacional  como  Angela  Merkel,  
Lech  Wałęsa  e  Javier  Solana,  reconhecendo  o  simbolismo  e  o  alcance  desta  distinção  para  o  prestígio  de  Portugal   
no  contexto  europeu;

3.  Determinar  que  o  presente  Voto  de  Louvor  seja  transmitido  e  enviado  pelos  canais  institucionais  ao  Professor  Aníbal  
Cavaco  Silva,  bem  como  ao  Senhor  Presidente  da  República,  ao  Senhor  Presidente  da  Assembleia  da  República,   
ao  Senhor  Primeiro-ministro  e  ao  Presidente  do  Parlamento  Europeu,  como  expressão  do  reconhecimento  institucional  
da  Assembleia  Municipal  de  Lisboa.». 

O  Documento  encontra-se  disponível,  para  consulta,  no  site  da  AML  (https://am-lisboa.pt/documentos/ 
1774281360P1dBL8ra2Sb76OF1.pdf).
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